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ESPAÇO ECONÓMICO EUROPEU
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A. Comunicação nos termos do disposto no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (Acordo
EEE) e no Acordo entre os Estados da EFTA relativo à criação de um Órgão de Fiscalização e de um
Tribunal de Justiça (Acordo relativo ao Órgão de Fiscalização e ao Tribunal).

B. A Comissão Europeia apresentou uma comunicação intitulada «Orientações relativas às restrições
verticais (1)». Este acto não vinculativo estabelece os princı́pios seguidos pela Comissão Europeia
na apreciação dos acordos verticais ao abrigo do artigo 81.o do Tratado CE.

C. O Órgão de Fiscalização da EFTA considera o acto acima referido relevante para efeitos do EEE. A
fim de garantir condições equitativas de concorrência e de assegurar uma aplicação uniforme das
regras de concorrência do EEE em todo o Espaço Económico Europeu, o Órgão de Fiscalização da
EFTA adopta a presente comunicação por força dos poderes que lhe são conferidos pelo n.o 2,
alı́nea b), do artigo 5.o do Acordo relativo ao Órgão de Fiscalização e ao Tribunal. Este órgão
tenciona seguir os princı́pios e regras definidos na presente comunicação aquando da aplicação
das regras relevantes do EEE aos casos individuais.

D. A presente comunicação substitui a Comunicação do Órgão de Fiscalização da EFTA relativa aos
actos referidos nos pontos 2 e 3 do Anexo XIV do Acordo EEE (Regulamentos (CEE) n.o 1983/83
e (CEE) n.o 1984/83 da Comissão) relativos à aplicação do n.o 3 do Artigo 53.o do Acordo EEE a
certas categorias, respectivamente, de Acordos de distribuição exclusiva e Acordos de compra
exclusiva (2).

— o Capı́tulo IV (n.os 71 a 87) descreve os princı́piosI. INTRODUÇÃO
respeitantes à verificação da isenção por categoria
e à não aplicação da isenção por categoria;

1. Objectivo das Orientações
— o Capı́tulo V (n.os 88 a 99) aborda as questões de

definição de mercado e cálculo de quotas de
mercado;(1) As presentes Orientações estabelecem os princı́pios

para a apreciação dos acordos verticais ao abrigo do
artigo 53.o do Acordo EEE. A definição de acordos
verticais consta do n.o 1 do artigo 2.o do acto referido — o Capı́tulo VI (n.os 100 a 229) descreve o enquadra-
no ponto 2 do Anexo XIV do Acordo EEE (Regulamento mento geral de análise e polı́tica de aplicação
(CEE) n.o 2790/99 (3)) relativo à aplicação do n.o 3 do do Órgão de Fiscalização da EFTA em casos
artigo 53.o do Acordo EEE a determinadas categorias particulares no que diz respeito aos acordos verti-
de acordos verticais e práticas concertadas (a seguir cais.
designado por «Regulamento de Isenção por Categoria»)
(ver n.os 23 a 45). As presentes Orientações não
prejudicam a eventual aplicação paralela do artigo 54.o
do Acordo EEE aos acordos verticais. As Orientações
estão estruturadas da seguinte forma: (2) Ao longo das presentes Orientações, a análise efectuada

refere-se tanto aos bens como aos serviços abrangidas
pelo Acordo EEE (4), apesar de certas restrições verticais

— o Capı́tulo II (n.os 8 a 20) descreve os acordos serem principalmente utilizadas na distribuição de bens.
verticais não abrangidos em geral pelo n.o 1 do Do mesmo modo, acordos verticais podem ser concluı́-
artigo 53.o; dos em relação a bens e serviços intermédios e finais. Se

nada for dito em contrário, a análise e argumentos
apresentados no texto são aplicáveis a todos os tipos de— o Capı́tulo III (n.os 21 a 70) comenta a aplicação
bens e serviços e a todos os nı́veis de comércio. Odo Regulamento de Isenção por Categoria; termo «produtos» inclui bens e serviços. Os termos
«fornecedor» e «comprador» são utilizados para todos os
nı́veis de comércio.

(1) JO C 291 de 13.10.2000, p. 1.
(2) JO L 153 de 18.6.1994, p. 13 e Suplemento EEE ao JO n.o 15 de

18.6.1994, p. 12 com a alteração que lhe foi dada pelo JO L 186
de 21.7.1994, p. 69 e Suplemento EEE ao JO n.o 22 de 21.7.1994,
p. 17. Ver também neste contexto o n.o 70 infra. (4) Convém salientar que o Acordo EEE é de âmbito limitado quando

comparado com o Tratado CE, nomeadamente a ausência de uma(3) JO L 336 de 29.12.1999, p. 21, integrado no Acordo EEE pela
Decisão do Comité Misto do EEE n.o 18/2000 de 18 de Dezembro união aduaneira e a aplicação limitada a certos produtos por força

do artigo 8.o do Acordo EEE.de 2000 (JO L 103 de 12.4.2001, p. 36).
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(3) Ao publicar estas Orientações, o Órgão de Fiscalização (7) A protecção da concorrência constitui o principal
objectivo da polı́tica de concorrência do EEE, uma vezda EFTA pretende ajudar as empresas a efectuar a sua

própria apreciação de acordos verticais no âmbito das que melhora o bem-estar dos consumidores e dá origem
a uma afectação eficaz dos recursos. Ao aplicar asregras do EEE em matéria de concorrência. As normas

estabelecidas nas presentes Orientações devem ser apli- regras EEE em matéria de concorrência, o Órgão
de Fiscalização da EFTA adoptará uma abordagemcadas de acordo com as circunstâncias especı́ficas de

cada caso, o que exclui uma aplicação automática. Cada económica baseada nos efeitos sobre o mercado; os
acordos verticais devem ser analisados no seu contextocaso deve ser apreciado à luz dos factos que lhe são

inerentes. O Órgão de Fiscalização da EFTA aplicará as jurı́dico e económico. Contudo, no caso das restrições
pelo objecto, tal como indicadas no artigo 4.o doOrientações (5) de uma forma razoável e flexı́vel.
Regulamento de Isenção por Categoria, o Órgão de
Fiscalização da EFTA não tem de apreciar os efeitos

(4) As presentes Orientações não prejudicam a interpre- reais sobre o mercado. No âmbito do Acordo EEE, a
tação susceptı́vel de ser dada pelo Tribunal da EFTA, o integração de mercado é um objectivo adicional da
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal de Primeira Instância polı́tica de concorrência do EEE (8). Não se deve permitir
das Comunidades Europeias em relação à aplicação do que as empresas recriem obstáculos de natureza privada
artigo 81.o do Tratado CE (6) e do artigo 53.o do Acordo no território abrangido pelo Acordo EEE, quando já se
EEE a acordos verticais. conseguiram eliminar com êxito os obstáculos estatais.

2. Aplicação do artigo 53.o aos acordos verticais
II. ACORDOS VERTICAIS GERALMENTE NÃO ABRANGI-

DOS PELO N.o 1 DO ARTIGO 53.o
(5) O artigo 53.o do Acordo EEE é aplicável aos acordos

verticais susceptı́veis de afectar o comércio entre Estados
situados no território abrangido pelo Acordo EEE e que
impeçam, restrinjam ou falseiem a concorrência (a
seguir denominados «restrições verticais») (7). Relativa- 1. Acordos de pequena importância e PME
mente às restrições verticais, o artigo 53.o prevê o
enquadramento jurı́dico apropriado para a apreciação,
reconhecendo a distinção entre efeitos anticoncorren-

(8) Os acordos que não sejam susceptı́veis de afectarciais e efeitos pró-concorrenciais: o n.o 1 do artigo 53.o
significativamente o comércio no território abrangidoproı́be os acordos que restrinjam ou falseiem significati-
pelo Acordo EEE nem tenham por objecto ou efeitovamente a concorrência, enquanto o n.o 3 do mesmo
restringir de uma forma considerável a concorrênciaartigo permite a isenção dos acordos que criem vanta-
não são abrangidos pelo âmbito de aplicação do n.o 1gens suficientes para compensar os efeitos anticon-
do artigo 53.o O Regulamento de Isenção por Categoriacorrenciais.
só é aplicável aos acordos abrangidos pelo âmbito de
aplicação do n.o 1 do artigo 53.o As presentes Orien-
tações não prejudicam a aplicação da actual ou de(6) Em relação à maior parte das restrições verticais só
qualquer futura Comunicação «de minimis» (9).podem surgir problemas a nı́vel da concorrência se

existir uma concorrência intermarcas insuficiente, isto
é, se existir um certo grau de poder de mercado a nı́vel
do fornecedor ou do comprador ou de ambos. Sempre (9) Sem prejuı́zo das condições estabelecidas nos n.os 11,
que a concorrência intermarcas for insuficiente, a 18 e 20 da Comunicação «de minimis» relativas às
protecção da concorrência intermarcas e intramarcas restrições graves e aos efeitos cumulativos, os acordos
torna-se importante. verticais concluı́dos por empresas cuja quota no mer-

cado relevante não ultrapasse 10 % são geralmente
considerados como não abrangidos pelo âmbito de
aplicação do n.o 1 do artigo 53.o Não há qualquer

(5) A competência para tratar casos individuais abrangidos pelos presunção de que os acordos verticais concluı́dos porartigos 53.o e 54.o do Acordo EEE encontra-se dividida entre o
empresas com uma quota de mercado superior a 10 %Órgão de Fiscalização da EFTA e a Comissão Europeia nos termos

do disposto no artigo 56.o do Acordo EEE. Apenas uma autoridade
é competente para tratar de um determinado caso.

(6) Tais decisões são relevantes para a actuação do Órgão de
Fiscalização por força do disposto no artigo 6.o do Acordo EEE e
no artigo 3.o do Acordo relativo ao Órgão de Fiscalização e ao (8) O facto de o âmbito de aplicação do Acordo EEE ser mais limitado

do que o do Tratado CE pode afectar a apreciação da integraçãoTribunal.
(7) Ver, nomeadamente, o acórdão do Tribunal de Justiça das de mercado entre os Estados da EFTA e entre os Estados da EFTA

e a Comunidade.Comunidades Europeias nos processos apensos 56 e 58/64,
Grundig-Consten/Comissão, [1966] Col. 423; processo 56/65, (9) Comunicação relativa aos acordos de pequena importância que

não são abrangidos pelo n.o 1 do artigo 53.o do Acordo EEE ( JOTechnique Minière/Machinenbau Ulm Gmbh, [1969] Col. 235; e
o acórdão do Tribunal de Primeira Instância no processo T-77/ L 200 de 16.7.1998, p. 55 e Suplemento EEE ao JO n.o 28 de

16.7.1998, p. 13).92, Parker Pen Ltd/Comissão, [1994] Col. II-549.
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infrinjam automaticamente o n.o 1 do artigo 53.o 2. Acordos de agência
Mesmo os acordos entre empresas que ultrapassem o
limiar de 10 % podem não ter um efeito considerável no
comércio entre Estados situados no território abrangido (12) Os n.os 12 a 20 substituem a Comunicação relativa aos
pelo Acordo EEE ou podem não constituir uma restrição contratos de representação exclusiva concluı́dos com
significativa da concorrência (10). Tais acordos necessi- agentes comerciais de 1994 (13). Estes números devem
tam de ser apreciados no seu contexto jurı́dico e ser lidos em conjunção com o acto referido no ponto 30
económico. Os critérios para a apreciação de acordos do Anexo VII do Acordo EEE (Directiva 86/653/CEE do
particulares são estabelecidos nos n.os 100 a 229. Conselho relativa à coordenação do direito dos Estados-

-Membros sobre os agentes comerciais (14)). Os acordos
de agência abrangem a situação em que uma pessoa
singular ou colectiva (o agente) é incumbida de negociar
e/ou celebrar contratos por conta de outra pessoa (o
comitente), quer em nome próprio do agente quer em

(10) No que diz respeito às restrições graves definidas na nome do comitente, relativamente à:
Comunicação «de minimis», o n.o 1 do artigo 53.o pode
ser aplicável abaixo do limiar de 10 %, desde que exista

— compra de bens ou serviços pelo comitente, ouum efeito considerável sobre o comércio entre Estados
situados no território abrangido pelo Acordo EEE e
sobre a concorrência. A jurisprudência aplicável do — venda de bens ou serviços fornecidos pelo comi-
Tribunal da EFTA, Tribunal de Justiça das Comunidades tente.
Europeias e do Tribunal de Primeira Instância é relevante
neste aspecto (11). É feita igualmente referência à
situação especı́fica de lançamento de um novo produto

(13) No caso de autênticos acordos de agência, as obrigaçõesou à entrada num novo mercado, que é tratada no impostas ao agente no que diz respeito aos contratosn.o 119, ponto 10 das presentes Orientações. negociados e/ou celebrados por conta do comitente não
são abrangidas pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do
artigo 53.o O factor determinante na apreciação da
aplicabilidade do n.o 1 do artigo 53.o é o risco financeiro
ou comercial suportado pelo agente na prática dos
actos relativamente aos quais foi nomeado agente(11) Por outro lado, o Órgão de Fiscalização da EFTA
pelo comitente. Relativamente a este aspecto, não éconsidera que, sem prejuı́zo dos efeitos cumulativos e
significativo para a apreciação saber se o agente age pordas restrições graves, os acordos concluı́dos entre
conta de um ou mais comitentes. Os acordos que nãopequenas e médias empresas tal como definidas na
são autênticos acordos de agência podem ser abrangidosDecisão n.o 112/96/COL do Órgão de Fiscalização da
pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o, casoEFTA de 11 de Setembro de 1996 (12) só raramente são
em que será aplicável o Regulamento de Isenção porsusceptı́veis de afectar significativamente o comércio
Categoria e os outros capı́tulos das presentes Orien-entre as partes no Acordo EEE ou de restringir considera-
tações.velmente a concorrência, para efeitos do n.o 1 do

artigo 53.o, e não são, por conseguinte, geralmente
abrangidos pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do

(14) Existem dois tipos de riscos financeiros ou comerciaisartigo 53.o Nos casos em que, porém, tais acordos
que são significativos para a apreciação da verdadeirapreencham as condições de aplicação do n.o 1 do
natureza de um acordo de agência nos termos do n.o 1artigo 53.o, o Órgão de Fiscalização da EFTA ainda
do artigo 53.o Em primeiro lugar, existem os riscosassim evitará normalmente dar inı́cio a processos devido
directamente relacionados com os contratos celebradosà ausência de suficiente interesse ao abrigo do Acordo
e/ou negociados pelo agente por conta do comitente,EEE, excepto se as empresas colectiva ou individual-
tais como o financiamento de existências Em segundomente tiverem uma posição dominante numa parte
lugar, existem os riscos relativos a investimentos especı́-substancial do território abrangido pelo Acordo EEE.
ficos do mercado em causa. Trata-se de investimentos
exigidos especificamente pela actividade para a qual o
agente foi nomeado pelo comitente, isto é, que são
necessários para permitir que o agente celebre e/ou
negoceie este tipo de contratos. Tais investimentos são
normalmente irrecuperáveis, se após o abandono desse
domı́nio de actividade especı́fico o investimento não

(10) Ver acórdão do Tribunal de Primeira Instância no processo puder ser utilizado para outras actividades ou só puder
T-7/93, Langnese-Iglo Gmbh/Comissão, [1995] Col. II.-1533, ser vendido com prejuı́zos significativos.
ponto 98.

(11) Ver acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
no processo 5/69, Völk/Vervaeke, [1969] Col. 295; processo 1/
71, Cadillon/Höss, [1971] Col. 351 e processo C-306/96, Javico/
Yves Saint Laurent, [1998] Col. I-1983, pontos 16 e 17. (13) JO L 153 de 18.6.1994, p. 23 e Suplemento EEE ao JO n.o 15 de

18.6.1994, p. 22.(12) JO C 42 de 13.2.1997, p. 33. Corresponde à Recomendação 96/
280/CE da Comissão (JO L 107 de 30.4.1996, p. 4). (14) JO L 382 de 31.12.1986.
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(15) O acordo de agência é considerado um autêntico acordo quaisquer encargos, a não ser que o agente possa
ser responsabilizado por culpa (por exemplo,de agência e, por conseguinte, não é abrangido pelo

n.o 1 do artigo 53.o se o agente não suportar quaisquer incumprimento de medidas de segurança razoáveis
a fim de evitar a perda de existências);riscos ou suportar apenas riscos insignificantes em

relação aos contratos celebrados e/ou negociados por
conta do comitente e aos investimentos especı́ficos no — não cria e/ou explora um serviço pós-venda, ummercado desse domı́nio de actividade. Numa tal serviço de reparação ou um serviço de garantia asituação, a função de compra ou de venda constitui não ser que seja totalmente reembolsado peloparte integrante das actividades do comitente, apesar do comitente;facto de o representante ser uma empresa distinta.
Assim, o comitente suporta todos os riscos financeiros

— não efectua investimentos especı́ficos derivados doe comerciais correspondentes e o agente não exerce
mercado em equipamento, instalações ou for-uma actividade económica independente em relação às
mação de pessoal, tais como, por exemplo, osactividades para as quais foi nomeado agente pelo
depósitos de armazenamento de gasolina em casocomitente. Na situação contrária, o acordo de agência
de venda a retalho de gasolina ou software especı́-não é considerado um autêntico acordo de agência e
fico para a venda de apólices de seguros no casopode estar abrangido pelo n.o 1 do artigo 53.o Nesse
de agentes de seguros;caso, o agente suporta os riscos, e será tratado como

um comerciante independente que deve continuar a ter
a liberdade de determinar a sua estratégia de marketing — não assuma a responsabilidade face a terceiros
a fim de poder recuperar os seus investimentos especifi- pelos danos causados pelo produto vendido (res-
camente derivados do contrato ou do mercado. Os ponsabilidade pelo produto), a não ser que o
riscos relacionados com a actividade de prestação de agente possa ser responsabilizado por culpa relati-
serviços de agência em geral, tais como o risco de as vamente a este aspecto;
receitas do agente dependerem do seu êxito enquanto
agente ou de investimentos gerais em, por exemplo,

— não assuma a responsabilidade pelo incumpri-instalações ou pessoal, não são importantes para a
mento do contrato pelos clientes, à excepção dapresente apreciação.
perda da comissão, a não ser que o agente possa
ser responsabilizado por culpa (por exemplo,
incumprimento de medidas de segurança razoáveis
ou de medidas anti-roubo ou por incumprimento(16) A questão do risco deve ser apreciada caso a caso,
de medidas razoáveis para participar um roubo aodando prevalência à realidade económica da situação
comitente ou à polı́cia ou comunicar ao comitenteface à sua forma jurı́dica. No entanto, o Órgão de
todas as informações necessárias de que temFiscalização da EFTA considera que o n.o 1 do artigo 53.o
conhecimento sobre a solvabilidade financeira donão será geralmente aplicável às obrigações impostas ao
cliente).agente no que diz respeito aos contratos negociados e/

ou celebrados por conta do comitente, quando o agente
não é titular da propriedade dos bens contratuais

(17) Esta lista não é exaustiva. Contudo, quando o agentevendidos ou adquiridos ou quando o próprio agente incorre em um ou mais riscos ou custos acima referidos,não fornece os serviços contratuais e nos casos em que nesse caso o n.o 1 do artigo 53.o pode ser aplicável talo agente: como a qualquer outro acordo vertical.

(18) Caso um acordo de agência não seja abrangido pelo— não contribui para os custos relativos ao forneci-
âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o, asmento/aquisição dos bens ou serviços contratuais,
obrigações impostas ao agente em relação aos contratosincluindo os custos para o transporte dos bens. Tal
celebrados e/ou negociados por conta do comitente nãonão impede o agente de prestar o serviço de
são abrangidas pelo n.o 1 do artigo 53.o As obrigaçõestransporte, desde que os custos sejam cobertos
do agente a seguir referidas serão geralmente considera-pelo comitente;
das parte integrante de qualquer acordo de agência, uma
vez que cada uma delas diz respeito à capacidade de o
comitente fixar o âmbito de actividade do agente em— não é, directa ou indirectamente, obrigado a fazer relação aos bens ou serviços contratuais, o que éinvestimentos na promoção de vendas, tais como essencial quando o comitente deve assumir todos osa contribuição para orçamentos de publicidade do riscos e, por conseguinte, se encontrar numa situaçãocomitente; de poder determinar uma estratégia comercial:

— limitações relativas ao território no qual o agente— não mantém por sua conta e risco existências pode vender os bens ou serviços;dos produtos contratuais, incluindo os custos de
financiamento de existências e os custos de perda
de existências, e pode devolver ao comitente — limitações em relação aos clientes a quem o agente

pode vender os bens ou serviços;produtos não vendidos sem o pagamento de
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— os preços e as condições a que o agente deve definida na alı́nea c) do artigo 1.o do Regulamento de
Isenção por Categoria, é que é a quota de mercado dovender ou adquirir os bens ou serviços.
comprador no mercado em que adquire os bens ou
serviços contratuais que não pode ultrapassar o limiar
de 30 % para que a isenção por categoria seja aplicável.

(19) Para além de regular as condições de venda ou de Relativamente aos aspectos da quota de mercado ver o
aquisição de bens ou serviços contratuais por parte do Capı́tulo V (n.os 88 a 99).
agente por conta do comitente, os acordos de agência
incluem frequentemente disposições que dizem respeito
à relação entre o agente e o comitente. Em particular,
podem incluir uma disposição que impeça o comitente (22) De um ponto de vista económico, um acordo vertical
de nomear outros agentes relativamente a um determi- pode produzir efeitos não só no mercado entre fornece-
nado tipo de transacção, cliente ou território (disposi- dor e comprador mas também em mercados a jusante
ções de agência exclusiva) e/ou uma disposição que do comprador. A abordagem simplificada do Regula-
impeça o agente de agir enquanto agente ou distribuidor mento de Isenção por Categoria, que apenas toma em
de empresas concorrentes do comitente (disposições de consideração a quota de mercado do fornecedor ou do
não concorrência). As disposições de agência exclusiva comprador (consoante o caso) no mercado entre estas
dizem apenas respeito à concorrência intramarcas e não duas partes, justifica-se pelo facto de abaixo do limiar
produzirão, em princı́pio, efeitos anticoncorrenciais. As de 30 % os efeitos nos mercados a jusante serem em
disposições de não concorrência, incluindo as disposi- geral reduzidos. Para além disso, tomar apenas em
ções de não concorrência após o termo do contrato, consideração o mercado entre o fornecedor e o compra-
referem-se à concorrência intermarcas e podem infringir dor facilita a aplicação do Regulamento de Isenção
o n.o 1 do artigo 53.o se conduzirem a um encerramento por Categoria e reforça o grau de segurança jurı́dica,
do mercado relevante em que os bens ou serviços mantendo-se o instrumento de verificação negativa
contratuais são vendidos ou adquiridos (ver capı́- (n.os 71 a 87) disponı́vel para sanar eventuais problemas
tulo VI.2.1). noutros mercados conexos.

(20) Um acordo de agência pode igualmente ser abrangido
pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o, mesmo
que o comitente suporte todos os riscos financeiros e

2. Âmbito de aplicação do Regulamento de Isenção porcomerciais relevantes, no caso de facilitar a concertação. CategoriaTal poderá, por exemplo, acontecer quando alguns
comitentes utilizam os mesmos agentes impedindo
colectivamente outros de utilizarem estes agentes ou
quando utilizam os agentes para uma concertação
relativa à estratégia de marketing ou para trocar infor-

i) Definição de acordos verticaismações de mercado sensı́veis entre os comitentes.

(23) Os acordos verticais são definidos no n.o 1 do artigo 2.o
do Regulamento de Isenção por Categoria como «acor-
dos ou práticas concertadas em que participam duas ouIII. APLICAÇÃO DO REGULAMENTO DE ISENÇÃO POR
mais empresas, cada uma delas operando, para efeitosCATEGORIA
do acordo, a um nı́vel diferente da produção ou da
cadeia de distribuição e que digam respeito aos termos
em que as partes podem adquirir, vender ou revender
certos bens ou serviços».

1. Zona de segurança criada pelo Regulamento de Isenção
por Categoria

(24) Existem três elementos principais nesta definição:

(21) O Regulamento de Isenção por Categoria cria uma
presunção de legalidade relativamente aos acordos — o acordo ou prática concertada é concluı́do entre

duas ou mais empresas. Acordos verticais comverticais consoante a quota de mercado do fornecedor
ou do comprador. Nos termos do artigo 3.o do Regula- clientes finais que não operam como uma empresa

não são abrangidos. Em geral, os acordos commento de Isenção por Categoria, é em geral a quota de
mercado do fornecedor no mercado em que vende os consumidores finais não são abrangidos pelo n.o 1

do artigo 53.o, uma vez que este artigo só ébens ou serviços contratuais que determina a aplicação
da isenção por categoria. Para que a isenção por aplicável a acordos entre empresas, decisões de

associações de empresas e práticas concertadas. Talcategoria seja aplicável, a quota de mercado não pode
exceder o limiar de 30 %. Só quando o acordo inclui não prejudica a eventual aplicação do artigo 54.o

do Acordo EEE;uma obrigação de fornecimento exclusivo, tal como
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— o acordo ou prática concertada verifica-se entre teria podido ser incluı́da num acordo que em outros
termos poderá ser um acordo vertical. Por outroempresas que operam cada uma delas, para efeitos

do acordo, num estádio diferente da produção lado, os n.os 2 a 5 do artigo 2.o excluem directa ou
indirectamente certos acordos verticais do âmbito daou da cadeia de distribuição. Isto significa, por

exemplo, que uma empresa produz uma matéria- aplicação do Regulamento Isenção por Categoria.
-prima que a outra empresa utiliza como factor de
produção, ou que a primeira é um produtor, a
segunda um grossista e a terceira um retalhista. Tal
não exclui que uma empresa desenvolva as suas
actividades em mais de um estádio da produção
ou da cadeia de distribuição;

ii) Acordos verticais entre concorrentes

— os acordos ou práticas concertadas dizem respeito
aos termos em que as partes no acordo, o fornece- (26) O n.o 4 do artigo 2.o do Regulamento de Isenção
dor e o comprador, «pode(m) adquirir, vender ou por Categoria exclui expressamente do seu âmbito
revender certos bens ou serviços». Tal reflecte o de aplicação «os acordos verticais concluı́dos entre
objectivo do Regulamento de Isenção por Catego- empresas concorrentes». Os acordos verticais entre
ria de abranger acordos de compra e distribuição. concorrentes serão tratados, no que respeita à possibili-
Trata-se de acordos que dizem respeito às con- dade de colusão, nas futuras Orientações relativas à
dições de compra, venda ou revenda de bens ou aplicação do artigo 53.o à cooperação horizontal (16).
serviços fornecidos pelo fornecedor e/ou que Contudo, os aspectos verticais desses acordos devem ser
dizem respeito às condições de venda pelo compra- apreciados à luz das presentes Orientações. A alı́nea a)
dor dos bens ou serviços que integram aqueles do artigo 1.o do Regulamento de Isenção por Categoria
bens ou serviços. Para a aplicação do Regulamento define empresas concorrentes como «fornecedores reais
de Isenção por Categoria, tanto os bens ou serviços ou potenciais no mesmo mercado de produto», indepen-
fornecidos pelo fornecedor como os bens ou dentemente de serem ou não concorrentes no mesmo
serviços resultantes são considerados bens ou mercado geográfico. Empresas concorrentes são empre-
serviços contratuais. Os acordos verticais relativos sas que são fornecedores reais ou potenciais dos bens
a todos os bens e serviços finais e intermédios são ou serviços contratuais ou de bens ou serviços sucedâ-
abrangidos. A única excepção é o sector dos neos dos bens ou serviços contratuais. Um fornecedor
veı́culos automóveis, na medida em que este sector potencial é uma empresa que não produz efectivamente
continue a ser abrangido por uma isenção por um produto concorrente, mas que seria capaz e susceptı́-
categoria especı́fica tal como a concedida pelo acto vel de o fazer na ausência do acordo, em resposta a um
referido na alı́nea a) do ponto 4 do Anexo XIV do ligeiro e permanente aumento dos preços relativos. Isto
Acordo EEE (Regulamento (CE) n.o 1475/95 (15)). significa que a empresa seria capaz e susceptı́vel de
Os bens ou serviços fornecidos ou prestados pelo realizar os investimentos adicionais necessários e forne-
fornecedor podem ser revendidos pelo comprador ceria o mercado no espaço de um ano. Esta apreciação
ou podem ser utilizados como um factor de deve basear-se em factores realistas; a mera possibilidade
produção pelo comprador a fim de fabricar os seus teórica de entrada no mercado não é suficiente (17).
próprios bens ou serviços.

(25) O Regulamento de Isenção por Categoria é igualmente (16) O n.o 1, alı́nea b), do artigo 5.o do Acordo relativo ao Órgão de
aplicável a bens vendidos e adquiridos para aluguer a Fiscalização e ao Tribunal estabelece que o Órgão de Fiscalização

deverá, em conformidade com a legislação do EEE e a fim deterceiros. Contudo, os contratos de arrendamento e
garantir a correcta aplicação do Acordo EEE, garantir a aplicaçãolocação enquanto tais não são abrangidos, uma vez que
das regras de concorrência do EEE. No que respeita aos actos nãoo fornecedor não está a vender ao comprador qualquer
vinculativos adoptados pela Comissão Europeia após a assinaturabem ou serviço. De uma forma mais geral, o Regula-
do Acordo EEE, o Órgão de Fiscalização deverá adoptar actosmento de Isenção por Categoria não abrange restrições
correspondentes quando relevantes para o EEE. Na pendência daou obrigações que não estejam relacionadas com os adopção das suas próprias comunicações, o Órgão de Fiscalização

termos de compra, venda e revenda, tais como a tenciona aplicar os princı́pios definidos nas comunicações perti-
obrigação que impeça as partes de realizar actividades nentes da Comissão, incluindo as Directrizes da Comissão
de investigação e desenvolvimento independentes, que relativas à aplicação do artigo 81.o do Tratado CE aos acordos de

cooperação horizontais (JO C 3 de 6.1.2001, p. 2).
(17) Comunicação do Órgão de Fiscalização relativa à definição do

mercado relevante para efeitos do direito da concorrência no EEE
(JO L 200 de 16.7.1998, p. 48) e Suplemento EEE ao JO n.o 28
de 16.7.1998, p. 3, pontos 20-24, e Decisão 90/410/CEE da
Comissão no processo IV/32.009, Elopak/Metal Box-Odin (JO
L 209 de 8.8.1990, p. 15).(15) JO L 145 de 29.6.1995, p. 25.
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(27) Verificam-se três excepções à exclusão geral dos acordos conclusão de que uma cooperação entre empresas no
domı́nio das compras ou das vendas é aceitável, seráverticais entre concorrentes, todas constantes do n.o 4

do artigo 2.o e relativas a acordos não recı́procos. necessária uma nova apreciação para examinar os
acordos verticais concluı́dos pela associação com osAcordos não recı́procos são, por exemplo, os acordos

em que um fabricante se torna distribuidor dos produtos seus fornecedores ou os seus membros individuais. Esta
última apreciação seguirá as regras aplicáveis à isençãode outro fabricante, sem que este último se torne

distribuidor dos produtos do primeiro fabricante. Os por categoria bem como as presentes Orientações. Por
exemplo, os acordos horizontais concluı́dos entre osacordos não recı́procos entre concorrentes são abrangi-

dos pelo Regulamento de Isenção por Categoria sempre membros da associação ou as decisões adoptadas pela
associação, como a decisão de exigir que os membros(1) que o comprador tenha um volume de negócios que

não exceda 100 milhões de euros, ou (2) o fornecedor comprem à associação ou a decisão de atribuir territó-
rios exclusivos aos membros devem ser apreciados emseja um fabricante e distribuidor de bens, enquanto o

comprador é apenas um distribuidor e não igualmente primeiro lugar enquanto acordo horizontal. Só se esta
apreciação for favorável, é que se torna relevanteum fabricante de bens concorrentes, ou (3) o fornecedor

seja um prestador de serviços que opera a vários apreciar os acordos verticais entre a associação e
os membros individuais ou entre a associação e osnı́veis de comércio, enquanto o comprador não fornece

serviços concorrentes ao nı́vel do comércio em que fornecedores.
adquire os serviços contratuais. A segunda excepção
abrange situações de distribuição dupla, isto é, situações
em que o fabricante de determinados bens opera
igualmente enquanto distribuidor dos bens em con-
corrência com distribuidores independentes dos seus

iv) Acordos verticais que incluam disposições relativasbens. Um distribuidor que fornece especificações a um
aos direitos de propriedade intelectualfabricante para a produção de determinados bens com

a marca do distribuidor não é considerado um fabricante
destes bens com marca própria. A terceira excepção
abrange situações semelhantes de distribuição dupla, (30) O n.o 3 do artigo 2.o do Regulamento de Isenção por
mas neste caso em relação aos serviços, sempre que o Categoria abrange os acordos verticais que contenham
fornecedor é também um prestador de serviços ao disposições relativas à atribuição ao comprador ou à
mesmo nı́vel do comprador. utilização pelo comprador de direitos de propriedade

intelectual, excluindo assim do Regulamento de Isenção
por Categoria todos os outros acordos verticais que
incluam disposições relativas aos direitos de propriedade
intelectual. O Regulamento de Isenção por Categoria é
aplicável a acordos verticais que incluam disposiçõesiii) Associações de retalhistas
relativas aos direitos de propriedade intelectual sempre
que estiverem preenchidas cinco condições:

(28) O n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento de Isenção por
Categoria abrange na sua aplicação os acordos verticais

— as disposições relativas aos direitos de propriedadeconcluı́dos por uma associação de empresas que satis-
intelectual devem fazer parte de um acordo vertical,faça determinadas condições, excluindo por conseguinte
isto é, um acordo que permita às partes comprar,do Regulamento de Isenção por Categoria os acordos
vender ou revender determinados bens ou serviços;verticais concluı́dos por todas as outras associações. Os

acordos verticais concluı́dos entre uma associação e os
seus membros, ou entre uma associação e os seus
fornecedores, só são abrangidos pelo Regulamento de — os direitos de propriedade intelectual devem ser

atribuı́dos ao comprador ou para sua utilização;Isenção por Categoria se todos os seus membros forem
retalhistas de bens (não de serviços) e se cada membro
individual da associação tiver um volume de negócios
que não ultrapasse 50 milhões EUR. Os retalhistas são — as disposições relativas aos direitos de propriedade
distribuidores que revendem bens a clientes finais. intelectual não devem constituir o objecto princi-
Quando só um número limitado dos membros da pal do acordo;
associação tem um volume de negócios que não excede
significativamente o limiar de 50 milhões de euros, tal
normalmente não alterará a apreciação efectuada ao

— as disposições relativas aos direitos de propriedadeabrigo do artigo 53.o
intelectual devem dizer directamente respeito à
utilização, venda ou revenda de bens ou serviços
pelo comprador ou pelos seus clientes. No caso de
acordos de franquia, em que o marketing constitui(29) Uma associação de empresas pode implicar acordos

horizontais e verticais. Os acordos horizontais devem o objecto da exploração dos direitos de proprie-
dade intelectual, os bens ou serviços são distribuı́-ser apreciados segundo os princı́pios estabelecidos nas

futuras orientações relativas à aplicação do artigo 53.o à dos pelo franqueado principal ou pelos outros
franqueados;cooperação horizontal. Se esta apreciação conduzir à
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— as disposições relativas aos direitos de propriedade eventuais restrições às vendas efectuadas pelo fornece-
dor não é abrangido pelo Regulamento de Isenção porintelectual, relacionadas com os bens ou serviços

contratuais, não devem conter restrições da con- Categoria. Isto significa em especial que em matéria de
subcontratação a transferência de saber-fazer para umcorrência que tenham o mesmo objecto ou efeito

do que as restrições verticais não isentadas pelo subcontratante (18) não é abrangida pelo âmbito de
aplicação do Regulamento de Isenção por Categoria.Regulamento de Isenção por Categoria.
Contudo, os acordos verticais segundo os quais o
comprador apenas fornece ao fornecedor especificações
que descrevem os bens ou os serviços a ser fornecidos(31) Estas condições garantem que o Regulamento de Isenção
são abrangidos pelo Regulamento de Isenção por Cate-por Categoria é aplicável aos acordos verticais quando a
goria.utilização, venda ou revenda de bens ou serviços pode

ser efectuada de uma forma mais eficaz pelo facto de os
direitos de propriedade intelectual serem atribuı́dos ou

(34) A terceira condição torna claro que, a fim de sertransferidos para utilização pelo comprador. Por outras
abrangido pelo Regulamento de Isenção por Categoria,palavras, restrições relativas à atribuição ou utilização de
o principal objecto do acordo não deve ser a atribuiçãodireitos de propriedade intelectual podem ser abrangidas
ou o licenciamento de direitos de propriedade intelec-quando o objecto principal do acordo for a compra ou
tual. O principal objecto deve ser a compra ou distri-a distribuição de bens ou serviços.
buição de bens ou serviços e as disposições relativas a
direitos de propriedade intelectual devem servir para a
aplicação do acordo vertical.(32) A primeira condição torna claro que o contexto em que

os direitos de propriedade intelectual são fornecidos é
um acordo de compra ou de distribuição de bens ou

(35) A quarta condição exige que as disposições relativas aosum acordo de compra ou prestação de serviços e não direitos de propriedade intelectual facilitem a utilização,um acordo relativo à atribuição ou licenciamento de venda ou revenda de bens ou serviços pelo compradordireitos de propriedade intelectual para o fabrico de ou pelos seus clientes. Os bens ou serviços parabens nem um puro acordo de licenciamento. O Regula- utilização ou revenda são normalmente fornecidos pelomento de Isenção por Categoria não abrange por licenciador, mas também podem ser adquiridos a umexemplo: terceiro fornecedor pelo licenciado. As disposições
relativas aos direitos de propriedade intelectual dirão
normalmente respeito à comercialização de bens ou

— acordos em que uma parte fornece à outra parte serviços. É o que acontece por exemplo num acordo de
uma fórmula e concede uma licença à outra parte franquia, em que o franqueador vende ao franqueado
para produzir uma bebida com esta fórmula; bens para revenda e concede ao franqueado para além

disso uma licença para utilização da sua marca e do seu
saber-fazer para comercializar os bens. É o que acontece

— acordos no âmbito dos quais uma parte fornece à igualmente quando o fornecedor de um concentrado
outra um molde ou uma cópia original e concede concede uma licença ao comprador para diluir o
uma licença à outra parte para produzir e distribuir concentrado e engarrafar antes da respectiva venda
cópias; como bebida.

(36) A quinta condição implica, em especial, que as disposi-— uma pura licença de uma marca comercial ou
ções relativas aos direitos de propriedade intelectual nãoinsı́gnia para efeitos de merchandising;
tenham um objecto ou efeito idênticos a qualquer das
restrições graves indicadas no artigo 4.o do Regulamento
de Isenção por Categoria ou a qualquer das restrições— contratos de patrocı́nio relativos ao direito de
excluı́das do âmbito do Regulamento de Isenção porse publicitar como patrocinador oficial de um
Categoria pelo artigo 5.o (ver n.os 46 a 61).acontecimento;

(37) Os direitos de propriedade intelectual que podem ser— licenciamento de direitos de autor tais como considerados como servindo a aplicação dos acordoscontratos de radiodifusão envolvendo o direito de verticais nos termos do n.o 3 do artigo 2.o do Regula-registar e/ou direito de difundir um acontecimento. mento de Isenção por Categoria dizem geralmente
respeito a três áreas principais: as marcas, os direitos de
autor e o saber-fazer.

(33) A segunda condição torna claro que o Regulamento de
Isenção por Categoria não é aplicável quando os direitos
de propriedade intelectual são fornecidos pelo compra-
dor ao fornecedor, independentemente de dizerem
respeito à forma de fabrico ou de distribuição. Um (18) Ver Comunicação do Órgão de Fiscalização relativa à subcontra-
acordo relativo à transferência de direitos de proprie- tação (JO L 153 de 18.6.1994. p. 30 e Suplemento EEE ao JO

n.o 15 de 18.6.1994, p. 29).dade intelectual para o fornecedor e que contenha
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Marcas (43) A atribuição de licenças incluı́das nos acordos de
franquia é abrangida pelo Regulamento de Isenção por

(38) O licenciamento de uma marca a um distribuidor pode Categoria, se as cinco condições indicadas no ponto 30
estar relacionado com a distribuição dos produtos do estiverem preenchidas. É o que acontece normalmente,
licenciador num determinado território. Se se tratar de uma vez que na maior parte dos acordos de franquia,
uma licença exclusiva, o acordo corporiza um caso de incluindo os acordos de franquia principal, o franquea-
distribuição exclusiva. dor fornece bens e/ou serviços, em especial serviços de

assistência comercial ou técnica, ao franqueado. Os
direitos de propriedade intelectual ajudam o franqueadoDireitos de autor
a revender os produtos fornecidos pelo franqueador ou
por um fornecedor designado pelo franqueador ou a(39) Os revendedores de bens protegidos por direitos de
utilizar estes produtos e a vender os bens ou serviçosautor (livros, software, etc.) podem ser obrigados pelo
daı́ resultantes. Quando o acordo de franquia envolvetitular dos direitos de autor a revender apenas na
apenas ou principalmente o licenciamento de direitoscondição de o comprador, independentemente de ser
de propriedade intelectual, esse acordo não é abrangidoum outro revendedor ou o utilizador final, não infringir
pelo Regulamento de Isenção por Categoria, mas seráos direitos de autor. Essas obrigações impostas ao
tratado de forma semelhante aos acordos de franquiarevendedor, na medida em que são abrangidas pelo
abrangidos pelo Regulamento de Isenção por Categoria.âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o, são cobertas

pelo Regulamento de Isenção por Categoria.

(40) Os acordos no âmbito dos quais são fornecidas cópias (44) As seguintes obrigações relativas a direitos de proprie-
impressas de programas informáticos para revenda e dade intelectual são geralmente consideradas necessárias
em que o revendedor não adquire uma licença relativa para proteger os direitos de propriedade intelectual do
a quaisquer direitos sobre esse programa informático, franqueador e são, se forem abrangidas pelo n.o 1 do
tendo apenas o direito de revender as versões impressas, artigo 53.o, igualmente cobertas pelo Regulamento de
devem ser considerados como acordos para o forneci- Isenção por Categoria. A obrigação de o franqueado:
mento de bens para revenda para efeitos de aplicação
do Regulamento de Isenção por Categoria. No âmbito
desta forma de distribuição, o licenciamento do pro-
grama informático só produz efeitos entre o proprietá- a) não desenvolver, directa ou indirectamente, quais-
rio dos direitos e o utilizador do programa. Tal pode quer actividades semelhantes;
assumir a forma de uma licença do tipo «shrink
wrap», isto é, um conjunto de condições incluı́das na
embalagem da cópia impressa que se considera aceite

b) não adquirir participações financeiras no capital depelo utilizador final ao abrir a embalagem.
uma empresa concorrente, de tal modo que esse
facto lhe conferisse o poder de influenciar o(41) Os compradores de equipamento informático que inclua
comportamento económico dessa empresa;programas protegidos por direitos de autor podem ser

obrigados pelo titular dos direitos de autor a não
infringir esses direitos, por exemplo, a não fazer cópias
e revender os programas informáticos ou a não fazer c) não divulgar a terceiros o saber-fazer transmitidocópias e utilizar programas informáticos em conjugação pelo franqueador, enquanto este saber-fazer não secom outro equipamento. Essas restrições à utilização, tiver tornado do domı́nio público;na medida em que sejam abrangidas pelo âmbito de
aplicação do n.o 1 do artigo 53.o, são cobertas pelo
Regulamento de Isenção por Categoria.

d) comunicar ao franqueador qualquer experiência
adquirida na exploração da franquia e conceder-Saber-fazer
-lhe, bem como a outros franqueados, uma licença
não exclusiva para o saber-fazer resultante dessa(42) Os acordos de franquia, à excepção dos acordos de
experiência;franquia industrial, constituem o exemplo mais óbvio

em que o saber-fazer para efeitos de comercialização é
comunicado ao comprador. Os acordos de franquia
contêm o licenciamento de direitos de propriedade e) informar o franqueador de infracções aos direitos
intelectual relativo a marcas ou insı́gnias e saber-fazer de propriedade intelectual licenciados, desencadear
para a utilização e distribuição de bens ou a prestação de procedimentos legais contra os infractores ou
serviços. Para além da licença de direitos de propriedade apoiar o franqueador em quaisquer procedimentos
intelectual, o franqueador proporciona normalmente ao legais contra os infractores;
franqueado durante a duração do acordo assistência
comercial ou técnica, tais como serviços de forneci-
mento, formação, conselhos em matéria de imobiliário,
planeamento financeiro, etc. A licença e a assistência f) não utilizar o saber-fazer licenciado pelo franquea-

dor para outros efeitos que não a exploração dafazem parte integrante do método comercial objecto da
franquia. franquia;
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g) não ceder os direitos e obrigações resultantes do clara. Contudo, a manutenção dos preços de revenda
pode igualmente ser alcançada através de meios indirec-acordo de franquia sem o acordo do franqueador.
tos. Exemplos destes últimos são o acordo de fixação da
margem de distribuição, o acordo de fixação do nı́vel
máximo de descontos que o distribuidor pode conceder
a partir de um determinado nı́vel de preços estabeleci-v) Relação com outras isenções por categoria
dos, a subordinação da concessão de reduções ou o
reembolso dos custos de promoção por parte do
fornecedor em relação a um determinado nı́vel de

(45) O n.o 5 do artigo 2.o estabelece que a isenção por preços, a associação do preço de revenda estabelecido
categoria «não é aplicável a acordos verticais cuja com os preços de revenda de concorrentes, ameaças,
matéria seja abrangida pelo âmbito de aplicação de intimidações, avisos, sanções, atrasos ou suspensão das
outras isenções por categoria». Tal significa que a entregas ou cessações de contratos em relação ao
isenção por categoria não se aplica aos acordos verticais cumprimento de um determinado nı́vel de preços. Os
abrangidos pelo acto referido no ponto 5 do Anexo XIV meios directos ou indirectos para alcançar uma fixação
do Acordo EEE em matéria de transferência tecnológica de preços podem ser utilizados de uma forma mais
(Regulamento (CE) n.o 240/96 da Comissão (19)), pelo eficaz quando combinados com medidas para identificar
acto referido na alı́nea a) do ponto 4 do Anexo XIV do os distribuidores que reduzem os preços, tais como a
Acordo EEE em matéria de distribuição de veı́culos criação de um sistema de controlo dos preços ou a
automóveis (Regulamento (CE) n.o 1475/1995 da obrigação de os retalhistas denunciarem outros mem-
Comissão (20)) ou pelos actos referidos nos pontos 6 e 7 bros da rede de distribuição que se desviem do nı́vel de
do Anexo XIV do Acordo EEE em matéria de isenção de preços comuns. Do mesmo modo, a fixação de preços
acordos verticais celebrados em relação com acordos directa ou indirecta pode ser feita de uma forma mais
horizontais (Regulamentos (CEE) n.os 417/85 (21) e 418/ eficaz quando combinada com medidas susceptı́veis de
85 (22)) ou por quaisquer outros regulamentos futuros reduzir o incentivo do comprador para reduzir os
deste tipo integrados no Acordo EEE. preços de revenda, tais como o fornecedor imprimir um

preço de revenda recomendado no produto ou o
fornecedor obrigar o comprador a aplicar uma cláusula
de cliente mais favorecido. Podem ser utilizados os
mesmos meios indirectos e as mesmas medidas «de3. Restrições graves no âmbito do Regulamento de Isenção apoio» para fazer com que os preços recomendados oupor Categoria máximos funcionem como manutenção dos preços de
revenda. No entanto, o fornecimento de uma lista com
preços recomendados ou preços máximos por parte do

(46) O Regulamento de Isenção por Categoria inclui no seu fornecedor ao comprador não é considerado em si
artigo 4.o uma lista de restrições graves que leva à mesmo como conducente à manutenção dos preços de
exclusão de um acordo vertical na sua totalidade do seu revenda.
âmbito de aplicação. Esta lista de restrições graves é
aplicável aos acordos verticais relativos ao comércio no
território abrangidos pelo Acordo EEE. Na medida em
que os acordos verticais digam respeito às exportações
para fora ou às importações/reimportações de fora do
EEE, ver o acórdão Javico/Yves Saint Laurent (23). A
isenção individualizada de acordos verticais que incluam (48) No caso de acordos de agência, é o comitente que
essas restrições graves é igualmente pouco provável. normalmente estabelece os preços de venda, uma vez

que o agente nunca se torna proprietário dos bens.
Contudo, quando um acordo de agência é abrangido

(47) A restrição grave constante da alı́nea a) do artigo 4.o do pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o (ver
Regulamento de Isenção por Categoria diz respeito à n.os 12 a 20), uma obrigação que impeça ou restrinja o
manutenção dos preços de revenda, ou seja, acordos ou agente na partilha da sua comissão, fixa ou variável,
práticas concertadas que têm por objecto directo ou com o cliente será uma restrição grave nos termos da
indirecto estabelecer um preço de revenda mı́nimo ou alı́nea a) do artigo 4.o do Regulamento de Isenção por
fixo ou um nı́vel de preços mı́nimo ou fixo que o Categoria. O agente deverá assim ter liberdade para
comprador deve respeitar. No caso de disposições reduzir o preço efectivo pago pelo cliente sem diminuir
contratuais ou práticas concertadas que estabeleçam as receitas do comitente (24).
directamente os preços de revenda a restrição é bem

(19) JO L 31 de 9.2.1996, p. 2.
(20) JO L 145 de 29.6.1995, p. 25.
(21) JO L 53 de 22.2.1985, p. 1. (24) Ver, por exemplo, a Decisão 91/562/CEE da Comissão no

processo IV/32.737, Eirpage (JO L 306 de 7.11.1991, p. 22, em(22) JO L 53 de 22.2.1985, p. 5.
(23) Ver nota 11 supra, p. 5. especial o ponto 6).
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(49) A restrição grave constante da alı́nea b) do artigo 4.o do especı́fico ou a um grupo de clientes especı́fico e o
distribuidor exclusivo é protegido contra as vendasRegulamento de Isenção por Categoria diz respeito aos

acordos ou práticas concertadas que têm por objecto activas no seu território ou ao seu grupo de clientes
pelo fornecedor e por todos os outros compradores aodirecto ou indirecto a restrição de vendas por parte do

comprador, na medida em que estas restrições se refiram fornecedor no território abrangido pelo Acordo EEE. O
fornecedor pode combinar a atribuição de um territórioao território em que, ou aos clientes a que, o comprador

pode vender os bens ou serviços contratuais. Esta exclusivo e de um grupo de clientes exclusivo através,
por exemplo, da nomeação de um distribuidor exclusivorestrição grave diz respeito à partilha do mercado por

território ou por cliente. Tal pode resultar de obrigações para um determinado grupo de clientes num certo
território. Esta protecção de territórios exclusivos ou dedirectas, tais como a obrigação de não vender a

determinados clientes ou a clientes em determinados grupos de clientes exclusivos deve contudo permitir
vendas passivas nesses territórios ou a esses grupos deterritórios ou a obrigação de transferir as encomendas

destes clientes para outros distribuidores. Pode resultar clientes. Para efeitos de aplicação da alı́nea b) do
artigo 4.o do Regulamento de Isenção por Categoria, oigualmente de medidas indirectas destinadas a induzir o

distribuidor a não vender a esses clientes, tais como a Órgão de Fiscalização interpreta vendas «activas» e
«passivas» da seguinte forma:recusa ou a redução de bónus ou descontos, a recusa de

fornecimento, a redução das quantidades fornecidas ou
a limitação das quantidades fornecidas à procura no
território atribuı́do ou pelo grupo de clientes, a ameaça
de cessação do contrato ou as obrigações de partilha

— Entende-se por vendas «activas»: a abordagemdos lucros. Pode ainda resultar do facto de o fornecedor
activa de clientes individuais no território exclusivonão prestar um serviço de garantia a nı́vel do EEE, sendo
de outro distribuidor ou de um grupo exclusivo detodos os distribuidores obrigados a fornecer um serviço
clientes através de, por exemplo, publicidade porde garantia e reembolsados por este serviço pelo
correio ou visitas, ou a abordagem activa de umfornecedor, mesmo em relação a produtos vendidos por
grupo de clientes especı́fico ou de clientes numoutros distribuidores no seu território. Estas práticas são
território determinado atribuı́do exclusivamente aainda mais susceptı́veis de serem consideradas uma
outro distribuidor através de publicidade nos meiosrestrição das vendas do comprador quando utilizadas
de comunicação ou outras promoções especifica-em conjugação com a aplicação por parte do fornecedor
mente destinadas a esse grupo de clientes oude um sistema de controlo destinado a verificar o
orientadas para clientes nesse território, ou adestino efectivo dos bens fornecidos (por exemplo, a
instalação de um armazém ou de um estabeleci-utilização de rótulos diferenciados ou de números de
mento de distribuição no território exclusivo desérie). Todavia, uma proibição imposta a todos os
outro distribuidor.distribuidores de venderem a determinados utilizadores

finais não é considerada uma restrição grave se existir
uma justificação objectiva relacionada com o produto,
tal como uma proibição geral de venda de substâncias
perigosas a certos clientes por razões de segurança ou

— Entende-se por vendas «passivas» a resposta ade saúde. Tal implica que também o fornecedor não
pedidos não incentivados por parte de clientesvenda a esses clientes. As obrigações impostas ao
individuais, incluindo a entrega de bens ou arevendedor relativas à exposição das marcas do fornece-
prestação de serviços a esses clientes. A publicidadedor também não são consideradas graves.
de carácter geral ou a promoção em meios de
comunicação ou na Internet que atinge os clientes
nos territórios exclusivos ou grupos de clientes de
outros distribuidores mas que constitui uma forma
razoável de atingir clientes fora desses territórios
ou grupos de clientes, por exemplo, tais como
clientes em territórios não exclusivos ou no seu
próprio território, são consideradas vendas pas-
sivas.

(50) Existem quatro excepções à restrição grave prevista na
alı́nea b) do artigo 4.o do Regulamento de Isenção
por Categoria. A primeira excepção permite a um (51) Cada distribuidor deve ter a liberdade de utilizar a

Internet para fazer publicidade ou vender produtos.fornecedor restringir as vendas activas por parte dos
seus compradores directos a um território ou a um Uma restrição relativa à utilização da Internet por parte

dos distribuidores só poderá ser compatı́vel com ogrupo de clientes que foi atribuı́do exclusivamente a
outro comprador ou que o fornecedor reservou para si Regulamento de Isenção por Categoria na medida em

que essa promoção ou venda na Internet conduza apróprio. Considera-se que um território ou um grupo de
clientes é atribuı́do exclusivamente quando o fornecedor vendas activas nos territórios exclusivos ou a grupos de

clientes de outros distribuidores. Em geral, a utilizaçãoconcorda em vender o seu produto apenas a um
distribuidor para efeitos de distribuição num território da Internet não é considerada uma forma de venda
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activa nesses territórios ou a esses grupos de clientes, profissionais ou consumidores finais, por parte de
membros de uma rede de distribuição selectiva. Istouma vez que constitui uma forma razoável de chegar a

qualquer cliente. O facto de poder ter efeitos fora do significa que os representantes num sistema de distri-
buição selectiva, tal como definido na alı́nea d) dopróprio território ou junto de um grupo de clientes é o

resultado da tecnologia, isto é, o fácil acesso generali- artigo 1.o do Regulamento de Isenção por Categoria,
não podem ser objecto de restrições, em relação aoszado. Se um cliente visita um sı́tio de um distribuidor e

contacta o distribuidor e se este contacto conduz a uma utilizadores ou aos agentes que agem em nome dos
utilizadores, a quem podem vender. Por exemplo,venda, incluindo a entrega, tal é considerado uma

venda passiva. A linguagem utilizada no sı́tio ou na também num sistema de distribuição selectiva o repre-
sentante deverá ter a liberdade de fazer publicidade ecomunicação não desempenha normalmente um papel

significativo neste contexto. Na medida em que o sı́tio vender através da Internet. A distribuição selectiva pode
ser combinada com distribuição exclusiva, desde que asnão é especificamente orientado para atingir principal-

mente clientes no território ou um grupo de clientes vendas activas e passivas não sejam restringidas de
qualquer forma. O fornecedor pode por conseguinteexclusivamente atribuı́dos a outro distribuidor, por

exemplo, com a utilização de banners ou ligações nas comprometer-se a fornecer apenas um representante ou
um número limitado de representantes num determi-páginas dos fornecedores especificamente disponı́veis

para esses clientes atribuı́dos exclusivamente, o sı́tio nado território.
não é considerado uma forma de venda activa. Contudo,
o envio de correio electrónico não solicitado a clientes
individuais ou a grupos especı́ficos de clientes é conside- (54) Por outro lado, no caso da distribuição selectiva, podem
rado venda activa. As mesmas considerações são aplicá- ser impostas restrições à capacidade de o representante
veis para a venda por catálogo. Apesar do que foi escolher a localização das suas instalações comerciais.
referido anteriormente, o fornecedor pode exigir normas Alguns representantes seleccionados podem ser impedi-
de qualidade para a utilização do sı́tio na Internet para dos de prosseguir as suas actividades a partir de
revender os seus bens, tal como pode exigir normas de diferentes instalações ou de abrir um novo estabeleci-
qualidade para um estabelecimento ou para a publici- mento numa localização diferente. Se o estabelecimento
dade e promoção em geral. Estas últimas podem ser do comerciante for móvel (estabelecimento ambulante)
particularmente relevantes para a distribuição selectiva. pode ser definida uma área fora da qual o estabeleci-
Só é possı́vel uma proibição absoluta de venda na mento ambulante não pode funcionar.
Internet ou por catálogo se existir uma justificação
objectiva. De qualquer modo, o fornecedor não pode
reservar para si próprio as vendas e/ou a publicidade na (55) A restrição grave constante da alı́nea d) do artigo 4.o do
Internet. Regulamento de Isenção por Categoria diz respeito à

restrição de fornecimentos cruzados entre distribuidores
nomeados no âmbito de um sistema de distribuição
selectiva. Tal significa que um acordo ou prática concer-
tada não pode ter como objecto directo ou indirecto
impedir ou restringir a venda activa ou passiva de
produtos contratuais entre os distribuidores selecciona-

(52) Existem três outras excepções à segunda restrição grave dos. Estes devem continuar a poder adquirir os produtos
prevista na alı́nea b) do artigo 4.o do Regulamento de contratuais a outros distribuidores nomeados no âmbito
Isenção por Categoria. Qualquer das três excepções da rede, quer funcionem num mesmo estádio ou num
permite a restrição tanto das vendas activas como das estádio diferente de comércio. Isto significa que a
vendas passivas. Assim, é permitido restringir um distribuição selectiva não pode ser combinada com
grossista de vender a clientes finais, restringir um restrições verticais destinadas a forçar os distribuidores
distribuidor nomeado num sistema de distribuição a adquirirem os produtos contratuais exclusivamente
selectiva de vender, a qualquer nı́vel de comércio, a junto de uma determinada fonte, por exemplo, a compra
distribuidores não autorizados em mercados em que exclusiva. Significa igualmente que no âmbito de uma
esse sistema é aplicado e restringir um comprador rede de distribuição selectiva não podem ser impostas
de componentes fornecidas para incorporação de as quaisquer restrições a grossistas nomeados no que diz
revender a concorrentes do fornecedor. O termo «com- respeito às suas vendas de produtos aos retalhistas
ponente» inclui quaisquer bens intermédios e o termo designados.
«incorporação» refere-se à utilização de qualquer factor
de produção para o fabrico de um bem.

(56) A restrição grave constante da alı́nea e) do artigo 4.o do
Regulamento de Isenção por Categoria diz respeito a
acordos que impedem ou restringem utilizadores finais,
estabelecimentos de reparação e fornecedores de ser-
viços independentes de terem acesso a peças sobressa-
lentes directamente junto do fabricante destas. Um
acordo entre um fabricante de peças sobressalentes e(53) A restrição grave constante da alı́nea c) do artigo 4.o do

Regulamento de Isenção por Categoria diz respeito à um comprador que incorpora estas peças nos seus
próprios produtos (fabricante de equipamento inicial)restrição de revendas activas ou passivas a utilizadores

finais, independentemente de serem utilizadores finais não pode, quer directa quer indirectamente, impedir ou
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restringir as vendas destas peças sobressalentes pelo quando a renovação para além de cinco anos exige o
consentimento expresso de ambas as partes e nãofabricante aos utilizadores finais, aos estabelecimentos

de reparação ou aos prestadores de serviço independen- existem quaisquer obstáculos que impeçam o compra-
dor de pôr efectivamente termo à obrigação de nãotes. Podem surgir restrições indirectas em especial

quando o fornecedor das peças sobressalentes é restrin- concorrência no final do perı́odo de cinco anos. Se
por exemplo o acordo previr uma obrigação de nãogido em termos de fornecer informações técnicas e

equipamento especial necessários à utilização de peças concorrência por cinco anos e o fornecedor conceder
um empréstimo ao comprador, o reembolso dessesobressalentes por parte dos utilizadores, dos estabeleci-

mentos de reparação ou dos prestadores de serviços empréstimo não deve impedir o comprador de pôr
efectivamente termo à obrigação de não concorrênciaindependentes.
no final do perı́odo de cinco anos; o reembolso deve ser
estruturado em fracções iguais ou decrescentes e não
aumentar ao longo do tempo. Isto sem prejuı́zo daContudo, o acordo pode restringir o fornecimento das possibilidade, no caso por exemplo de um novo pontopeças sobressalentes aos estabelecimentos de reparação de distribuição, de suspender o reembolso no primeiroou aos prestadores de serviços a quem o fabricante do ou segundo anos enquanto as vendas não atingiremequipamento inicial confiou a reparação ou a prestação ainda um determinado nı́vel. O comprador deve ter ade serviços dos seus próprios bens. Por outras palavras, possibilidade de reembolsar o montante remanescenteo fabricante de equipamento inicial pode exigir que a da dı́vida, no caso de existir ainda um saldo, no final dasua própria rede de reparação e de prestação de serviços obrigação de não concorrência. Do mesmo modo,lhe compre as peças sobressalentes. quando o fornecedor fornece ao comprador equipa-
mento que não é especı́fico das suas relações, o compra-
dor deve igualmente ter a possibilidade de adquirir esse
equipamento ao preço de mercado no final do perı́odo
de não concorrência.

4. Condições no âmbito do Regulamento de Isenção por
Categoria

(59) O prazo limite de cinco anos não se aplica quando os(57) O artigo 5.o do Regulamento de Isenção por Categoria
bens ou serviços são revendidos pelo comprador «aexclui determinadas obrigações do seu âmbito de apli-
partir de instalações e terrenos que sejam propriedadecação, mesmo que o limiar da quota de mercado não
do fornecedor ou tomadas de arrendamento pelo forne-seja ultrapassado. Todavia, o Regulamento de Isenção
cedor a terceiros não ligados ao comprador». Nessespor Categoria continua a ser aplicável à restante parte
casos, a obrigação de não concorrência pode ter ado acordo vertical se essa parte puder ser separada das
mesma duração do que o perı́odo de ocupação doobrigações não isentadas.
ponto de venda por parte do comprador (alı́nea a) do
artigo 5.o do Regulamento de Isenção por Categoria). A
razão para esta excepção é que é normalmente pouco

(58) A primeira exclusão está prevista na alı́nea a) do razoável esperar que um fornecedor permita que produ-
artigo 5.o do Regulamento de Isenção por Categoria e tos concorrentes sejam vendidos a partir de instalações
diz respeito a obrigações de não concorrência. As e terrenos que sejam propriedade do fornecedor sem a
obrigações de não concorrência são obrigações que sua autorização. Quaisquer artifı́cios de propriedade
exigem que o comprador adquira ao fornecedor ou a destinados a evitar um prazo máximo de cinco anos
outra empresa por ele designada mais de 80 % das não podem beneficiar desta excepção.
aquisições totais do comprador, no ano anterior, dos
bens e serviços contratuais e respectivos substitutos
(definição constante da alı́nea b) do artigo 1.o do
Regulamento de Isenção por Categoria), impedindo
desta forma o comprador de adquirir bens ou serviços (60) A segunda exclusão do Regulamento de Isenção por

Categoria está prevista na alı́nea b) do seu artigo 5.o econcorrentes ou limitando essas compras a menos de
20 % das compras totais. No caso de, em relação ao ano diz respeito a obrigações de não concorrência a partir

do termo do acordo. Essas obrigações não são normal-anterior à conclusão do contrato, não se encontrarem
disponı́veis dados relevantes respeitantes às aquisições mente abrangidas pelo Regulamento de Isenção por

Categoria, a não ser que a obrigação seja indispensáveldo comprador, podem ser utilizadas as melhores estima-
tivas do comprador em relação às suas necessidades para proteger o saber-fazer transferido pelo fornecedor

ao comprador, seja limitada ao ponto de venda atotais anuais. Estas obrigações de não concorrência
não são abrangidas pelo Regulamento de Isenção por partir do qual o comprador operou durante o perı́odo

contratual e se limite a um perı́odo máximo de um ano.Categoria, quando a sua duração é indefinida ou ultra-
passa cinco anos. As obrigações de não concorrência De acordo com a definição prevista na alı́nea f) do

artigo 1.o do Regulamento de Isenção por Categoria,que são tacitamente renováveis para além de um perı́odo
de cinco anos não são igualmente abrangidas pelo o saber-fazer deve ser «substancial», entendendo-se

enquanto tal «que o saber-fazer inclui informaçõesRegulamento de Isenção por Categoria. Contudo, as
obrigações de não concorrência são abrangidas quando indispensáveis ao comprador para a utilização, venda

ou revenda dos bens ou serviços contratuais».a sua duração se limita a cinco anos ou menos, ou
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(61) A terceira exclusão do Regulamento de Isenção por mesmo se a comunicação formal ocorrer após essa
data. Isto significa que, na prática, não é necessáriaCategoria está prevista na alı́nea c) do seu artigo 5.o e

diz respeito à venda de bens concorrentes num sistema comunicação formal a tı́tulo cautelar. Se surgir um
litı́gio, uma empresa pode ainda notificar formalmentede distribuição selectiva. O Regulamento de Isenção

por Categoria abrange a combinação de distribuição a autoridade competente no âmbito do Acordo EEE (27),
caso em que o Órgão de Fiscalização da EFTA pode, seselectiva com uma obrigação de não concorrência,

obrigando os representantes a não revenderem marcas for notificado, isentar o acordo vertical com efeitos
retroactivos a partir da sua data de entrada em vigor seconcorrentes em geral. Contudo, se o fornecedor impe-

dir os seus representantes autorizados, quer directa quer estiverem preenchidas as quatro condições previstas no
n.o 3 do artigo 53.o A empresa notificante não tem queindirectamente, de comprarem produtos para revenda a

determinados fornecedores concorrentes, essa obri- explicar a razão pela qual o acordo não foi comunicado
formalmente mais cedo e não lhe será negada a isençãogação não pode beneficiar do Regulamento de Isenção

por Categoria. O objectivo da exclusão desta obrigação retroactiva devido ao facto de não o ter formalmente
comunicado anteriormente. Qualquer notificação seráconsiste em evitar que alguns fornecedores, que utilizam

as mesmas instalações de distribuição selectiva, analisada tendo em conta os seus méritos próprios. Esta
alteração do n.o 2 do artigo 4.o do Capı́tulo II doimpeçam um concorrente especı́fico ou certos con-

correntes especı́ficos, de utilizarem essas instalações Protocolo n.o 4 do Acordo relativo ao Órgão de
Fiscalização e ao Tribunal deverá eliminar a litigiosidadepara distribuı́rem os seus produtos (exclusão de um

fornecedor concorrente que constituiria uma forma de artificial junto dos tribunais nacionais e reforçar a
execução civil dos contratos. Toma igualmente emboicote colectivo) (25).
consideração a situação de as empresas não terem
procedido à comunicação formal por estarem convenci-
das de que o acordo era abrangido pelo Regulamento
de Isenção por Categoria.5. Inexistência de presunção de ilegalidade fora do âmbito

do Regulamento de Isenção por Categoria

(64) Uma vez que a data da comunicação formal deixou de
limitar a possibilidade de isenção por parte do Órgão de(62) Não existe uma presunção de ilegalidade relativamente
Fiscalização da EFTA, os tribunais nacionais têm deaos acordos verticais não abrangidos pelo Regulamento
apreciar a probabilidade de o n.o 3 do artigo 53.o serde Isenção por Categoria, mas os referidos acordos
aplicado relativamente a acordos verticais abrangidospodem exigir um exame individual. As empresas são
pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o Se seincentivadas a efectuar a sua própria apreciação sem
verificar tal probabilidade, devem suspender o processocomunicação formal do acordo. No caso de uma análise
até à adopção de uma posição pelo Órgão de Fiscali-individual pelo Órgão de Fiscalização da EFTA, é a este
zação. Os tribunais nacionais podem, contudo, adoptarque cabe o ónus da prova de que o acordo em
providências cautelares na pendência da apreciação doquestão infringe o n.o 1 do artigo 53.o Quando são
Órgão de Fiscalização relativa à aplicabilidade do n.o 3demonstrados efeitos anticoncorrenciais significativos,
do artigo 53.o, da mesma forma que o fazem quandoas empresas podem alegar razões de eficiência e explicar
submetem uma questão a tı́tulo prejudicial ao Tribunalpor que motivo um certo sistema de distribuição é
de Justiça da EFTA ao abrigo do artigo 34.o do Acordosusceptı́vel de introduzir benefı́cios que sejam relevantes
relativo ao Órgão de Fiscalização e ao Tribunal. Não épara as condições de isenção ao abrigo do n.o 3 do
necessária qualquer suspensão em relação a processosartigo 53.o
de injunção quando os tribunais nacionais têm com-
petência para apreciar eles próprios a probabilidade da
aplicação do n.o 3 do artigo 53.o (28)

6. Dispensa de comunicação formal preventiva
(65) Na ausência de denúncias ou de litı́gios nos tribunais

nacionais, não será dada prioridade às comunicações
(63) Nos termos do n.o 2 do artigo 4.o do Capı́tulo II do formais de acordos verticais a nı́vel da polı́tica de

Protocolo n.o 4 do Acordo relativo ao Órgão de execução do Órgão de Fiscalização da EFTA. A comuni-
Fiscalização e ao Tribunal, com a última redacção que cação formal enquanto tal não proporciona validade
lhe foi dada pelo Acordo entre os Estados da EFTA de provisória aos acordos. No caso de as empresas não
11 de Maio de 2000 (26), os acordos verticais podem terem comunicado formalmente um acordo devido ao
beneficiar de uma isenção ao abrigo do n.o 3 do facto de terem considerado de boa fé que o limiar da
artigo 53.o a contar da data da sua entrada em vigor quota de mercado do Regulamento de Isenção por

Categoria não tinha sido ultrapassado, o Órgão de
Fiscalização da EFTA não aplicará coimas.

(25) Um exemplo de medidas indirectas com esses efeitos de exclusão
consta da Decisão 92/428/CEE da Comissão no processo IV/
33.542, Givenchy (JO L 236 de 19.8.1992, p. 11).

(26) «Acordo entre os Estados da EFTA que altera o Protocolo n.o 4 (27) Ver nota 5 supra, p. 4.
(28) Ver acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeiasdo Acordo entre os Estados da EFTA relativo à criação de um

Órgão de Fiscalização e de um Tribunal de Justiça de 11 de Maio no processo C-234/89, Delimitis/Henninger Bräu [1991] Col.
I-935, ponto 52.de 2000» (ainda não publicado).
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7. Divisibilidade Regulamento de Isenção por Categoria prevê um pe-
rı́odo transitório para os acordos verticais já em vigor
antes de 1 de Junho de 2000, que não satisfaçam as

(66) O Regulamento de Isenção por Categoria isenta os condições de isenção previstas no Regulamento de
acordos verticais desde que não incluam ou dêem Isenção por Categoria, mas que satisfaçam as condições
origem à prática de restrições graves, tal como estabele- de isenção dos regulamentos de isenção por categoria
cido no seu artigo 4.o Se existir uma ou mais restrições que deixaram de vigorar em 31 de Maio de 2000 (actos
graves, perde-se o benefı́cio do Regulamento de Isenção referidos nos pontos 2 e 3 do Anexo XIV do Acordo
por Categoria em relação à totalidade do acordo vertical. EEE antes da entrada em vigor em 1 de Junho de 2000
Não existe divisibilidade em relação às restrições graves. das alterações introduzidas pela Decisão n.o 18/2000

do Comité Misto do EEE (Regulamentos (CEE) n.o 1983/
83, (CEE) n.o 1984/83 e (CEE) n.o 4087/88 da Comis-(67) A regra da divisibilidade é contudo aplicável às con- são)). A Comunicação do Órgão de Fiscalização da EFTAdições estabelecidas no artigo 5.o do Regulamento de relativa aos actos acima referidos caduca também emIsenção por Categoria. Por conseguinte, só se perde o 31 de Maio de 2000. Estes últimos acordos podembenefı́cio do Regulamento de Isenção por Categoria em continuar a beneficiar daqueles actos até 31 de Dezem-relação à parte do acordo vertical que não esteja em bro de 2001. Os acordos de fornecedores com umaconformidade com os termos do seu artigo 5.o quota de mercado que não ultrapasse 30 % que
assinaram com os seus compradores acordos de não
concorrência por um prazo que ultrapassa 5 anos são
abrangidos pelo Regulamento de Isenção por Categoria8. Carteira de produtos distribuı́dos através do mesmo
se, em 1 de Janeiro de 2002, os acordos de nãosistema de distribuição
concorrência não tiverem um perı́odo de vigência
superior a 5 anos.

(68) No caso de um fornecedor utilizar o mesmo acordo de
distribuição para distribuir vários bens/serviços, alguns
destes podem, tendo em conta o limiar da quota de
mercado, ser abrangidos pelo Regulamento de Isenção

IV. VERIFICAÇÃO DA ISENÇÃO POR CATEGORIA E NÃOpor Categoria enquanto outros não. Nesse caso, o
APLICAÇÃO DO REGULAMENTO DE ISENÇÃO PORRegulamento de Isenção por Categoria é aplicável aos
CATEGORIAbens e serviços relativamente aos quais se encontram

preenchidas as condições de aplicação.

(69) No que diz respeito aos bens e serviços não abrangidos 1. Processo de verificaçãopelo Regulamento de Isenção por Categoria, são aplicá-
veis as regras da concorrência comuns, o que significa
que:

(71) A presunção de legalidade prevista pelo Regulamento
de Isenção por Categoria pode ser infirmada se o

— não existe qualquer isenção por categoria mas acordo vertical, considerado quer isoladamente quer
também não existe qualquer presunção de ilegali- em conjunto com acordos semelhantes aplicados por
dade; fornecedores ou compradores concorrentes, for abran-

gido pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o e
não satisfizer todas as condições do n.o 3 do artigo 53.o— se existir uma infracção ao n.o 1 do artigo 53.o que
Tal pode ocorrer quando um fornecedor ou um compra-não seja susceptı́vel de isenção, poder-se-
dor, em caso de acordos de fornecimento exclusivo,-á ponderar se existem soluções adequadas para
com uma quota de mercado que não ultrapasse 30 %,resolver o problema de concorrência no âmbito do
conclua um acordo vertical que não dê origem asistema de distribuição existente;
vantagens objectivas que possam compensar os danos
que causa à concorrência. Tal pode ocorrer em especial— caso não existam essas soluções apropriadas, o
relativamente à distribuição de bens a consumidoresfornecedor em causa terá de concluir outros acor-
finais que se encontram muitas vezes numa posiçãodos de distribuição.
muito mais fraca do que os compradores profissionais
de produtos intermédios. No caso de vendas a consumi-Esta situação pode igualmente surgir nos casos em que
dores finais, as desvantagens causadas por um acordoé aplicável o artigo 54.o em relação a alguns produtos
vertical podem ter um impacto mais forte do que noembora não o seja a outros.
caso de venda e compra de produtos intermédios.
Sempre que as condições previstas no n.o 3 do
artigo 53.o não estejam preenchidas, o Órgão de
Fiscalização da EFTA, nos casos em que é competente9. Perı́odo transitório
para actuar por força no disposto no artigo 56.o do
Acordo EEE, pode retirar o benefı́cio do Regulamento
de Isenção por Categoria ao abrigo do artigo 6.o de(70) O Regulamento de Isenção por Categoria é aplicável a

partir de 1 de Junho de 2000. O artigo 12.o do forma a declarar uma infracção ao n.o 1 do artigo 53.o
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(72) Sempre que o processo de verificação for aplicado pelo EEE não adoptou legislação que permita à autoridade
nacional responsável pela concorrência aplicar o direitoÓrgão de Fiscalização da EFTA, incumbe a este último

o ónus da prova de que o acordo é abrangido pelo da concorrência do EEE ou pelo menos retirar o
benefı́cio do Regulamento de Isenção por Categoria, oâmbito de aplicação do n.o 1 do artigo 53.o e de que

não satisfaz as quatro condições do n.o 3 do artigo 53.o Estado do EEE pode solicitar ao Órgão de Fiscalização
da EFTA que dê inı́cio ao processo para esse efeito.

(73) As condições para uma isenção ao abrigo do n.o 3 do
artigo 53.o podem, em particular, não estar satisfeitas
quando o acesso ao mercado relevante ou a concorrên- (77) A Comissão Europeia e o Órgão de Fiscalização da
cia nesse mercado forem significativamente restringidos EFTA partilham, nos termos do disposto no artigo 56.o
pelo efeito cumulativo de redes paralelas de acordos do Acordo EEE relativo à partilha dos casos entre as
verticais semelhantes concluı́dos por fornecedores ou duas autoridades, a competência exclusiva para retirar o
compradores concorrentes. Redes paralelas de acordos benefı́cio do Regulamento de Isenção por Categoria no
verticais devem ser consideradas como semelhantes que diz respeito a acordos verticais que restrinjam a
quando incluı́rem restrições que produzam efeitos concorrência num mercado geográfico relevante que
semelhantes no mercado. Verificar-se-ão normalmente seja mais vasto do que o território de um único Estado
efeitos semelhantes quando as restrições verticais prati- do EEE. Sempre que o território de um único Estado do
cadas por fornecedores ou compradores concorrentes EEE, ou parte deste, constitua o mercado geográfico
se enquadram num dos quatro grupos enumerados nos relevante, a autoridade de fiscalização competente e o
n.os 103 a 114. Tal situação pode surgir, por exemplo, Estado do EEE em causa têm competência concorrente
quando, num determinado mercado, certos fornecedo- no que diz respeito à verificação negativa. Frequente-
res praticam uma distribuição selectiva puramente quali- mente, tais casos prestam-se a uma execução descentrali-
tativa e outros fornecedores praticam uma distribuição zada por parte das autoridades nacionais responsáveis
selectiva quantitativa. Em tais circunstâncias, a apre- pela concorrência. Contudo, o Órgão de Fiscalização da
ciação deverá tem em conta os efeitos anticoncorrenciais EFTA reserva-se o direito de evocar, no âmbito do pilar
imputáveis a cada uma das redes de acordos. Em EFTA, certos casos com um interesse especı́fico ao
determinados casos, a decisão de verificação negativa abrigo do Acordo EEE, tais como os casos que suscitem
pode dizer exclusivamente respeito às limitações quanti- novas questões de direito.
tativas impostas a um certo número de distribuidores
autorizados. Outros casos em que a decisão de retirar o
benefı́cio pode ser tomada incluem situações em que o

(78) As decisões nacionais de verificação negativa são toma-comprador, por exemplo no contexto de fornecimento
das de acordo com os procedimentos estabelecidos noexclusivo ou de distribuição exclusiva, tem um poder de
direito nacional e só têm efeitos no território do Estadomercado significativo no mercado relevante a jusante
do EEE em causa. Essas decisões nacionais não devemem que revende os bens ou presta os serviços.
prejudicar a aplicação uniforme das regras em matéria
de concorrência do EEE e o pleno efeito das medidas(74) A responsabilidade por um efeito cumulativo anticon-
adoptadas para execução dessas regras (30). A observân-correncial só pode ser atribuı́da a empresas que para ele
cia deste princı́pio implica que as autoridades nacionaistenham contribuı́do de uma forma significativa. Os
responsáveis pela concorrência realizem a sua apre-acordos concluı́dos por empresas cujo contributo para o
ciação nos termos do artigo 53.o à luz dos critériosefeito cumulativo seja insignificante não são abrangidos
relevantes desenvolvidos pelo Tribunal de Justiça dapela proibição prevista no n.o 1 do artigo 53.o (29) e
EFTA, pelo Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-não estão, por conseguinte, sujeitos ao processo de
peias e pelo Tribunal de Primeira Instância e dasverificação. A apreciação dessa contribuição será efec-
comunicações e decisões anteriormente adoptadas pelatuada de acordo com os critérios estabelecidos nos
Comissão Europeia e pelo Órgão de Fiscalização dan.os 137 a 229.
EFTA.

(75) Uma decisão de verificação negativa só pode ter efeitos
ex nunc, o que significa que o estatuto de isenção dos

(79) O Órgão de Fiscalização da EFTA considera que osacordos em causa não será afectado até à data em que a
mecanismos de consulta previstos na Comunicaçãoverificação negativa se tornar efectiva.
sobre a cooperação entre as autoridades nacionais de
concorrência e o Órgão de Fiscalização (31) devem ser

(76) Nos termos do artigo 7.o do Regulamento de Isenção utilizados para evitar o risco de decisões contraditóriaspor Categoria a autoridade competente de um Estado e de duplicação de processos.
do EEE pode retirar o benefı́cio do Regulamento de
Isenção por Categoria em relação a acordos verticais
cujos efeitos anticoncorrenciais se façam sentir no
território do Estado do EEE em causa ou numa parte
deste que tenha todas as caracterı́sticas de um mercado (30) Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
geográfico distinto. Nos casos em que um Estado do no processo 14/68, Walt Wilhelm e Outros/Bundeskartellamt

[1969], Col. I, ponto 4 e acórdão proferido no processo Delimitis.
(31) JO C 307 de 12.12.2000, p. 6 e Suplemento EEE ao JO n.o 1 de

12.12.2000, p. 5, pontos 49 a 53.(29) Acórdão no processo «Delimitis».
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2. Não aplicação do Regulamento de Isenção por Categoria (84) Ao avaliar a necessidade de aplicação do artigo 8.o,
a autoridade de fiscalização competente tomará em
consideração a possibilidade de a verificação individual
negativa constituir uma solução mais apropriada. Tal
pode depender, em especial, do número de empresas(80) O artigo 8.o do Regulamento de Isenção por Categoria
concorrentes que contribuem para um efeito cumulativopermite à autoridade de fiscalização competente excluir
no mercado ou do número de mercados geográficosdo seu âmbito de aplicação as redes paralelas de
afectados no EEE.restrições verticais semelhantes quando abranjam mais

de 50 % de um mercado relevante. Tal medida não se
destina a empresas individuais, dizendo antes respeito a
todas as empresas cujos acordos estejam definidos no
acto de não aplicação do Regulamento de Isenção por
Categoria. (85) Qualquer acto adoptado nos termos do artigo 8.o deve

estabelecer claramente o seu âmbito de aplicação.
Tal implica, em primeiro lugar, que a autoridade de
fiscalização competente deve definir o(s) mercado(s) do
produto e geográfico(s) relevante(s) e, em segundo(81) Enquanto a retirada do benefı́cio do Regulamento de
lugar, que deve identificar o tipo de restrição verticalIsenção por Categoria nos termos do seu artigo 6.o
relativamente à qual deixa de ser aplicável o Regula-implica a adopção de uma decisão que estabeleça uma
mento de Isenção por Categoria. No que respeita a esteinfracção ao artigo 53.o por parte de uma determinada
último aspecto, a autoridade de fiscalização competenteempresa, o efeito de um acto nos termos do artigo 8.o é
pode moldar o âmbito do seu acto de não aplicação emmeramente o de suprimir, em relação às restrições e
relação aos problemas de concorrência que pretendeaos mercados em causa, o benefı́cio da aplicação do
solucionar. Por exemplo, embora todas as redes parale-Regulamento de Isenção por Categoria e restabelecer a
las de acordos do tipo marca única sejam tomadas emplena aplicação dos n.os 1 e 3 do artigo 53.o Na
consideração a fim de estabelecer o rácio de coberturasequência da adopção de um acto que declare a isenção
do mercado de 50 %, a autoridade de fiscalizaçãopor categoria inaplicável relativamente a determinadas
competente pode, no entanto, restringir o âmbito derestrições verticais num mercado especı́fico, os critérios
um acto de não aplicação apenas a obrigações de nãodesenvolvidos pela jurisprudência relevante do Tribunal
concorrência que excedam um determinado prazo.de Justiça da EFTA, do Tribunal de Justiça das Comuni-
Deste modo, podem não ser afectados os acordos quedades Europeias e do Tribunal de Primeira Instância e
tenham uma duração menor ou que sejam menospor comunicações e decisões anteriores adoptadas pelo
restritivos, tendo em consideração o menor grau deÓrgão de Fiscalização da EFTA e pela Comissão Euro-
encerramento imputável a essas restrições. Da mesmapeia orientarão a aplicação do artigo 53.o a acordos
forma, quando num determinado mercado é praticadaindividuais. Quando for o caso, o Órgão de Fiscalização
uma distribuição selectiva em conjugação com res-da EFTA tomará uma decisão num caso individual,
trições adicionais, tais como obrigações de não con-que pode proporcionar uma orientação para todas as
corrência ou uma obrigação de aquisição de determina-empresas que operam no mercado em causa.
das quantidades por parte do comprador, o acto de não
aplicação pode dizer apenas respeito a essas restrições
adicionais. Se for o caso, a autoridade de fiscalização
competente pode igualmente fornecer uma orientação(82) Para efeitos do cálculo do rácio de cobertura do mercado
especificando o nı́vel da quota de mercado que, node 50 %, deve ser tomada em consideração cada rede
contexto do mercado especı́fico, pode ser consideradoindividual de acordos verticais que incluam restrições
como insuficiente para se considerar que uma empresaou respectivas combinações, e que produzam efeitos
individual contribui de forma significativa para o efeitosemelhantes no mercado. Verificam-se normalmente
cumulativo.efeitos semelhantes quando as restrições se enquadram

num dos quatro grupos enumerados nos n.os 104 a 114.

(86) O perı́odo transitório não inferior a seis meses que a(83) O artigo 8.o não implica a obrigação de a autoridade de
autoridade de fiscalização competente terá de estabele-fiscalização competente agir sempre que o rácio de
cer nos termos do n.o 2 do artigo 8.o deverá permitir àscobertura do mercado de 50 % seja ultrapassado. Em
empresas em causa adaptarem os seus acordos, a fim degeral, a não aplicação é apropriada quando o acesso ao
ter em conta o âmbito do acto de não aplicação damercado relevante ou a concorrência nesse mercado
Isenção por Categoria.são restringidos de uma forma significativa. Tal pode

acontecer, em especial, quando redes paralelas de distri-
buição selectiva, que cubram mais de 50 % de um
mercado, utilizem critérios de selecção que não são
exigidos pela natureza dos produtos relevantes ou
procedam a uma discriminação relativamente a certas (87) Um acto de não aplicação da Isenção por Categoria não

afectará o estatuto de isenção dos acordos em causaformas de distribuição através das quais se possam
vender esses produtos. relativamente ao perı́odo anterior à entrada em vigor.
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V. DEFINIÇÃO DO MERCADO E QUESTÕES RELATIVAS (91) Para efeitos de aplicação do Regulamento de Isenção
AO CÁLCULO DA QUOTA DE MERCADO por Categoria, a quota de mercado do fornecedor é a

sua quota no mercado de produto e no mercado
geográfico relevantes em que vende aos seus comprado-
res (33). No exemplo referido no n.o 92 trata-se do
mercado A. O mercado do produto depende em pri-1. Comunicação do Órgão de Fiscalização da EFTA relativa
meiro lugar da substituibilidade na perspectiva dosà definição de mercado relevante
compradores. Quando o produto fornecido é utilizado
como um factor de produção para fabricar outros
produtos e não é geralmente reconhecı́vel no produto(88) A Comunicação do Órgão de Fiscalização da EFTA
final, o mercado do produto é normalmente definidorelativa à definição de mercado relevante para efeitos
pelas preferências dos compradores directos. Os clientesdo direito da concorrência do EEE (32) fornece uma
dos compradores não terão normalmente uma preferên-orientação sobre as regras, critérios e elementos com-
cia acentuada relativamente aos factores de produçãoprovativos que o Órgão de Fiscalização segue quando
utilizados pelos compradores. Normalmente, as res-analisa questões relativas à definição de mercado. Essa
trições verticais acordadas entre o fornecedor e oComunicação não será objecto de uma explicação
comprador do factor de produção dizem apenas respeitopormenorizada nas presentes Orientações e deverá
à venda e compra do produto intermédio e não à vendaservir como base para as questões de definição de
do produto resultante. No caso da distribuição demercado. As presentes Orientações tratarão apenas
bens finais, o facto de serem substituı́veis para osde questões especı́ficas que surjam no contexto das
compradores directos será normalmente influenciadorestrições verticais e que não são tratadas na comuni-
ou determinado pelas preferências dos consumidorescação geral relativa à definição de mercado.
finais. Um distribuidor, enquanto revendedor, não pode
ignorar as preferências dos consumidores finais quando
compra bens finais. Por outro lado, ao nı́vel da distri-
buição, a maior parte das vezes as restrições verticais2. Mercado relevante para efeitos do cálculo do limiar da não dizem apenas respeito à venda de produtos entre oquota de mercado de 30 % no âmbito do Regulamento de fornecedor e o comprador, mas igualmente à suaIsenção por Categoria revenda. Uma vez que normalmente diferentes modelos
de distribuição concorrem entre si, os mercados não são
em geral definidos pela forma de distribuição aplicável.(89) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento de Isenção
Nos casos em que os fornecedores vendem em geralpor Categoria, é geralmente a quota de mercado do
uma carteira de produtos, a carteira no seu todo podefornecedor que se mostra decisiva para a aplicação da
determinar o mercado de produto quando as carteirasisenção por categoria. No caso de acordos verticais
de produtos entre si, e não os produtos individualmente,concluı́dos entre uma associação de retalhistas e mem-
são consideradas substitutos pelos compradores. Umabros individuais, a associação é o fornecedor e deve
vez que os compradores no mercado A são compradorestomar em consideração a sua quota de mercado enqua-
profissionais, o mercado geográfico é normalmentento fornecedor. Só no caso de fornecimento exclusivo,
mais vasto do que o mercado em que o produto étal como definido na alı́nea c) do artigo 1.o do Regula-
revendido a consumidores finais. Muitas vezes talmento de Isenção por Categoria, é que a quota de
conduzirá à definição de mercados nacionais ou merca-mercado do comprador, e apenas essa quota de mer-
dos geográficos mais vastos.cado, é decisiva para a aplicação do Regulamento de

Isenção por Categoria.

(92) Em caso de fornecimento exclusivo, a quota de mercado(90) A fim de calcular a quota de mercado, é necessário
do comprador é a sua quota de compras no mercadodeterminar o mercado relevante. Para este efeito, têm
das aquisições relevante (34). No exemplo referido infraque ser definidos o mercado de produto relevante e o
trata-se igualmente do mercado A.mercado geográfico relevante. O mercado de produto

relevante inclui quaisquer bens ou serviços considerados
permutáveis ou substituı́veis pelo comprador devido às
suas caracterı́sticas, preço e utilização pretendida. O
mercado geográfico relevante compreende a área em
que as empresas em causa fornecem e adquirem os
bens ou serviços relevantes, em que as condições de (33) Por exemplo, o mercado neerlandês dos pneus novos de substi-
concorrência são suficientemente homogéneas e que tuição para camiões e autocarros no processo Michelin (acórdão

do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias no processopodem distinguir-se de áreas geográficas vizinhas devido
322/81, NV Nederlandsche Banden-Industrie Michelin/Comissão,ao facto, em especial, de as condições de concorrência
[1983] Col. 3461), e os vários mercados da carne no processo dosserem consideravelmente diferentes nessas áreas.
matadouros dinamarqueses: Decisão 2000/42/CE da Comissão
Europeia no processo IV/M.1313, Danish Crown/Vestjyske Slag-
terier (JO L 20 de 25.1.2000, p. 1).

(34) Para um exemplo de mercados das aquisições ver Decisão 1999/
674/CE da Comissão no processo IV/M.1221, Rewe/Meinl (JO(32) JO L 200 de 16.7.1998, p. 48 e Suplemento EEE ao JO n.o 28 de

16.7.1998, p. 3. L 274 de 23.10.1999, p. 1).
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(93) No caso de um acordo vertical envolver três partes (95) Quando o acordo vertical, para além do fornecimento
dos bens contratuais, inclui igualmente disposiçõesoperando a diferentes nı́veis de comércio, as suas quotas

de mercado terão de ser inferiores ao limiar da quota de relativas a direitos de propriedade intelectual tais como
uma disposição relativa à utilização da marca domercado de 30 % em ambos os nı́veis a fim de o acordo

ser abrangido pelo âmbito de aplicação do Regulamento fornecedor que ajuda o comprador a comercializar os
bens contratuais, a quota de mercado do fornecedor node Isenção por Categoria. Por exemplo, quando num

acordo entre um fabricante, um grossista (ou uma mercado em que este vende os bens contratuais é
decisiva para a aplicação do Regulamento de Isençãoassociação de retalhistas) e um retalhista é acordada

uma obrigação de não concorrência, nem a quota de por Categoria. Quando um franqueador não fornece
bens para serem revendidos, mas fornece um conjuntomercado do fabricante nem a quota de mercado do

grossista (ou de uma associação de retalhistas) pode de serviços combinados com disposições de direitos de
propriedade intelectual, que em conjunto constituem oultrapassar 30 % a fim de a obrigação poder beneficiar

do Regulamento de Isenção por Categoria. método de negócio a ser franqueado, o franqueador
deve tomar em consideração a sua quota de mercado
enquanto fornecedor de um método de negócio. Para
esse efeito, o franqueador deve calcular a sua quota no

(94) Quando um fornecedor fabrica equipamento original e mercado em que o método de negócio é explorado, o
peças de reparação e substituição para esse equipa- qual corresponde ao mercado em que os franqueados
mento, o fornecedor será frequentemente o único ou o exploram esse método comercial para fornecer bens ou
principal fornecedor nos mercados pós-venda, no que serviços a utilizadores finais. O franqueador tem que
diz respeito a essas peças de reparação e substituição. basear a sua quota de mercado no valor dos bens
Tal pode igualmente acontecer quando o fornecedor ou serviços fornecidos pelos seus franqueados neste
(fornecedor do equipamento inicial) subcontratar o mercado. Num mercado deste tipo, a concorrência
fabrico das peças de reparação e substituição. O mer- pode ser outros métodos de negócio franqueados, mas
cado relevante para efeitos de aplicação do Regulamento igualmente outros fornecedores de bens ou serviços
de Isenção por Categoria pode ser o mercado de substituı́veis que não aplicam a franquia. Por exemplo,
equipamento inicial, incluindo as peças sobressalentes, sem prejuı́zo da definição de tal mercado, se existisse
ou o mercado distinto do equipamento inicial e serviços um mercado de serviços de refeições rápidas, um
pós-venda, consoante as circunstâncias do caso, tais franqueador que operasse nesse mercado teria que
como os efeitos das restrições envolvidas, a duração do calcular a sua quota de mercado com base nos valores
equipamento e a importância dos custos de reparação de vendas relevantes dos seus franqueados neste mer-
ou substituição (35). cado. Nos casos em que o franqueador, para além do

método de negócio, fornecer também determinados
factores intermédios, tais como a carne e as especiarias,
então o franqueador terá igualmente que calcular a sua
quota no mercado em que estes bens são vendidos.(35) Ver por exemplo Pelikan/Kyocera no XXV Relatório sobre a

Polı́tica de Concorrência, ponto 87 e Decisão 91/595/CEE
da Comissão (processo IV/M.12, Varta/Bosch, JO L 320 de
22.11.1991, p. 26), Decisão da Comissão (processo IV/M.1094,
Caterpillar/Perkins Engines, JO C 94 de 28.3.1998, p. 23), e 3. Mercado relevante para efeitos de apreciação individual
Decisão da Comissão (processo IV/M.768, Lucas/Varity, JO C 266
de 13.9.1996, p. 6). Ver igualmente o processo Eastman Kodak
Co/Image Technical Services, Inc e outros, Supremo Tribunal dos

(96) Para efeitos de apreciação individual de acordos verticaisEstados Unidos, n.o 90 1029. Ver igualmente o ponto 56 da
não abrangidos pelo Regulamento de Isenção porComunicação do Órgão de Fiscalização da EFTA relativa à
Categoria, podem ter de ser investigados mercadosdefinição de mercado relevante para efeitos do direito da

concorrência do EEE. suplementares para além do mercado relevante definido



C 122/22 PT 23.5.2002Jornal Oficial das Comunidades Europeias

para a aplicação do Regulamento de Isenção por cado do equipamento inicial reduzirá normal-
mente os eventuais efeitos anticoncorrenciais noCategoria. Os efeitos do acordo vertical podem não só

produzir-se no mercado entre fornecedor e comprador, mercado pós-venda.
mas podem igualmente produzir-se nos mercados a
jusante. Para uma apreciação individual de um acordo
vertical serão examinados os mercados relevantes em
cada estádio do comércio afectado pelas restrições 4. Cálculo da quota de mercado no âmbito do Regulamento
incluı́das no acordo: de Isenção por Categoria

(97) O cálculo da quota de mercado deve basear-se em
princı́pio em quantitativos de valor. Quando não sei) No que diz respeito aos «bens ou serviços intermé-
encontrem disponı́veis quantitativos de valor podemdios» incorporados pelo comprador nos seus pró-
ser apresentadas estimativas. Essas estimativas podemprios bens ou serviços, as restrições verticais em
basear-se noutras informações de mercado fiáveis, taisgeral têm efeitos apenas no mercado entre o
como quantitativos de volume (ver o n.o 1 do artigo 9.ofornecedor e o comprador. Uma obrigação de não
do Regulamento de Isenção por Categoria).concorrência imposta ao comprador pode, por

exemplo, excluir outros fornecedores, mas não
conduzirá à redução da concorrência a jusante a (98) A produção própria, ou seja, o fabrico de um produto
nı́vel do estabelecimento comercial. Contudo, no intermédio para uso próprio, pode ser muito importante
caso de fornecimento exclusivo, a posição do numa análise da concorrência, podendo corresponder
comprador no seu próprio mercado a jusante é a uma das limitações da concorrência ou podendo
igualmente relevante, uma vez que o comporta- evidenciar a posição de mercado de uma empresa.
mento de exclusão do comprador apenas terá Contudo, para efeitos de definição do mercado e de
efeitos negativos significativos se este tiver poder cálculo da quota de mercado em relação aos bens e
de mercado no mercado a jusante. serviços intermédios, a produção própria não será

tomada em consideração.

(99) Contudo, no caso de distribuição dupla de bens finais,ii) Quanto aos «produtos finais», uma análise limitada
ou seja, quando um fabricante de bens finais ageao mercado entre o fornecedor e o comprador é
igualmente enquanto distribuidor no mercado, a defi-menos susceptı́vel de se revelar suficiente, uma vez
nição de mercado e o cálculo da quota de mercadoque restrições verticais podem ter efeitos negativos
devem incluir os bens vendidos pelo produtor e porde redução da concorrência intermarcas e/ou intra-
produtores concorrentes através dos seus distribuidoresmarcas no mercado de revenda, ou seja, no
e agentes integrados (ver o n.o 2, alı́nea b), do artigo 9.omercado a jusante do comprador. Por exemplo, a
do Regulamento de Isenção por Categoria). Os «distri-distribuição exclusiva pode não só conduzir a
buidores integrados» são empresas ligadas na acepçãoefeitos de exclusão no mercado entre o fornecedor
do artigo 11.o do Regulamento de Isenção por Categoria.e o comprador, mas pode sobretudo conduzir a

uma menor concorrência intramarcas nos territó-
rios de revenda dos distribuidores. O mercado de
revenda é especialmente importante quando o
comprador for um retalhista que vende a consumi- VI. POLÍTICA DE APLICAÇÃO EM CASOS INDIVIDUAIS
dores finais. Uma obrigação de não concorrência
acordada entre um fabricante e um grossista pode
excluir o grossista face a outros fabricantes, mas (100) As restrições verticais são em geral menos prejudiciais
uma diminuição da concorrência no próprio esta- do que as restrições horizontais. A principal razão para
belecimento comercial não é muito susceptı́vel de o tratamento de uma restrição vertical de uma forma
ocorrer a este nı́vel de distribuição. O mesmo menos severa do que uma restrição horizontal baseia-se
acordo concluı́do com um retalhista pode, con- no facto de esta última poder dizer respeito a um acordo
tudo, dar origem a essa diminuição adicional da entre concorrentes que fabricam bens ou serviços
concorrência intermarcas ao nı́vel do estabeleci- idênticos ou substituı́veis. Nessas relações horizontais,
mento comercial no mercado a jusante. o exercı́cio do poder de mercado por uma empresa

(preços mais elevados para o seu produto) pode benefi-
ciar os seus concorrentes. Tal pode constituir um
incentivo para os concorrentes se comportarem de
forma anticoncorrencial entre si. Em relações verticais,iii) Em casos de apreciação individual de um «mercado

pós-venda», o mercado relevante pode ser o mer- o produto de um é o factor de produção do outro. Tal
significa que o exercı́cio do poder de mercado pelacado do equipamento inicial ou o mercado pós-

venda consoante as circunstâncias do caso. De empresa a montante ou a jusante prejudicará normal-
mente a procura do produto da outra. As empresasqualquer forma, a situação num mercado pós-

venda distinto será apreciada tomando em conside- envolvidas no acordo têm por conseguinte normal-
mente um incentivo para impedir o exercı́cio do poderração a situação no mercado do equipamento

inicial. Uma posição menos importante no mer- de mercado da outra.
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(101) Todavia, este carácter de auto-restrição não deve ser (104) Esses efeitos negativos podem resultar de várias res-
trições verticais. Acordos de formas diferentes podemsobrestimado. Quando uma empresa não tem qualquer

poder de mercado, só pode tentar aumentar os seus ter o mesmo impacto substancial sobre a concorrência.
Para analisar estes eventuais efeitos negativos afigura-selucros optimizando os seus processos de fabrico e

distribuição, com ou sem a ajuda de restrições verticais. apropriado dividir as restrições verticais em quatro
grupos: um grupo de marca única, um grupo deContudo, quando possui poder de mercado, pode

igualmente tentar aumentar os seus lucros à custa dos distribuição limitada, um grupo de manutenção de
preços de revenda e um grupo de partilha de mercados.seus concorrentes directos através do aumento dos

custos desses concorrentes e em detrimento dos seus As restrições verticais no âmbito de cada grupo têm em
grande medida efeitos negativos semelhantes sobre apróprios compradores e, em última análise, dos consu-

midores, tentando apropriar-se de uma parte dos respec- concorrência.
tivos excedentes. Tal pode acontecer quando as empre-
sas a montante e a jusante partilham os lucros suplemen-
tares ou quando uma das duas empresas utiliza res- (105) A classificação em quatro grupos baseia-se no que pode
trições verticais para se apropriar da totalidade dos ser descrito como as componentes básicas das restrições
lucros suplementares. verticais. Nos n.os 103 a 136, são analisados os quatro

grupos diferentes. Nos n.os 137 a 229 são analisados os
acordos verticais, tal como são utilizados na prática,
devido ao facto de muitos acordos verticais utilizarem(102) Na apreciação de casos individuais nos quais é compe-
mais de uma destas componentes.tente, o Órgão de Fiscalização da EFTA adoptará uma

abordagem económica na aplicação do artigo 53.o às
restrições verticais. Tal limitará o âmbito de aplicação
do artigo 53.o às empresas que possuem um certo
grau de poder de mercado, quando a concorrência

Grupo da marca únicaintermarcas for insuficiente. Nesses casos, a protecção
da concorrência intermarcas e intramarcas é importante
a fim de garantir eficiências e benefı́cios para os
consumidores. (106) Sob a designação de «marca única» incluem-se os

acordos que têm como principal elemento o facto de o
comprador ser induzido a concentrar as suas encomen-
das num determinado tipo de produto junto de um
fornecedor. Esta componente pode ser encontrada

1. Enquadramento da análise nomeadamente em disposições de não concorrência e
de imposição ao comprador da compra de determinadas
quantidades, em que uma obrigação ou regime de
incentivos acordado entre o fornecedor e o comprador
obriga este último a abastecer-se das suas necessidades1.1. Efeitos negativos das restrições verticais
de um determinado produto e os seus substitutos
apenas ou principalmente junto de um fornecedor. Pode

(103) Os efeitos negativos no mercado que podem resultar de encontrar-se o mesmo elemento na subordinação, na
restrições verticais, que a legislação em matéria de qual o regime de obrigações ou de incentivos diz
concorrência do EEE pretende impedir, são os seguintes: respeito a um produto que o comprador deve adquirir

como condição para comprar outro produto distinto. O
primeiro produto é denominado produto «subordinado»

i) exclusão de outros fornecedores ou outros com- e o segundo «subordinante».
pradores através do aumento dos obstáculos à
entrada;

(107) Verificam-se quatro efeitos negativos principais sobre a
concorrência: 1) outros fornecedores nesse mercadoii) redução da concorrência intermarcas entre as
não podem vender a esses compradores especı́ficos, oempresas que operam num mercado, incluindo
que pode conduzir ao encerramento do mercado ou, nofacilitar colusões entre fornecedores ou comprado-
caso de subordinação, ao encerramento do mercado dores. Por «colusão» entende-se tanto a colusão
produto subordinado; 2) as quotas de mercado tornam-explı́cita como a colusão tácita (comportamento
-se mais rı́gidas, o que pode ajudar à colusão quandoparalelo consciente);
haja aplicação por vários fornecedores; 3) no que diz
respeito à distribuição de bens finais, os retalhistas só
venderão uma marca, não se verificando, por conse-iii) redução da concorrência intramarcas entre distri-
guinte, qualquer concorrência intermarcas nos seusbuidores da mesma marca;
estabelecimentos (inexistência de concorrência no esta-
belecimento); e 4) no caso de subordinação, o compra-
dor pode pagar um preço mais elevado pelo produtoiv) criação de obstáculos à integração do mercado,

incluindo, principalmente, limitações à liberdade subordinado do que pagaria de outro modo. Todos estes
efeitos podem conduzir a uma redução da concorrênciade os consumidores adquirirem bens ou serviços

em qualquer Estado do EEE da sua escolha. intermarcas.
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(108) A redução da concorrência intermarcas pode ser ate- Grupo de manutenção dos preços de revenda
nuada por uma forte concorrência inicial entre fornece-
dores a fim de obterem contratos de marca única, mas
quanto maior for a duração da obrigação de não
concorrência maior será a susceptibilidade de este efeito (111) Sob a designação de «manutenção dos preços de
não ser suficientemente forte para compensar a redução revenda» incluem-se os acordos que têm como elemento
de concorrência intermarcas. principal o facto de o comprador ser obrigado ou

induzido a não revender abaixo de um certo preço, a
um preço determinado ou não acima de um preço
determinado. Este grupo inclui preços de revenda

Grupo de distribuição limitada mı́nimos, fixos, máximos e recomendados. Os preços de
revenda máximos e recomendados que não constituam
restrições graves podem mesmo assim conduzir a uma

(109) Sob a designação de «distribuição limitada» incluem-se restrição da concorrência.
os acordos que têm como elemento principal o facto de
o fabricante vender apenas a um comprador ou a um
número limitado de compradores. Tal pode acontecer
com o objectivo de restringir o número de compradores (112) Existem dois efeitos negativos principais resultantes danum determinado território ou grupo de clientes ou manutenção dos preços de revenda sobre a concorrên-para seleccionar um certo tipo de compradores. Esta cia: 1) uma redução da concorrência a nı́vel dos preçoscomponente pode ser encontrada nomeadamente: intramarcas, e 2) uma maior transparência a nı́vel dos

preços. No caso de manutenção dos preços de revenda
fixos ou mı́nimos, os distribuidores deixam de poder

— na distribuição exclusiva e atribuição exclusiva de concorrer a nı́vel dos preços em relação a essa marca, o
clientes, quando o fornecedor limita as suas vendas que conduz a uma eliminação total da concorrência a
a apenas um comprador em relação a um determi- nı́vel dos preços intramarcas. Um preço máximo ou
nado território ou categoria de clientes; recomendado pode funcionar como um ponto de

referência para os revendedores, conduzindo a uma
aplicação mais ou menos uniforme desse nı́vel de

— no fornecimento exclusivo e nas obrigações de preços. Uma maior transparência a nı́vel dos preços e
compra de determinadas quantidades impostas ao responsabilidade pelas alterações de preços facilita a
fornecedor, quando uma obrigação ou um regime colusão horizontal entre fabricantes e fornecedores,
de incentivos acordado entre o fornecedor e o pelo menos nos mercados concentrados. A redução da
comprador obriga o primeiro a vender apenas ou concorrência intramarcas pode, uma vez que conduz a
principalmente a um comprador; uma menor pressão no sentido da baixa sobre os preços

de determinados bens, ter como efeito indirecto uma
redução da concorrência intermarcas.

— na distribuição selectiva, em que as condições
impostas ou acordadas com os representantes
autorizados limitam normalmente o seu número;

— nas restrições de vendas no mercado pós-venda,
Grupo da partilha de mercadosque limitam as possibilidades de venda do fornece-

dor de componentes.

(110) Verificam-se três efeitos negativos principais sobre a (113) Sob a designação de «partilha de mercados» incluem-se
os acordos que têm como elemento principal o facto deconcorrência: 1) alguns compradores nesse mercado

deixam de poder comprar a esse fornecedor especı́fico, colocarem restrições ao comprador no que diz respeito
ao local onde este se abastece ou revende um determi-o que pode conduzir, em especial no caso do forneci-

mento exclusivo, ao encerramento do mercado das nado bem ou serviço. Esta componente pode ser
encontrada nos acordos de compra exclusiva, em queaquisições; 2) quando a maior parte ou todos os

fornecedores concorrentes limitam o número de reta- uma obrigação ou regime de incentivos acordado entre
o fornecedor e o comprador obriga este último a suprirlhistas, tal pode facilitar a colusão quer a nı́vel dos

distribuidores quer a nı́vel dos fornecedores, e 3) uma as suas necessidades de um determinado produto,
por exemplo, da marca X, exclusivamente junto dovez que há menos distribuidores a oferecer o produto,

conduzirá igualmente a uma redução da concorrência fornecedor designado, mas deixando ao comprador a
liberdade de comprar e vender produtos, por exemplo,intramarcas. No caso de territórios exclusivos vastos ou

da atribuição de clientes exclusivos o resultado pode ser marcas de cervejas concorrentes. Inclui igualmente
restrições territoriais de revenda, a atribuição de umaa total eliminação da concorrência intramarcas. Esta

redução da concorrência intramarcas pode por seu área de responsabilidade principal, restrições quanto à
localização de um distribuidor e restrições de revendalado conduzir a um enfraquecimento da concorrência

intermarcas. aos clientes.



23.5.2002 PT C 122/25Jornal Oficial das Comunidades Europeias

(114) O principal efeito negativo sobre a concorrência con- de compras anteriores. E o produto deve ter um
valor razoavelmente elevado, uma vez que de outrasiste na redução da concorrência intramarcas que pode

ajudar o fornecedor a repartir o mercado, impedindo forma não será atractivo para um cliente deslocar-
-se a um estabelecimento para pedir informações eassim a integração dos mercados. Tal pode facilitar uma

discriminação a nı́vel dos preços. Se a maior parte ou a a um outro para comprar. Por último, não pode
ser praticável para o fornecedor impor contratual-totalidade dos fornecedores concorrentes limitar as

possibilidades de abastecimento ou de revenda dos seus mente a todos os compradores obrigações de
prestação de serviços relativamente aos serviçoscompradores, essa situação poderá facilitar a colusão,

quer a nı́vel dos distribuidores quer a nı́vel dos fornece- pré-venda.
dores.

O «parasitismo» entre fornecedores é igualmente
limitado a situações especı́ficas, nomeadamente
nos casos em que a promoção se realiza nas1.2. Efeitos positivos das restrições verticais
instalações do comprador e é genérica, não especı́-
fica de uma marca.

(115) É importante reconhecer que as restrições verticais têm
frequentemente efeitos positivos, em especial promo-
vendo a concorrência sem ser a nı́vel dos preços e
melhorando a qualidade dos serviços. Quando uma
empresa não tem qualquer poder de mercado, apenas 2) «Abrir novos mercados ou entrar em novos merca-
pode tentar aumentar os seus lucros optimizando os dos». Quando um fabricante pretender entrar num
seus processos de fabrico ou de distribuição. Em algu- novo mercado geográfico, por exemplo, expor-
mas situações, as restrições verticais podem ser úteis tando pela primeira vez para outro paı́s, tal pode
neste aspecto, uma vez que as transacções habituais em envolver «investimentos iniciais» especiais por
condições de concorrência entre fornecedor e compra- parte do distribuidor a fim de implantar a marca
dor, que determinam apenas o preço e a quantidade de no mercado. Para convencer um distribuidor local
uma determinada transacção, podem conduzir a um a realizar estes investimentos, pode ser necessário
nı́vel suboptimizado dos investimentos e das vendas. proporcionar protecção territorial ao distribuidor,

de forma a que este possa recuperar estes investi-
mentos cobrando temporariamente um preço mais
elevado. Os distribuidores sedeados noutros mer-
cados serão então impedidos por um perı́odo(116) Embora tentando apresentar um panorama adequado
limitado de vender no novo mercado. É o quedas várias justificações para as restrições verticais, as
acontece especialmente nos problemas de «parasi-presentes Orientações não pretendem ser completas
tismo» descritos no ponto 1) supra.nem exaustivas. As razões que se seguem podem

justificar a aplicação de certas restrições verticais:

1) «Solucionar um problema de “parasitismo” (“free
rider”)». Um distribuidor pode exercer «parasi-
tismo» sobre outro distribuidor, beneficiando gra- 3) «O reconhecimento da questão do “parasitismo”».

Em alguns sectores, certos retalhistas têm a repu-tuitamente dos esforços de promoção deste último.
Este tipo de problema é muito comum a nı́vel tação de armazenarem apenas os produtos «de

qualidade». Nesse caso, a venda através destesgrossista e retalhista. A distribuição exclusiva ou
restrições semelhantes podem ser úteis para evitar retalhistas pode revelar-se vital para a introdução

de um novo produto. Se o fabricante não pudereste «parasitismo». Pode igualmente verificar-se
«parasitismo» entre fornecedores, por exemplo, inicialmente limitar as suas vendas aos estabeleci-

mentos de qualidade, corre o risco de ser desrefe-quando um investe na promoção das instalações
do comprador, em geral a nı́vel retalhista, o renciado e a introdução do produto poder falhar.

Isto significa que pode existir uma razão paraque pode igualmente atrair clientes para os seus
concorrentes. As restrições de não concorrência permitir a vigência durante um perı́odo limitado

de uma restrição como a distribuição exclusiva oupodem ajudar a ultrapassar esta situação de «parasi-
tismo». Para que constitua um problema é necessá- a distribuição selectiva. Deve ser suficiente para

garantir a introdução do novo produto, masrio que exista uma verdadeira situação de «parasi-
tismo». O «parasitismo» entre compradores pode não demasiado longo de forma a impedir a sua

divulgação em grande escala. Estes benefı́cios oco-apenas ocorrer em serviços pré-venda e não em
serviços pós-venda. O produto necessita normal- rrerão mais provavelmente com os produtos «à

experiência» ou com produtos complexos quemente de ser relativamente novo ou tecnicamente
complexo, uma vez que de outra forma o cliente representam uma aquisição de vulto para o consu-

midor final.pode saber perfeitamente o que pretende a partir
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4) «O denominado problema da “captividade” (“hold- 6) «Economias de escala a nı́vel da distribuição». A
fim de explorar economias de escala e desta forma-up”)». Por vezes existem investimentos especı́ficos

para um cliente efectuados quer pelo fornecedor conseguir um preço de retalho inferior para o seu
produto, o fabricante pode pretender concentrar aquer pelo comprador, tais como em equipamento

especial ou em formação. Por exemplo, um fabri- revenda do seu produto num número limitado
de distribuidores. Por esta razão, poderia usarcante de componentes que tem de construir maqui-

naria e equipamento novo a fim de satisfazer uma distribuição exclusiva, a obrigação de aquisição de
determinadas quantidades sob a forma de umadeterminada exigência de um dos seus clientes. O

investidor pode não realizar os investimentos exigência de compra mı́nima, a distribuição selec-
tiva com um requisito desse tipo ou a obrigaçãonecessários antes da conclusão de acordos especı́fi-

cos de fornecimento. de compra exclusiva.

Contudo, tal como nos outros exemplos de «parasi-
tismo», existem algumas condições que devem ser
satisfeitas antes de o risco de subinvestimento

7) «Imperfeições do mercado de capitais». Os fornece-ser real ou significativo. Em primeiro lugar, o
dores tradicionais de capital (bancos, mercados deinvestimento deve ser especı́fico de uma relação
capitais, etc.) podem oferecer capital de umacontratual. Um investimento realizado pelo forne-
forma sub-optimizada quando têm informaçõescedor é considerado especı́fico de uma relação
incompletas sobre a qualidade do mutuário oucontratual quando, após o termo do contrato, não
quando existe uma base inadequada para garantirpode ser utilizado pelo fornecedor para abastecer
o empréstimo. O comprador ou fornecedor podeoutros clientes e só pode ser vendido com um
ter melhores informações e conseguir, através deprejuı́zo significativo. Um investimento efectuado
uma relação exclusiva, obter garantias suplementa-pelo comprador é considerado especı́fico da
res para o seu investimento. Quando o fornecedorrelação contratual quando, após o termo do con-
concede um empréstimo ao comprador, tal podetrato, não pode ser utilizado pelo comprador para
conduzir a uma obrigação de não concorrência ouadquirir e/ou utilizar produtos fornecidos por
à obrigação por parte do comprador de adquiriroutros fornecedores e só pode ser vendido com um
determinadas quantidades. Quando o compradorprejuı́zo significativo. Portanto, um investimento é
concede o empréstimo ao fornecedor, tal podeespecı́fico de uma relação contratual quando, por
constituir a razão para ter uma obrigação deexemplo, só pode ser utilizado para fabricar uma
fornecimento exclusivo ou uma obrigação de ocomponente de marca especı́fica ou para manter
fornecedor vender determinadas quantidades.uma marca especı́fica e não pode, pois, ser utili-

zado de uma forma rentável para a produção ou
revenda de produtos alternativos. Em segundo
lugar, deve ser um investimento a longo prazo que
não seja recuperado a curto prazo. E em terceiro
lugar, o investimento deve ser assimétrico, isto é, 8) «Uniformidade e normalização da qualidade». Uma
uma parte no contrato investe mais do que a outra. restrição vertical pode ajudar a aumentar as vendas
Apenas quando estas condições se encontrarem através da criação de uma imagem de marca,
reunidas poderá existir normalmente um motivo melhorando desta forma o carácter atractivo de
válido para impor uma restrição vertical em relação um produto para os consumidores finais através
ao perı́odo de amortização do investimento. A da imposição de uma certa uniformidade e de
restrição vertical adequada será do tipo de não normalização da qualidade a nı́vel dos distribuido-
concorrência ou de obrigação de aquisição de res. É o que se verifica, por exemplo, na distribuição
determinadas quantidades quando o investimento selectiva e nos acordos de franquia.
é realizado pelo fornecedor e do tipo de distri-
buição exclusiva, de atribuição exclusiva de clientes
ou de fornecimento exclusivo quando o investi-
mento é realizado pelo comprador.

5) «O problema especı́fico da “captividade” que pode (117) As oito situações referidas no n.o 116 tornam bem claro
que em certas condições os acordos verticais sãosurgir em caso de transferência de saber-fazer

substancial». Após o fornecimento do saber-fazer, susceptı́veis de ajudar a obter eficiências e a desenvolver
novos mercados, e que isto pode compensar os seuseste não pode ser retirado e o fornecedor do saber-

-fazer pode não querer que este seja utilizado pelos eventuais efeitos negativos. Tal é mais evidente relativa-
mente às restrições verticais por um perı́odo limitadoseus concorrentes. Na medida em que o saber-

-fazer não se encontre directamente à disposição que favoreçam a introdução de novos produtos comple-
xos ou protejam investimentos especı́ficos de umado comprador, seja essencial e indispensável para

o funcionamento do acordo, essa transferência relação. Uma restrição vertical é por vezes necessária
tanto tempo quanto o fornecedor venda o seu produtopode justificar uma restrição do tipo de não

concorrência. Normalmente não será abrangida ao comprador (ver em especial as situações descritas
nos pontos 1, 5, 6 e 8 do n.o 116).pelo n.o 1 do artigo 53.o



23.5.2002 PT C 122/27Jornal Oficial das Comunidades Europeias

(118) Existe um elevado grau de substituibilidade entre as particularmente prejudiciais quando são excluı́dos
distribuidores mais eficazes ou distribuidores comdiferentes restrições verticais. Isto significa que o mesmo

problema de ineficiência pode ser solucionado através uma forma de distribuição diferente. Tal pode
reduzir a inovação a nı́vel da distribuição e impedede diferentes restrições verticais. Por exemplo, as econo-

mias de escala na distribuição podem provavelmente que os consumidores tenham acesso a um determi-
nado serviço ou a uma combinação preço/serviçoser alcançadas através da utilização da distribuição

exclusiva, da distribuição selectiva, da obrigação de por parte desses distribuidores.
aquisição de determinadas quantidades ou da compra
exclusiva. Tal afigura-se muito importante, uma vez
que os efeitos negativos sobre a concorrência podem
divergir consoante as várias restrições verticais, o que

4) Os acordos de representação exclusiva são geral-desempenha um papel importante quando o carácter
mente mais negativos para a concorrência do queindispensável é apreciado no âmbito do n.o 3 do
os acordos não exclusivos. O acordo exclusivo fazartigo 53.o
com que, através dos termos dos contratos ou dos
seus efeitos práticos, uma parte se abasteça na
totalidade ou praticamente na totalidade junto da
outra parte. Por exemplo, no âmbito de uma1.3. Regras gerais para a apreciação das restrições verti-
obrigação de não concorrência, o comprador ad-cais
quire apenas uma marca. A obrigação de aquisição
de determinadas quantidades, por outro lado, deixa
ao comprador alguma margem para comprar bens(119) Ao apreciar as restrições verticais de um ponto de vista
concorrentes. O grau de encerramento pode porda polı́tica da concorrência, podem ser formuladas
conseguinte ser menor no que se refere à obrigaçãoalgumas regras gerais:
de aquisição de determinadas quantidades.

1) Em relação à maior parte das restrições verticais só
podem surgir problemas a nı́vel da concorrência se
existir uma concorrência intermarcas insuficiente,
isto é, se existir um certo grau de poder de mercado 5) As restrições verticais acordadas para bens e ser-
a nı́vel do fornecedor ou do comprador ou de viços sem marca são em geral menos prejudiciais
ambos. Teoricamente, o poder de mercado é o do que as restrições que afectam a distribuição de
poder para aumentar os preços acima do nı́vel bens e serviços de marca. As marcas tendem a
concorrencial e, pelo menos a curto prazo, obter aumentar a diferenciação dos produtos e a reduzir
lucros acima do normal. As empresas podem ter a sua substituibilidade, conduzindo a uma menor
poder de mercado abaixo do nı́vel da posição elasticidade da procura e a uma maior possibilidade
dominante, que representa o limiar para a apli- de aumento dos preços. A distinção entre bens ou
cação do artigo 54.o Quando existem muitas serviços com e sem marca coincide frequentemente
empresas em concorrência num mercado não com a distinção entre bens e serviços intermédios
concentrado, pode considerar-se que as restrições e bens e serviços finais. Os bens e serviços intermé-
verticais não graves não terão efeitos negativos dios são vendidos a empresas para utilização como
consideráveis. Um mercado é considerado não factor de produção para fabricar outros bens ou
concentrado quando o ı́ndice HHI, isto é, a soma serviços e não são geralmente reconhecı́veis nos
das quotas de mercado individuais ao quadrado de bens ou serviços finais. Os compradores de produ-
toda s as empresas no mercado relevante, é inferior tos intermédios são normalmente clientes bem
a 1 000. informados, capazes de avaliar a qualidade e por

conseguinte menos dependentes da marca e da
imagem. Os bens finais são, directa ou indirecta-2) As restrições verticais que reduzem a concorrência
mente vendidos a consumidores finais que frequen-intermarcas são geralmente mais prejudiciais do
temente atribuem mais importância à marca eque as restrições verticais que reduzem a con-
à imagem. Como os distribuidores (retalhistas,corrência intramarcas. Por exemplo, as obrigações
grossistas) têm de responder à procura dos consu-de não concorrência são susceptı́veis de ter mais
midores finais, a concorrência pode ser maisefeitos negativos lı́quidos do que a distribuição
prejudicada quando os distribuidores são impedi-exclusiva. As primeiras, por provavelmente encer-
dos de venderem uma ou algumas marcas do querarem um mercado a outras marcas, podem impe-
quando os compradores de produtos intermédiosdir que estas marcas cheguem ao mercado. A
são impedidos de efectuar compras junto de certasúltima, embora limitando a concorrência intramar-
fontes de abastecimento de produtos concorrentes.cas, não impede os bens de chegar ao consumidor
As empresas que compram bens ou serviçosfinal.
intermédios têm normalmente departamentos
especializados ou consultores que controlam a
evolução do mercado de fornecimento. Uma vez3) As restrições verticais do grupo da distribuição

limitada, na ausência de uma concorrência inter- que efectuam transações de dimensão considerável,
os custos de pesquisa não são em geral proibitivos.marcas suficiente, podem restringir de uma forma

significativa a escolha dos consumidores. São Por conseguinte, uma diminuição da concorrência
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intramarcas é menos importante a nı́vel no novo mercado. No caso de um ensaio genuı́no
de um novo produto num território limitado ouintermédio.
com um grupo limitado de clientes, os distribuido-
res designados para venderem o novo produto no
mercado de ensaio podem ser restringidos na sua

6) Em geral, a combinação de restrições verticais venda activa fora desse mercado por um perı́odo
agrava os seus efeitos negativos. Contudo, certas máximo de 1 ano sem serem abrangidos pelo n.o 1
combinações de restrições verticais são mais favo- do artigo 53.o
ráveis para a concorrência do que a sua aplicação
de uma forma singular. Por exemplo, num sistema
de distribuição exclusiva, o distribuidor pode ser

1.4. Metodologia da análisetentado a aumentar os preços dos produtos, uma
vez que a concorrência intramarcas foi reduzida. A
utilização da obrigação de compra de determinadas (120) A avaliação de uma restrição vertical envolve em geral
quantidades ou a fixação de preços de revenda as seguintes quatro fases:
máximos pode limitar esses aumentos de preços.

1) Em primeiro lugar, as empresas em causa têm de
definir o mercado relevante a fim de determinar a

7) Os eventuais efeitos negativos das restrições verti- quota de mercado do fornecedor ou do comprador,
cais são agravados quando vários fornecedores e consoante a restrição vertical em causa (ver n.os 88
os seus compradores organizam o seu comércio a 99 e nomeadamente os n.os 89 a 95).
de uma forma semelhante. Estes denominados
efeitos cumulativos podem constituir um pro- 2) Se a quota de mercado relevante não exceder o
blema para vários sectores. limiar de 30 %, o acordo vertical é abrangido

pelo Regulamento de Isenção por Categoria, sem
prejuı́zo das restrições graves e das condições
estabelecidas no referido acto.8) Quanto mais a restrição vertical estiver relacionada

com a transferência de saber-fazer mais razões
existem para esperar o aparecimento de eficiências 3) Se a quota de mercado relevante for superior ao
e tanto mais será necessária uma restrição vertical limiar de 30 %, é necessário avaliar se o acordo
para proteger o saber-fazer transferido ou os custos vertical é abrangido pelo âmbito de aplicação do
de investimento suportados. n.o 1 do artigo 53.o

4) Se o acordo vertical for abrangido pelo âmbito de
aplicação do n.o 1 do artigo 53.o, é necessário9) Quanto mais uma restrição vertical estiver asso-
examinar se preenche as condições de isençãociada a investimentos especı́ficos de uma relação,
previstas no n.o 3 do artigo 53.omaior justificação existe para determinadas res-

trições verticais. O perı́odo justificável dependerá
do tempo necessário para amortizar o investi-
mento. 1.4.1. F a c t o r e s r e l e v a n t e s p a r a a a p r e c i a ç ã o

a o a b r i g o d o n . o 1 d o a r t i g o 5 3 . o

(121) Ao avaliar casos em que se verifique a ultrapassagem do10) No caso de um novo produto ou no caso de um
limiar de quota de mercado de 30 %, o Órgão deproduto existente ser vendido pela primeira vez
Fiscalização da EFTA procederá a uma análise completanum mercado geográfico diferente, pode ser difı́cil
da situação concorrencial. Os factores que se seguempara a empresa definir o mercado ou pode a sua
são os mais importantes para determinar se um acordoquota de mercado ser muito elevada. Contudo, tal
vertical implica uma restrição significativa da concorrên-não deveria constituir um problema significativo,
cia nos termos do n.o 1 do artigo 53.o:uma vez que as restrições verticais associadas

à abertura de novos mercados do produto ou
geográficos geralmente não restringem a con- a) posição de mercado do fornecedor;
corrência.

b) posição de mercado dos concorrentes;
Esta regra é válida, independentemente da quota
de mercado da empresa, por um perı́odo de dois c) posição de mercado do comprador;
anos após a colocação do produto pela primeira
vez no respectivo mercado. É aplicável a todas as d) obstáculos à entrada no mercado;
restrições verticais que não são consideradas graves
e, no caso de um novo mercado geográfico, a

e) maturidade do mercado;restrições relativas a vendas activas e passivas
impostas aos compradores directos do fornecedor
localizados noutros mercados e a intermediários f) nı́vel de comércio;
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g) natureza do produto; poder de compra pode em especial aumentar os efeitos
negativos em caso de limitações dos grupos da distri-
buição limitada e da partilha de mercado, tais como oh) outros factores.
fornecimento exclusivo, a distribuição exclusiva e a
distribuição selectiva quantitativa.(122) A importância de factores especı́ficos pode variar de

caso para caso e depende de todos os outros factores. Por
exemplo, uma quota de mercado elevada do fornecedor
constitui normalmente um bom indı́cio de poder de
mercado, mas a existência de obstáculos reduzidos à Obstáculos à entradaentrada pode não indicar um poder de mercado. Não é
por conseguinte possı́vel prever regras rigorosas relati-
vas à importância dos factores especı́ficos. Contudo

(126) Os obstáculos à entrada são quantificados pela medidapode referir-se o seguinte.
em que as empresas existentes no mercado podem
aumentar o seu preço acima do nı́vel concorrencial,
normalmente acima do custo total mı́nimo em média, ePosição de mercado do fornecedor
realizar lucros acima do normal sem atrair a entrada de
novos candidatos. Sem quaisquer obstáculos à entrada,(123) A posição de mercado do fornecedor é determinada em
uma entrada fácil e rápida eliminaria esses lucros. Naprimeiro lugar e principalmente pela sua quota nos
medida em que possa ocorrer uma entrada efectiva nomercados do produto e geográfico relevantes. Quanto
mercado num prazo de um ou dois anos, que impediriamais elevada for a sua quota de mercado mais provável
ou atenuaria os lucros acima do normal, pode dizer-seé que o seu poder de mercado seja elevado. A posição
que os obstáculos à entrada no mercado são reduzidos.de mercado do fornecedor é ainda reforçada se este

beneficiar de certas vantagens a nı́vel dos custos em
relação aos seus concorrentes. As vantagens concorren-
ciais podem decorrer de uma vantagem de antecipação (127) Os obstáculos à entrada podem decorrer de uma grande
(ter a melhor localização, etc.), de possuir patentes diversidade de factores, tais como economias de escala
essenciais, de possuir uma tecnologia superior, de ser e de gama, legislação, especialmente quando são estabe-
um lı́der de marca ou de possuir uma carteira mais lecidos direitos exclusivos, auxı́lios estatais, direitos
importante. pautais à importação, direitos de propriedade intelec-

tual, a propriedade de recursos em que o fornecimento
é limitado devido por exemplo a limitações naturais (36),

Posição de mercado dos concorrentes equipamentos infra-estruturais, uma vantagem de ante-
cipação no mercado e fidelidade à marca por parte dos

(124) Os mesmos indicadores, ou seja, a quota de mercado e consumidores criada por uma forte publicidade. As
eventuais vantagens concorrenciais, são utilizadas para restrições verticais e a integração vertical podem igual-
descrever a posição de mercado dos concorrentes. mente funcionar como um obstáculo à entrada, dificul-
Quanto mais fortes são os concorrentes estabelecidos e tando o acesso e excluindo concorrentes (potenciais).
maior for o seu número, menor é o risco de que o Os obstáculos à entrada podem existir apenas ao nı́vel
fornecedor ou o comprador em questão consiga encer- dos fornecedores ou dos compradores ou a ambos os
rar o mercado individualmente e menor risco existirá nı́veis.
de uma redução da concorrência intermarcas. Contudo,
se o número de concorrentes diminuir consideravel-
mente e a sua posição no mercado (dimensão, custos, (128) A questão de saber se alguns destes factores podem serpotencial de I&D, etc.) for bastante semelhante, esta descritos como obstáculos à entrada depende de estaremestrutura de mercado pode aumentar o risco de colusão. ou não relacionados com custos irrecuperáveis. OsQuotas de mercado flutuantes ou que mudam rapida- custos irrecuperáveis são os que têm de ser suportadosmente são em geral uma indicação de que existe uma para entrar ou desenvolver actividades no mercado, masintensa concorrência. que são custos perdidos aquando da saı́da do mercado.

Os custos de publicidade para criar fidelidade do
consumidor são normalmente custos irrecuperáveis aPosição de mercado do comprador
não ser que uma empresa que saia do mercado consiga
vender a sua marca ou utilizá-la noutro domı́nio sem(125) O poder de compra resulta da posição do comprador
prejuı́zos. Quanto mais os custos forem irrecuperáveisno mercado. O primeiro indicador do poder de compra
mais os candidatos potenciais devem pesar os riscos deé a quota do comprador no mercado de aquisições. Esta
entrada no mercado e mais as empresas já instaladasquota reflecte a importância da sua procura para os seus
podem ameaçar fazer face à nova concorrência, umaeventuais fornecedores. Outros indicadores centram-se
vez que os custos irrecuperáveis fazem com que sena posição do comprador no seu mercado de revenda

incluindo caracterı́sticas tais como uma vasta dispersão
geográfica dos seus estabelecimentos, marcas próprias
do comprador/distribuidor e a sua imagem junto dos
consumidores finais. O efeito do poder de compra na
probabilidade de efeitos anticoncorrenciais não é o (36) Ver Decisão 97/26/CE da Comissão (processo IV/M.619, Gencor/

/Lonhro) (JO L 11 de 14.1.1997, p. 30).mesmo em relação às diferentes restrições verticais. O
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torne mais oneroso para as empresas já instaladas portamento das partes, que podem indicar ou facilitar
uma colusão do tipo lı́der de preços, alterações deabandonar o mercado. Se por exemplo os distribuidores

estiverem vinculados a um fabricante através de uma preços previamente anunciadas e discussões sobre o
preço «certo», rigidez dos preços em resposta a capaci-obrigação de não concorrência, o efeito de encerra-

mento será mais significativo se a criação de distribuido- dade excedentária, discriminação a nı́vel dos preços e
anterior comportamento conclusivo.res próprios impuser custos irrecuperáveis ao potencial

candidato.

(129) Em geral, a entrada no mercado exige custos irrecuperá-
1.4.2. F a c t o r e s r e l e v a n t e s p a r a a a p r e c i a ç ã oveis, por vezes menores e outras vezes maiores. Por

a o a b r i g o d o n . o 3 d o a r t i g o 5 3 . oconseguinte, a concorrência efectiva é em geral mais
acentuada e terá maior peso na apreciação de um caso
do que a concorrência potencial.

(134) Há quatro condições cumulativas para a aplicação do
n.o 3 do artigo 53.o:

Maturidade do mercado

— o acordo vertical deve contribuir para melhorar a
(130) O mercado maduro é um mercado que existe já há produção ou a distribuição ou promover o pro-

algum tempo, em que a tecnologia utilizada é bem gresso técnico ou económico;
conhecida e disseminada e não regista grandes alte-
rações, em que não existem inovações significativas a
nı́vel das marcas e em que a procura é relativamente — o acordo vertical deve reservar aos utilizadores
estável ou em declı́nio. É mais provável que surjam uma parte equitativa do lucro resultante;
efeitos negativos num mercado deste tipo do que em
mercados mais dinâmicos.

— o acordo vertical não pode impor às empresas em
causa quaisquer restrições verticais que não sejam

Nı́vel de comércio indispensáveis à consecução desses benefı́cios;

(131) O nı́vel de comércio está associado à distinção entre
— o acordo vertical não pode dar a essas empresas abens e serviços intermédios e finais. Tal como indicado

possibilidade de eliminar a concorrência relativa-anteriormente, os efeitos negativos são em geral menos
mente a uma parte substancial dos produtos emsusceptı́veis de ocorrer a nı́vel dos bens e serviços
causa.intermédios.

(135) O último critério de eliminação da concorrência relativa-Natureza do produto
mente a uma parte substancial dos produtos em questão
diz respeito à questão do domı́nio. Sempre que uma

(132) A natureza do produto é importante no que diz respeito empresa se encontrar em posição dominante ou se
aos produtos finais para apreciar tanto os efeitos tornar dominante como consequência do acordo verti-
eventualmente negativos como os efeitos provavel- cal, uma restrição vertical que tenha efeitos anticoncor-
mente positivos. Ao apreciar os eventuais efeitos negati- renciais significativos não pode em princı́pio ser objecto
vos, é importante saber se os produtos no mercado são de isenção. O acordo vertical pode contudo não ser
mais homogéneos ou heterogéneos, se o produto é abrangido pelo âmbito do n.o 1 do artigo 53.o se
dispendioso, consumindo uma grande parte do orça- existir uma justificação objectiva, por exemplo, se for
mento do consumidor, ou se não é dispendioso e se o necessário para a protecção de investimentos especı́ficos
produto é adquirido uma única vez ou repetidamente. relativos a um contrato ou para a transferência de saber-
Em geral, quando o produto é mais heterogéneo, menos -fazer substancial sem o qual o fornecimento ou compra
dispendioso e mais do tipo de ser adquirido uma única de determinados bens ou serviços não se poderia
vez, as restrições verticais são mais susceptı́veis de realizar.
produzirem efeitos negativos.

(136) Sempre que o fornecedor e o comprador não se
Outros factores encontrarem em posição dominante, os outros três

critérios tornam-se importantes. O primeiro, relativo à
melhoria da produção ou da distribuição e à promoção(133) Na apreciação de restrições especı́ficas podem ter de ser

tomados em consideração outros factores. Entre estes do progresso técnico ou económico, refere-se ao tipo
de eficiências descritas nos n.os 115 a 118. Estasfactores pode contar-se o efeito cumulativo, isto é, a

cobertura do mercado por acordos semelhantes, a eficiências devem ser fundamentadas e produzir um
efeito lı́quido positivo. Não serão aceites alegaçõesduração dos acordos, se o acordo é «imposto» (é

sobretudo uma das partes que está sujeita a restrições especulativas relativas à necessidade de evitar o «parasi-
tismo» ou declarações de carácter geral relativas aou obrigações) ou «voluntário» (ambas as partes aceitam

restrições ou obrigações), o quadro legislativo, o com- poupanças de custos. As poupanças de custos decorren-
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tes do mero exercı́cio de poder de mercado ou de (139) A situação de marca única é objecto de isenção pelo
Regulamento de Isenção por Categoria, quando a quotaum comportamento anticoncorrencial não podem ser

aceites. Em segundo lugar, os benefı́cios económicos de mercado do fornecedor não ultrapassa 30 % e está
sujeita a uma limitação no tempo de cinco anos no quedevem favorecer não só as partes no acordo, mas

igualmente o consumidor. Em geral, a repercussão dos se refere à obrigação de não concorrência. Acima do
limiar da quota de mercado ou para além do prazo debenefı́cios nos consumidores dependerá da intensidade

da concorrência no mercado relevante. As pressões cinco anos, prevêem-se para a apreciação de casos
singulares as seguintes orientações.concorrenciais garantirão normalmente que as poupan-

ças em termos de custos se repercutirão através de
preços mais baixos ou que as empresas têm um
incentivo para introduzir novos produtos no mercado

(140) A «posição do fornecedor no mercado» é de grandetão rapidamente quanto possı́vel. Por conseguinte, se
importância para apreciar eventuais efeitos anticoncor-for mantida no mercado uma concorrência suficiente,
renciais de obrigações de não concorrência. Em geral,que efectivamente limite as partes no acordo, o processo
este tipo de obrigação é imposto pelo fornecedor queconcorrencial assegurará normalmente que os consumi-
tem acordos semelhantes com outros compradores.dores receberão uma parte equitativa dos benefı́cios

económicos. O terceiro critério terá uma certa impor-
tância para garantir que é escolhida a restrição que
afecte menos a concorrência para obter determinados

(141) Não é só a posição do fornecedor no mercado que éefeitos positivos.
importante, mas igualmente a extensão e a duração da
aplicação de uma obrigação de não concorrência.
Quanto mais elevada for a quota de mercado subordi-
nada, isto é, a parte da sua quota de mercado vendida
sob uma obrigação de marca única, mais susceptı́vel é de
se verificar um encerramento significativo. Do mesmo
modo, quanto maior for a duração da obrigação de não
concorrência mais susceptı́vel é de se verificar um2. Análise de restrições verticais especı́ficas
encerramento significativo. As obrigações de não con-
corrência inferiores a um ano concluı́das por empresas
que não têm uma posição dominante, não são em geral
consideradas como dando origem a efeitos anticoncor-
renciais consideráveis ou a efeitos lı́quidos negativos. As(137) Os acordos verticais podem incluir geralmente uma
obrigações de não concorrência entre um e cinco anoscombinação de duas ou mais componentes de restrições
concluı́das por empresas que não têm uma posiçãoverticais mencionadas nos n.os 103 a 114. As restrições
dominante, exigem normalmente um equilı́brio ade-verticais e respectivas combinações mais comuns são a
quado entre os efeitos pró-concorrenciais e anticoncor-seguir analisadas com a ajuda da metodologia desenvol-
renciais, enquanto as obrigações de não concorrênciavida nos n.os 120 a 136.
que ultrapassam cinco anos relativamente à maior
parte dos tipos de investimento não são consideradas
necessárias para alcançar as alegadas eficiências ou as
eficiências não são suficientes para compensar o seu
efeito de encerramento. As empresas em posição domi-
nante só podem impor obrigações de não concorrência

2.1. Marca única aos seus compradores se puderem objectivamente justi-
ficar essas práticas comerciais no contexto do artigo 54.o

(142) Para apreciar o poder de mercado do fornecedor é(138) O acordo de não concorrência baseia-se numa obrigação
ou num regime de incentivos que obriga o comprador importante «a posição dos seus concorrentes no mer-

cado». Desde que os concorrentes sejam suficientementea adquirir praticamente todas as suas necessidades num
determinado mercado apenas junto de um fornecedor. numerosos e fortes não são de esperar quaisquer efeitos

anticoncorrenciais significativos. Só é provável que osTal não significa que o comprador só possa comprar
directamente ao fornecedor, mas que o comprador não fornecedores concorrentes sejam excluı́dos se forem

significativamente mais pequenos do que o fornecedorcomprará nem revenderá ou incorporará bens ou
serviços concorrentes. Os eventuais riscos de concorrên- que aplica a obrigação de não concorrência. Não é muito

provável que se verifique a exclusão de concorrentes,cia são a exclusão de fornecedores concorrentes e
potenciais fornecedores do mercado, o aparecimento de quando estes têm posições semelhantes no mercado e

podem oferecer produtos atractivos idênticos. Nessesituações de colusão entre fornecedores no caso de
utilização cumulativa e, quando o comprador é um caso, só se poderá contudo verificar uma exclusão de

potenciais candidatos quando um número de fornecedo-retalhista que vende a consumidores finais, uma dimi-
nuição da concorrência intermarcas a nı́vel do estabele- res importantes concluir contratos de não concorrência

com um número significativo de compradores nocimento. Os três efeitos restritivos têm um impacto
directo na concorrência intermarcas. mercado relevante (situação de efeito cumulativo). Esta
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é igualmente uma situação em que os acordos de não apenas ou principalmente os produtos ao fornecedor
dominante pode facilmente conduzir a efeitos de encer-concorrência podem facilitar a colusão entre fornecedo-

res concorrentes. Se individualmente tais fornecedores ramento significativos no mercado. Quanto maior for
essa posição dominante mais elevado é o risco deforem abrangidos pelo Regulamento de Isenção por

Categoria, pode ser necessária a verificação negativa da exclusão de outros concorrentes.
sua aplicação a fim de fazer face a esta situação de
efeito cumulativo negativo. Uma quota de mercado
subordinada inferior a 5 % não é em geral considerada
como contribuindo de forma significativa para esse (147) Quando o acordo disser respeito ao fornecimento de
efeito cumulativo de encerramento. um produto final a nı́vel grossista a questão de saber se

um problema a nı́vel da concorrência poderá eventual-
mente surgir abaixo do nı́vel da posição dominante
depende em grande medida do tipo de comércio por(143) Nos casos em que a quota de mercado do maior
grosso e dos obstáculos à entrada a nı́vel grossista. Nãofornecedor for inferior a 30 % e a quota de mercado dos
existe qualquer risco real de exclusão se os fabricantescinco maiores fornecedores (RC5 Rácio de Cobertura 5)
concorrentes puderem facilmente criar o seu própriofor inferior a 50 %, é pouco provável que exista
sistema grossista. O facto de os obstáculos à entradauma situação de efeito anticoncorrencial única ou
serem reduzidos depende, em parte, do tipo de comérciocumulativa. Se um potencial candidato não puder
grossista, isto é, se os grossistas podem ou não operarentrar no mercado de forma rentável, tal dever-se-á
eficazmente com apenas o produto abrangido peloprovavelmente a factores que não as obrigações de não
acordo (por exemplo, gelado) ou se é mais eficienteconcorrência, tais como as preferências dos consumido-
comercializarem toda uma gama de produtos (porres. Não é provável que se verifique um problema a nı́vel
exemplo, produtos alimentares congelados). Nesteda concorrência quando, por exemplo, 50 empresas, das
último caso, não é eficiente para um produtor quequais nenhuma tem uma importante quota de mercado,
vende apenas um produto criar o seu próprio sistemaconcorrem ferozmente num determinado mercado.
grossista. Nesse caso, podem surgir efeitos anticoncor-
renciais abaixo do nı́vel de posição dominante. Também
podem surgir problemas de efeitos cumulativos se

(144) «Os obstáculos à entrada» são relevantes a fim de vários concorrentes subordinarem a maior parte dos
estabelecer se existe um encerramento efectivo. Na grossistas disponı́veis.
medida em que é relativamente fácil para os fornecedo-
res concorrentes encontrarem novos compradores ou
compradores alternativos para a venda dos produtos,
o encerramento não é susceptı́vel de constituir um

(148) No que diz respeito aos produtos finais, em geral, éproblema real. Todavia, existem frequentemente obstá-
mais provável que se verifique uma exclusão a nı́velculos à entrada, quer a nı́vel da produção quer a nı́vel
retalhista devido à existência de obstáculos significativosda distribuição.
de entrada no mercado para que a maior parte dos
fabricantes abram estabelecimentos retalhistas apenas
para os seus próprios produtos. Para além disso, é a

(145) «O poder de compensação» é relevante, uma vez que os nı́vel retalhista que os acordos de não concorrência
compradores importantes não permitirão facilmente podem conduzir a uma redução da concorrência inter-
que os impeçam de se abastecerem de bens ou serviços marcas no estabelecimento. É por estas razões que em
concorrentes. O encerramento não baseado na eficiência relação aos produtos finais a nı́vel retalhista podem
e que tem efeitos prejudiciais para os consumidores começar a surgir efeitos anticoncorrenciais significati-
finais constitui por conseguinte um risco principalmente vos, tomando em consideração todos os outros factores
no caso de compradores dispersos. No entanto, não relevantes, se um fornecedor não dominante subordinar
concluir acordos de não concorrência com compradores 30 % ou mais do mercado relevante. Para uma empresa
importantes pode ter um efeito de encerramento acen- em posição dominante, mesmo uma modesta quota de
tuado. mercado subordinada é já susceptı́vel de conduzir a

efeitos anticoncorrenciais significativos. Quanto mais
forte for a sua posição dominante mais elevado é o risco
de exclusão dos outros concorrentes.(146) Por último, «o nı́vel de comércio» é relevante para o

encerramento. O encerramento é menos susceptı́vel de
existir no caso de um produto intermédio. Quando o
fornecedor de um produto intermédio não se encontra
em posição dominante, os fornecedores concorrentes (149) A nı́vel retalhista poderá igualmente surgir um efeito

cumulativo de encerramento. Quando todas as empresastêm ainda uma parte substancial de procura considerada
«livre». Abaixo do nı́vel da posição dominante pode têm quotas de mercado inferiores a 30 %, é pouco

provável que exista um efeito cumulativo de encerra-contudo verificar-se um grave efeito de exclusão em
relação a concorrentes reais ou potenciais no caso de mento se o total da quota de mercado subordinada for

inferior a 40 %, sendo, por conseguinte, pouco provávelum efeito cumulativo. É pouco provável que surja um
efeito cumulativo grave enquanto menos de 50 % do a verificação negativa da isenção por categoria. Este

valor pode ser mais elevado quando são tomados emmercado for subordinado. Quando o fornecedor está
em posição dominante, qualquer obrigação de comprar consideração outros factores, tais como o número de
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concorrentes, os obstáculos à entrada, etc. Sempre que «captividade») e 7 (imperfeições do mercado de capitais)
do n.o 116.nem todas as empresas tiveram quotas de mercado

inferiores ao limiar previsto no Regulamento de Isenção (154) No caso de uma eficiência tal como a descrita nos
por Categoria, mas nenhuma tiver uma posição domi- pontos 1, 4 e 7, do n.o 116 a obrigação de compra de
nante, é pouco provável um efeito cumulativo de uma determinada quantidade por parte do comprador
encerramento se o total da quota de mercado subordi- pode eventualmente constituir uma alternativa menos
nada for inferior a 30 %. restritiva. Uma obrigação de não concorrência pode ser

a única forma viável de alcançar uma eficiência tal como
a descrita no ponto 5 do n.o 116 (problema de

(150) Quando o comprador opera a partir de instalações e captividade relacionado com a transferência de saber-
terrenos propriedade do fornecedor ou que este arren- -fazer).
dou a um terceiro não ligado ao comprador, a possibili- (155) Em caso de investimento especı́fico realizado pelo
dade de impor soluções efectivas em caso de um fornecedor relativo a um contrato (ver eficiência 4 no
eventual efeito de encerramento será limitada. Nesse n.o 116), um acordo de não concorrência ou de
caso é pouco provável uma intervenção do Órgão obrigação de compra de determinadas quantidades
de Fiscalização da EFTA abaixo do nı́vel de posição durante o perı́odo de amortização do investimento
dominante. satisfará em geral as condições previstas no n.o 3

do artigo 53.o Em caso de elevados investimentos
especı́ficos relativos a um contrato pode justificar-se

(151) Em certos sectores, a venda de mais de uma marca a uma obrigação de não concorrência por um perı́odo
partir de um único estabelecimento poderá revelar-se superior a 5 anos. Um investimento especı́fico relativo
difı́cil, caso em que um problema de encerramento pode a um contrato poderá, por exemplo, ser a instalação ou
ser solucionado de uma melhor forma através da adaptação de equipamento por parte do fornecedor,
limitação da duração efectiva dos contratos. quando este equipamento for utilizado posteriormente

apenas para produzir componentes para um determi-
nado comprador. Os investimentos de carácter geral ou
especı́ficos do mercado em capacidade (extra) são(152) Uma cláusula do tipo «cláusula inglesa», que exige que o
normalmente investimentos não especı́ficos de umcomprador comunique qualquer melhor oferta e que
contrato. Contudo, sempre que um fornecedor criarlhe permite apenas aceitar essa oferta quando o fornece-
novas capacidades especificamente associadas às ope-dor não a acompanhar, pode vir a ter o mesmo efeito
rações de um determinado comprador, por exemplo,que uma obrigação de não concorrência, especialmente
uma empresa que produz latas metálicas, que criaquando o comprador tem de revelar o nome de quem
novas capacidades para fabricar latas nas instalações ouapresenta a melhor oferta. Por ouro lado, ao aumentar
próximo das instalações de acondicionamento em latasa transparência do mercado, pode facilitar a colusão
de um produtor de produtos alimentares, as novasentre fornecedores. Pode também funcionar como obri-
capacidades só podem ser economicamente viáveisgação de compra de uma determinada quantidade. A
quando a produção se destinar a este cliente especı́fico,obrigação de compra de uma determinada quantidade
caso em que o investimento seria considerado especı́ficoem relação ao comprador é uma forma mais suave de
de um contrato.não concorrência, em que os incentivos ou as obrigações

acordadas entre o fornecedor e o comprador fazem com (156) Sempre que o fornecedor conceder um empréstimo ao
que este último concentre as suas compras numa grande comprador ou lhe fornece equipamento que não é
medida apenas num fornecedor. Esta obrigação pode especı́fico de um contrato, tal em si mesmo não é
por exemplo assumir a forma de exigências mı́nimas de normalmente suficiente para justificar a isenção relativa
compra ou de fixação não linear de preços, tais como a um efeito de encerramento no mercado. As situações
sistemas de descontos de quantidades, sistemas de de imperfeição do mercado de capitais, em que será
descontos de fidelidade ou uma tabela com duas mais eficaz para o fornecedor de um produto do
componentes (uma taxa fixa mais um preço por uni- que para um banco conceder um empréstimo, serão
dade). A obrigação de aquisição de uma determinada reduzidas (ver eficiência 7 no n.o 116). Mesmo que o
quantidade em relação ao comprador terá efeitos de fornecedor do produto fosse o fornecedor mais eficiente
encerramento semelhantes, mas mais fracos do que uma de capital, um empréstimo só justificaria uma obrigação
obrigação de não concorrência. A avaliação destas de não concorrência se o comprador não for impedido
diferentes formas dependerá do seu efeito no mercado. de pôr termo à obrigação de não concorrência e puder
Por outro lado, o artigo 54.o impede especificamente as reembolsar a parte restante do empréstimo a qualquer
empresas em posição dominante de aplicarem cláusulas momento e sem o pagamento de qualquer cláusula
inglesas ou sistemas de desconto de fidelidade. penal. Isto significa que o reembolso do empréstimo

deve ser estruturado em fracções iguais ou decrescentes,
que estas não devem aumentar ao longo do tempo e
que o comprador deve ter a possibilidade de adquirir o(153) Quando são detectados efeitos anticoncorrenciais consi-

deráveis, surge a questão de uma eventual isenção ao equipamento fornecido pelo fornecedor pelo seu valor
de mercado. Isto sem prejuı́zo da possibilidade, no casoabrigo do n.o 3 do artigo 53.o, desde que o fornecedor

não se encontre em posição dominante. Em relação a por exemplo de um novo ponto de distribuição, de
suspender o reembolso no primeiro ou segundo anosobrigações de não concorrência podem ser especial-

mente relevantes as eficiências descritas nos pontos 1 enquanto as vendas não atingirem ainda um determi-
nado nı́vel.(«parasitismo» entre fornecedores), 4, 5 (problemas de
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(157) A transferência de um saber-fazer substancial (eficiên- dade e os móveis para os produtos não incluem um
saber-fazer especial e não são especı́ficos da marca. Porcia 5 no n.o 116) justifica normalmente uma obrigação

de não concorrência em relação à totalidade do perı́odo conseguinte, é improvável que estejam satisfeitas as
condições para ser concedida uma isenção.de vigência do acordo de fornecimento, tal como por

exemplo no contexto dos acordos de franquia.

(160) Exemplo da obrigação de compra de uma determinada
(158) Abaixo do nı́vel de posição dominante, a combinação quantidade:

de não concorrência com distribuição exclusiva pode
igualmente justificar que a obrigação de não concorrên-
cia seja válida durante a totalidade da vigência do

Um produtor X com uma quota de mercado de 40 %acordo. Neste último caso, a obrigação de não con-
vende 80 % dos seus produtos através de contratos quecorrência é susceptı́vel de melhorar os esforços de
especificam que o revendedor deve adquirir pelo menosdistribuição do distribuidor exclusivo no seu território
75 % das suas necessidades desse tipo de produto a X.(ver n.os 161 a 177).
Por seu lado, X oferece financiamento e equipamento a
taxas favoráveis. Os contratos têm um perı́odo de
vigência de 5 anos em que se prevê o reembolso
do empréstimo em fracções iguais. Todavia, após os(159) Exemplo de não concorrência:
2 primeiros anos os compradores têm a possibilidade
de pôr termo ao contrato com um perı́odo de pré-aviso
de seis meses se reembolsarem a parte do empréstimoO lı́der num mercado nacional relativamente a um
não amortizada e comprarem o equipamento ao seuproduto de consumo por impulso, com uma quota de
valor de mercado. No termo do perı́odo de 5 anos, omercado de 40 %, vende a maior parte do seu produto
equipamento passa a ser propriedade do comprador. A(90 %) através de retalhistas subordinados (quota de
maior parte dos fabricantes são pequenos concorrentes,mercado subordinada de 36 %). Os acordos obrigam os
doze no total, tendo o maior uma quota de mercado deretalhistas a efectuar compras apenas junto do lı́der de
20 % e concluem contratos semelhantes com diferentesmercado durante pelo menos quatro anos. Este lı́der
perı́odos de vigência. Os produtores com quotas dede mercado encontra-se fortemente representado em
mercado inferiores a 10 % têm frequentemente contra-especial nas áreas mais densamente povoadas, tal como
tos com uma maior duração e com cláusulas menosa capital. Os seus concorrentes, em número de 10,
vantajosas no que se refere ao seu termo. Os contratosdos quais alguns se encontram representados apenas
do fabricante X deixam 25 % das necessidades livreslocalmente, têm todos quotas de mercado muito inferio-
para serem fornecidas pelos concorrentes. Nos últimosres, tendo o principal 12 %. Estes 10 concorrentes
3 anos dois novos produtores entraram no mercado efornecem em conjunto mais 10 % do mercado através
ganharam uma quota de mercado combinada de cercade estabelecimentos subordinados. Existe uma diferen-
de 8 %, em parte retomando os empréstimos deciação acentuada em termos de marca e de produto no
alguns revendedores em troca de contratos com estesmercado. O lı́der de mercado possui as marcas mais
revendedores.fortes. É o único com campanhas de publicidade

periódicas a nı́vel nacional. Fornece aos seus retalhistas
subordinados móveis especiais para armazenarem o seu A quota de mercado subordinada do fabricante X é deproduto. 24 % (0,75 × 0,80 × 0,40). A quota de mercado

subordinada dos outros fabricantes é de cerca de 25 %.
Por conseguinte, no total cerca de 49 % do mercadoO resultado no mercado é que no total 46 %

(36 % + 10 %) do mercado está encerrado a potenciais está encerrado a potenciais candidatos e a operadores já
existentes que não possuam estabelecimentos vincula-candidatos e a operadores já existentes que não tenham

estabelecimentos subordinados. Os potenciais candida- dos durante pelo menos os dois primeiros anos dos
contratos de fornecimento. O mercado demonstra quetos consideram a entrada ainda mais difı́cil nas áreas

densamente povoadas, em que o encerramento é ainda os revendedores têm frequentemente dificuldade em
obter empréstimos junto dos bancos e são demasiadomais acentuado, apesar de ser aı́ que prefeririam entrar

no mercado. Por outro lado, devido à forte diferenciação pequenos em geral para obter capital através de outros
meios tais como a emissão de acções. Para alémem termos de marca e de produto e aos elevados custos

de pesquisa relativos ao preço do produto, a ausência disso, o produtor X consegue demonstrar que uma
concentração das suas vendas num número limitado dede concorrência intermarcas no estabelecimento conduz

a uma diminuição suplementar do bem-estar para revendedores lhe permite planear melhor as suas vendas
e poupar custos de transporte. À luz da quota nãoos consumidores. As eficiências da exclusividade do

estabelecimento que, segundo o lı́der de mercado, têm subordinada de 25 % nos contratos do produtor X, da
possibilidade real do termo antecipado do contrato, daorigem nos custos de transporte reduzidos e num

eventual problema de «captividade» relativamente aos recente entrada de novos produtores e do facto de cerca
de metade dos revendedores não estarem vinculados, amóveis, são limitadas e não compensam os efeitos

negativos sobre a concorrência. As eficiências são obrigação de adquirir uma quantidade de 75 % aplicada
pelo produtor X é susceptı́vel de satisfazer as condiçõeslimitadas, uma vez que os custos de transporte se

encontram associados à quantidade e não à exclusivi- de isenção.
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2.2. Distribuição exclusiva fornecedores operam sistemas de distribuição semelhan-
tes. A representação exclusiva múltipla, isto é, quando
diferentes fornecedores nomeiam o mesmo distribuidor
exclusivo num determinado território, pode aumentar
ainda mais o risco de colusão. Se for concedido a um
representante o direito exclusivo de distribuir dois ou(161) Num acordo de distribuição exclusiva, o fornecedor
mais produtos concorrentes importantes no mesmoconcorda em vender os seus produtos apenas a um
território, a concorrência intermarcas é susceptı́vel dedistribuidor para revenda num determinado território.
ser substancialmente restringida em relação a essasSimultaneamente, o distribuidor é normalmente limi-
marcas. Quanto maior for a quota de mercado cumula-tado a nı́vel das suas vendas activas noutros territórios
tiva das marcas distribuı́das pelo representante múltiplo,atribuı́dos em exclusividade. Os eventuais riscos em
mais elevado será o risco de colusão e de redução datermos de concorrência são principalmente uma
concorrência intermarcas. Essas situações de efeitoredução da concorrência intramarcas e a partilha do
cumulativo podem constituir uma razão para a verifi-mercado, que podem facilitar em especial a discrimi-
cação negativa do benefı́cio da isenção por categoria,nação a nı́vel dos preços. Quando a maior parte ou
quando as quotas de mercado dos fornecedores sãoa totalidade dos fornecedores utiliza a distribuição
inferiores ao limiar previsto no Regulamento de Isençãoexclusiva, tal pode facilitar a colusão quer a nı́vel dos
por Categoria.fornecedores quer a nı́vel dos distribuidores.

(162) A distribuição exclusiva é objecto de isenção pelo
(165) «Os obstáculos à entrada» que podem impedir que osRegulamento de Isenção por Categoria, quando a quota

fornecedores designem novos distribuidores ou encon-de mercado do fornecedor não ultrapassar 30 %, mesmo
trem distribuidores alternativos são menos importantesse combinada com outras restrições verticais que não
na avaliação de eventuais efeitos anticoncorrenciais dasejam restrições graves, tais como uma obrigação de
distribuição exclusiva. A exclusão de outros fornecedo-não concorrência limitada a 5 anos, uma obrigação de
res não ocorrerá, desde que a distribuição exclusiva nãocompra de uma determinada quantidade ou a compra
seja combinada com a marca única.exclusiva. Uma combinação da distribuição exclusiva e

da distribuição selectiva só é objecto de isenção por
categoria se as vendas activas noutros territórios não
forem restringidas. Acima do limiar da quota de mer-
cado de 30 %, são dadas as seguintes orientações para a
avaliação da distribuição exclusiva em casos singulares. (166) A exclusão de outros distribuidores não constitui um

problema se o fornecedor que opera o sistema de
distribuição exclusiva nomear um elevado número de
distribuidores exclusivos no mesmo mercado e estes
distribuidores exclusivos não forem restringidos de

(163) A posição de mercado do fornecedor e dos seus vender a outros distribuidores não nomeados. A exclu-
concorrentes tem grande importância, uma vez que a são de outros distribuidores pode contudo tornar-se um
eliminação da concorrência intramarcas só pode ser problema em caso de «poder de compra» e de poder de
problemática se a concorrência intermarcas for limitada. mercado a jusante, em especial, no caso de territórios
Quanto mais forte for a «posição do fornecedor», mais muito vastos em que o distribuidor exclusivo se torna o
grave é a perda da concorrência intramarcas. Acima do comprador exclusivo num mercado global. Um exemplo
limiar da quota de mercado de 30 % pode existir um seria uma cadeia de supermercados que se torna o único
risco de uma redução significativa da concorrência distribuidor de uma marca lı́der num mercado retalhista
intramarcas. Para beneficiar de uma isenção, a elimi- nacional de produtos alimentares. A exclusão de outros
nação da concorrência intramarcas deve ser compen- distribuidores pode ser agravada no caso de representan-
sada com eficiências reais. tes exclusivos múltiplos. Esses casos, abrangidos pelo

Regulamento de Isenção por Categoria quando a quota
de mercado de cada fornecedor for inferior a 30 %,
podem dar origem à verificação negativa da aplicação
da isenção por categoria.

(164) A «posição dos concorrentes» pode ter um duplo
significado. A existência de concorrentes fortes signifi-
cará em geral que a redução da concorrência intramarcas
é compensada por uma concorrência intermarcas sufi-
ciente. Contudo, se o número de concorrentes se tornar
bastante reduzido e se a sua posição no mercado for (167) «O poder de compra» pode igualmente aumentar o risco

de colusão em relação aos compradores, quando osbastante semelhante em termos de quota de mercado,
capacidade e rede de distribuição, existe um risco de acordos de distribuição exclusiva são impostos por

compradores importantes, possivelmente situados emcolusão. A eliminação da concorrência intramarcas
pode aumentar este risco, especialmente quando vários diferentes territórios, a um ou a vários fornecedores.
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(168) «A maturidade do mercado» é importante, uma vez (172) A combinação de distribuição exclusiva com compra
exclusiva aumenta os eventuais riscos da redução deque a eliminação da concorrência intramarcas e a

discriminação a nı́vel dos preços podem constituir um concorrência intramarcas e da partilha do mercado,
podendo em especial facilitar a discriminação a nı́velproblema grave num mercado maduro, mas podem ser

menos relevantes num mercado com uma procura dos preços. A distribuição exclusiva já limita a escolha
por parte dos clientes, uma vez que limita o número decrescente, com tecnologias em mudança e com posições

de mercado que se alteram. distribuidores e normalmente restringe também os
distribuidores na sua liberdade de vendas activas. A
compra exclusiva, que exige que os distribuidores
exclusivos adquiram os seus fornecimentos relativa-
mente a uma determinada marca directamente junto do(169) «O nı́vel de comércio» é importante uma vez que os
fabricante, elimina para além disso a eventual escolhaeventuais efeitos negativos podem divergir entre o nı́vel
por parte dos distribuidores exclusivos que são impedi-grossista e o nı́vel retalhista. A distribuição exclusiva é
dos de comprar a outros distribuidores do sistema. Talprincipalmente aplicada na distribuição de bens e
aumenta a possibilidade de o fornecedor limitar aserviços finais. A eliminação da concorrência intramar-
concorrência intramarcas, embora aplicando condiçõescas é em especial susceptı́vel de ocorrer a nı́vel retalhista
de venda diferentes. A combinação de distribuiçãose associada a vastos territórios, uma vez que os
exclusiva e de compra exclusiva é por conseguinteconsumidores finais podem ver-se confrontados com
pouco provável de ser objecto de isenção para fornece-uma reduzida possibilidade de escolha entre um preço
dores com uma quota de mercado superior a 30 %, aelevado/um serviço elevado e um preço reduzido/um
não ser que existam eficiências muito claras e substan-serviço reduzido a nı́vel do distribuidor em relação a
ciais que conduzam a preços mais baixos para todos osuma marca importante.
consumidores finais. A falta de tais eficiências pode
igualmente conduzir à verificação negativa da isenção
por categoria quando a quota de mercado do fornecedor
for inferior a 30 %.(170) Um fabricante que escolha um grossista para seu

distribuidor exclusivo fá-lo-á normalmente para um
território mais vasto, tal como a totalidade de um Estado
do EEE. Desde que o grossista possa vender o produto (173) «A natureza do produto» não é muito relevante para
sem limitações a retalhistas a jusante, não é provável avaliar eventuais efeitos anticoncorrenciais da distri-
que surjam efeitos anticoncorrenciais significativos, buição exclusiva. É contudo relevante quando é discu-
quando o produtor não se encontra em posição domi- tida a questão de eventuais eficiências, ou seja, depois
nante. Uma eventual eliminação da concorrência intra- de ter sido determinado um efeito anticoncorrencial
marcas a nı́vel grossista pode ser facilmente compensada significativo.
por eficiências obtidas a nı́vel da logı́stica, das pro-
moções, etc., em especial quando o fabricante está
situado num paı́s diferente. A exclusão de outros

(174) A distribuição exclusiva pode conduzir a eficiências nogrossistas nesse território é pouco provável que venha a
caso de serem necessários investimentos por parte dosconstituir um problema, uma vez que um fornecedor
distribuidores a fim de proteger ou desenvolver acom uma quota de mercado superior a 30 % tem
imagem de marca. Em geral, o caso das eficiências é maisnormalmente suficiente poder de negociação para não
acentuado em relação a novos produtos, a produtosescolher um grossista menos eficiente. Os eventuais
complexos, a produtos cujas qualidades são difı́ceis deriscos de concorrência intramarcas de representantes
apreciar antes de consumo (os denominados produtosexclusivos múltiplos são contudo mais elevados a nı́vel
à experiência) ou cujas qualidades são ainda difı́ceis degrossista do que a nı́vel retalhista.
apreciar mesmo após o consumo (os denominados
produtos de confiança). Para além disso, a distribuição
exclusiva pode conduzir a poupanças em termos de
custos logı́sticos devido a economias de escala no

(171) A combinação da distribuição exclusiva com a marca transporte e na distribuição.única pode acrescentar o problema do encerramento do
mercado para outros fornecedores, especialmente no
caso de uma rede densa de distribuidores exclusivos
com pequenos territórios ou no caso de um efeito (175) Exemplo de distribuição exclusiva a nı́vel grossista:
cumulativo. Tal pode exigir a aplicação dos princı́pios
estabelecidos em relação à marca única. Contudo,
quando a combinação não conduz a um encerramento No mercado de um produto de consumo duradouro, A

é o lı́der de mercado. A vende o seu produto atravéssignificativo, a combinação de distribuição exclusiva e
marca única pode ser pró-competitiva aumentando o de grossistas exclusivos. Os territórios dos grossistas

correspondem à totalidade de um Estado do EEE no queincentivo para o distribuidor exclusivo centrar os seus
esforços numa determinada marca. Por conseguinte, na diz respeito a pequenos Estados do EEE e a uma região

no que respeita a Estados maiores. Estes distribuidoresausência desse efeito de exclusão, a combinação da
distribuição exclusiva com a obrigação de não con- exclusivos ocupam-se das vendas a todos os retalhistas

nos seus territórios. Não vendem a consumidores finais.corrência pode ser objecto de isenção para a totalidade
da vigência do acordo, em especial a nı́vel grossista. Os grossistas têm a seu cargo a promoção nos seus
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mercados, o que inclui o patrocı́nio de manifestações locais, o maior dos quais tem uma quota de 5 % do
mercado nacional. Estes produtores locais vendem oslocais, mas igualmente a explicação e promoção dos

novos produtos aos retalhistas dos seus territórios. A seus produtos em geral através de outros retalhistas, em
especial devido ao facto de os distribuidores exclusivostecnologia e a inovação dos produtos estão a evoluir

bastante rapidamente neste mercado, e o serviço pré- dos quatro principais fornecedores demonstrarem
pouco interesse pela venda de marcas menos bem-venda a retalhistas e a consumidores finais desempenha

um papel importante. Não se exige que os grossistas conhecidas e mais baratas. Existe uma diferenciação
acentuada a nı́vel da marca e do produto no mercado. Osadquiram todas as suas necessidades da marca do

fornecedor A junto do próprio fabricante e verifica-se a quatro lı́deres de mercado realizam amplas campanhas
publicitárias a nı́vel nacional e têm uma forte imagempossibilidade de escolha por grossistas ou retalhistas

devido ao facto de os custos de transporte serem de marca, enquanto os outros produtores não publici-
tam os seus produtos a nı́vel nacional. O mercado érelativamente reduzidos em comparação com o valor

do produto. Os grossistas não estão abrangidos por relativamente maduro, com uma procura estável e sem
uma inovação significativa a nı́vel do produto e dauma obrigação de não concorrência. Os retalhistas

vendem igualmente uma série de marcas de fornecedo- tecnologia. O produto é relativamente simples.
res concorrentes e não existem quaisquer acordos de
distribuição exclusiva ou de distribuição selectiva a nı́vel

Num mercado oligopolista deste tipo, existe um riscoretalhista. No mercado do EEE das vendas aos grossistas,
de colusão entre os quatro lı́deres de mercado. Este riscoA tem uma quota de mercado de cerca de 50 %. A sua
é aumentado através da representação múltipla. Aquota nos vários mercados retalhistas nacionais varia
concorrência intramarcas é limitada pela exclusividadeentre 40 % e 60 %. A tem entre 6 e 10 concorrentes em
territorial. A concorrência entre as quatro marcas lı́dercada mercado nacional: B, C e D são os maiores
é reduzida a nı́vel retalhista, uma vez que um retalhistaconcorrentes que se encontram igualmente presentes
fixa o preço das quatro marcas em cada território. Aem cada mercado nacional, com quotas de mercado que
representação múltipla implica que, se um produtorvariam entre 20 % e 5 %. Os restantes produtores são
reduz o preço da sua marca, o retalhista não estaráprodutores nacionais, com quotas de mercado mais
disposto a repercutir esta redução de preço no consumi-pequenas. B, C e D têm redes de distribuição idênticas,
dor final, uma vez que reduziria as suas vendas e osenquanto os produtores locais têm tendência para
lucros obtidos com as outras marcas. Por conseguinte,vender os seus produtos directamente aos retalhistas.
os produtores têm pouco interesse em entrar numa
concorrência a nı́vel de preços uns com os outros. A
concorrência a nı́vel dos preços intermarcas existeNo mercado grossista acima descrito, o risco de uma
principalmente a nı́vel dos produtos com uma imagemredução da concorrência intermarcas e de discriminação
de marca reduzida dos pequenos produtores. Os even-a nı́vel dos preços é baixo. A livre escolha não é
tuais argumentos em termos de eficiência no que dizimpedida e a ausência de concorrência intramarcas não
respeito aos distribuidores exclusivos (comuns) sãoé muito relevante a nı́vel grossista. A nı́vel retalhista,
limitados, uma vez que o produto é relativamentenão é impedida a concorrência intramarcas nem a
simples, a revenda não exige quaisquer investimentosconcorrência intermarcas. Para além disso, a concorrên-
especı́ficos ou formação e a publicidade é principal-cia intermarcas não é em grande medida afectada por
mente efectuada a nı́vel dos produtores.acordos exclusivos a nı́vel grossista, o que faz com que

seja provável, se existirem efeitos anticoncorrenciais,
que estejam satisfeitas as condições para a concessão de Ainda que cada um dos lı́deres de mercado tenha umauma isenção. quota de mercado inferior ao limiar, a isenção ao abrigo

do n.o 3 do artigo 53.o pode não se justificar e ser
necessária verificação negativa da isenção por categoria.

(176) Exemplo de representação exclusiva múltipla num mer-
cado oligopolista:

(177) Exemplo de distribuição exclusiva combinado com
compra exclusiva:

Num mercado nacional de um produto final, existem
quatro lı́deres de mercado, cada um com uma quota de
mercado de cerca de 20 %. Estes quatro lı́deres de O fabricante A é o lı́der do mercado do EEE no que diz

respeito a um bem de consumo duradouro volumoso,mercado vendem os seus produtos através de distribui-
dores exclusivos a nı́vel retalhista. Os retalhistas dis- com uma quota de mercado entre 40 % e 60 % na

maior parte dos mercados retalhistas nacionais. Em cadapõem de um território exclusivo, que corresponde à
cidade em que se encontram situados ou a uma zona da Estado do EEE, tem cerca de 7 concorrentes com quotas

de mercado muito inferiores, o maior dos quais temcidade no que diz respeito às grandes cidades. Na maior
parte dos territórios, os quatro lı́deres de mercado uma quota de mercado de 10 %. Estes concorrentes

estão presentes em apenas um ou dois mercadosnomeiam o mesmo retalhista exclusivo («representação
múltipla»), frequentemente com uma localização central nacionais. A vende o seu produto através das suas filiais

nacionais a distribuidores exclusivos a nı́vel retalhista,e bastante especializado no produto. Os restantes 20 %
do mercado nacional pertencem a pequenos produtores que não são autorizados a praticar vendas activas nos
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territórios uns dos outros. Por outro lado, os retalhistas (179) A atribuição exclusiva de clientes é objecto de isenção
por categoria, quando a quota de mercado do fornece-são obrigados a comprar os produtos do fabricante A

exclusivamente junto da filial nacional do fabricante A dor não ultrapassar o limiar de quota de mercado de
30 %, ainda que combinada com outras restriçõesno seu próprio paı́s. Os retalhistas que vendem a marca

do fabricante A são os principais revendedores desse verticais, não graves, tais como a obrigação de não
concorrência, uma obrigação de compra de determina-tipo de produto no seu território. Vendem marcas

concorrentes mas com êxito e empenho diferentes. A das quantidades ou a compra exclusiva. Uma combi-
nação de atribuição exclusiva de clientes e distribuiçãoaplica diferenças de preços de 10 % a 15 % entre

mercados e diferenças mais pequenas no mesmo mer- selectiva é normalmente grave, uma vez que as vendas
activas a utilizadores finais por parte de distribuidorescado. Tal traduz-se em diferenças de preços inferiores a

nı́vel retalhista. O mercado é relativamente estável no designados não são habitualmente permitidas. Acima
do limiar da quota de mercado de 30 % a orientaçãoque diz respeito à procura e à oferta e não existem

quaisquer alterações tecnológicas significativas. dada nos n.os 161 a 177 no que se refere à distribuição
exclusiva é aplicável mutatis mutandis à apreciação da
atribuição exclusiva de clientes, sujeita às seguintes
observações especı́ficas.Nestes mercados, a eliminação da concorrência intra-

marcas resulta não apenas do facto de existir exclusivi-
dade territorial a nı́vel retalhista, mas é agravada pela
obrigação de compra exclusiva imposta aos retalhistas.
A obrigação de compra exclusiva ajuda igualmente a
manter os mercados e os territórios separados impossi- (180) Normalmente, a atribuição de clientes dificulta ainda
bilitando a escolha entre retalhistas exclusivos. Os mais a escolha por parte dos clientes. Por outro lado,
retalhistas exclusivos também não podem praticar ven- uma vez que cada distribuidor designado tem a sua
das activas nos territórios uns dos outros e na prática própria categoria de clientes, os distribuidores não
têm tendência para evitar as entregas fora dos seus designados, que não sejam abrangidos por essa catego-
próprios territórios. Tal pode possibilitar uma discrimi- ria, podem considerar difı́cil obter o produto. Tal
nação a nı́vel dos preços. A livre escolha por parte reduzirá a possibilidade de compra por parte de distri-
dos consumidores ou comerciantes independentes é buidores não designados. Por conseguinte, acima do
limitada devido ao volume do produto. limiar da quota de mercado de 30 % prevista no

Regulamento de Isenção por Categoria, não é susceptı́vel
de ser concedida uma isenção à atribuição exclusiva de

Os eventuais argumentos em termos de eficiência deste clientes, a não ser que se verifiquem efeitos claros e
sistema, associados a economias de escala no transporte substanciais em termos de eficiência.
e nos esforços de promoção a nı́vel dos retalhistas não
são susceptı́veis de compensar os efeitos negativos
da discriminação a nı́vel dos preços e da reduzida
concorrência intramarcas. Por conseguinte, é imprová-
vel que estejam satisfeitas as condições para ser conce- (181) A atribuição exclusiva de clientes é principalmente
dida uma isenção. aplicada a produtos intermédios e a nı́vel grossista

quando diz respeito aos produtos finais, quando podem
ser distinguidos grupos de clientes com diferentes
necessidades especı́ficas relativas ao produto.

2.3. Atribuição exclusiva de clientes
(182) A atribuição exclusiva de clientes pode conduzir a

eficiências em especial quando se exige que os distribui-
dores realizem investimentos em, por exemplo, equipa-
mento especı́fico, formação ou saber-fazer para se
adaptarem às necessidades das suas categorias de clien-(178) Num acordo de atribuição exclusiva de clientes, o

fornecedor concorda em vender os seus produtos tes. O perı́odo de amortização destes investimentos
indica a duração justificada de um sistema de atribuiçãoapenas a um distribuidor para revenda a uma determi-

nada categoria de clientes. Simultaneamente, o distribui- exclusiva de clientes. Em geral, tal acontece mais
frequentemente em relação a novos produtos ou ador é normalmente limitado nas suas vendas activas a

outras categorias de clientes exclusivamente atribuı́das. produtos complexos e em relação a produtos que
exigem uma adaptação às necessidades do cliente indivi-Os eventuais riscos em termos de concorrência são

principalmente uma redução da concorrência intramar- dual. São mais prováveis necessidades diferenciadas
identificáveis em relação a produtos intermédios, oucas e a partilha do mercado, que podem facilitar em

especial a discriminação a nı́vel dos preços. Quando a seja, produtos vendidos a diferentes categorias de com-
pradores profissionais. A atribuição de clientes finaismaior parte ou a totalidade dos fornecedores utiliza a

atribuição de clientes exclusivos tal pode facilitar a não é susceptı́vel de conduzir a quaisquer eficiências e
não é por conseguinte provável que seja objecto decolusão, quer a nı́vel dos fornecedores quer a nı́vel dos

distribuidores. isenção.



23.5.2002 PT C 122/39Jornal Oficial das Comunidades Europeias

(183) Exemplo de atribuição exclusiva de clientes: (185) Os eventuais riscos concorrenciais são uma redução da
concorrência intramarcas e, em especial no caso de
efeito cumulativo, a exclusão de certo(s) tipo(s) de
distribuidores e o aparecimento de colusão entre forne-Uma empresa desenvolveu um sistema sofisticado de
cedores ou compradores. Para apreciar os eventuaisextinção de incêndios por aspersão. A empresa tem
efeitos anticoncorrenciais da distribuição selectiva nosactualmente uma quota de 40 % no mercado da
termos do n.o 1 do artigo 53.o, é necessário estabelecerinstalação de aspersores. Quando começou a vender o
uma distinção entre distribuição selectiva puramentesistema sofisticado tinha uma quota de mercado de
qualitativa e distribuição selectiva quantitativa. A distri-20 % com um produto mais antigo. A instalação do
buição selectiva puramente qualitativa selecciona repre-novo tipo de aspersor depende do tipo de construção e
sentantes apenas com base em critérios objectivos,da utilização do edifı́cio (escritórios, fábrica de produtos
exigidos pela natureza do produto, tais como a for-quı́micos, hospital, etc.). A empresa nomeou uma série
mação do pessoal de vendas, os serviços fornecidos node distribuidores para vender e instalar o sistema. Cada
ponto de venda, uma certa gama de produtos a seremdistribuidor necessitou de formar os seus trabalhadores
vendidos, etc. (37). A aplicação desses critérios nãoem relação aos requisitos gerais e especı́ficos de insta-
limita directamente o número de representantes. Alação do sistema de aspersão no que diz respeito a uma
distribuição selectiva puramente qualitativa é em geraldeterminada categoria de clientes. Para garantir que os
considerada como não abrangida pelo n.o 1 dodistribuidores se especializariam, a empresa designou
artigo 53.o por falta de efeitos anticoncorrenciais, desdeuma categoria de clientes exclusiva para cada distribui-
que sejam satisfeitas três condições. Primeira, a naturezador e proibiu vendas activas a cada categoria de
do produto em causa deve exigir um sistema declientes exclusiva dos outros. Após cinco anos, todos os
distribuição selectiva, na medida em que esse sistemadistribuidores exclusivos serão autorizados a vender
constitua um requisito legı́timo, tendo em conta aactivamente a todas as categorias de clientes, termi-
natureza do produto em causa, a fim de manter a suanando assim o sistema de atribuição exclusiva de
qualidade e garantir o seu uso adequado. Segunda, osclientes. O fornecedor pode então também começar a
revendedores devem ser escolhidos com base em cri-vender a novos distribuidores. O mercado é bastante
térios objectivos de natureza qualitativa que são estabe-dinâmico, com duas recentes entradas e uma série de
lecidos uniformemente para todos os potenciais reven-evoluções tecnológicas. Os concorrentes, com quotas
dedores e não são aplicados de forma discriminatória.de mercado entre 25 % e 5 %, estão também a melhorar
Terceira, os critérios estabelecidos não devem ir paraos seus produtos.
além do necessário (38). A distribuição selectiva quantita-
tiva acrescenta outros critérios para a selecção, que

Uma vez que a exclusividade é de duração limitada e limitam mais directamente o número potencial de
ajuda a garantir que os distribuidores possam recuperar representantes, por exemplo, exigindo vendas mı́nimas
os seus investimentos e a concentrar inicialmente os ou máximas, fixando o número de representantes, etc.
seus esforços de vendas numa determinada categoria de
clientes, para aprender o negócio e, uma vez que os
eventuais efeitos anticoncorrenciais parecem limitados
a um mercado dinâmico, parecem estar satisfeitas as
condições para a concessão de uma isenção.

(186) A distribuição selectiva qualitativa e quantitativa é isenta
pelo Regulamento de Isenção por Categoria até uma
quota de mercado de 30 %, mesmo que combinada com
outras restrições verticais não graves, tais como uma
obrigação de não concorrência ou a distribuição exclu-

2.4. Distribuição selectiva siva, desde que as vendas activas por parte de distribui-
dores autorizados entre si e a utilizadores finais não seja
restringida. O Regulamento de Isenção por Categoria
isenta a distribuição selectiva independentemente da

(184) Os acordos de distribuição selectiva, assim como os natureza do produto em causa. Contudo, no caso de a
acordos de distribuição exclusiva, restringem, por um
lado, o número de distribuidores autorizados e, por
outro, as possibilidade de revenda. A diferença em
relação à distribuição exclusiva é que a restrição do
número de representantes não depende do número de
territórios, mas dos critérios de selecção associados em
primeiro lugar à natureza do produto. Uma outra

(37) Ver por exemplo acórdão do Tribunal de Primeira Instânciadiferença em relação à distribuição exclusiva é que a
no processo T-88/92, Groupement d’achat Édouard Leclerc/restrição de revenda não se refere às vendas activas num
Comissão [1996] Col. II-1961.território, mas a uma restrição em relação a quaisquer (38) Ver acórdãos do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias

vendas activas a distribuidores não autorizados, dei- no processo 31/80, L’Oréal/PVBA [1980] Col. 3775, pontos 15
xando apenas como eventuais compradores os represen- e 16; processo 26/76, Metro I [1977] Col. 1875, pontos 20 e
tantes autorizados e os clientes finais. A distribuição 21; processo 107/82, AEG [1983] Col. 3151, ponto 35; e o
selectiva é quase sempre utilizada para distribuir produ- acórdão do Tribunal de Primeira Instância no processo T-19/91,

Vichy/Comissão [1992] Col. II-415, ponto 65.tos finais de marca.
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natureza do produto não exigir distribuição selectiva, (189) Sempre que o Regulamento de Isenção por Categoria
seja aplicável a redes individuais de distribuição selec-tal sistema de distribuição não cria em geral efeitos de

melhoria de eficiências suficientes para compensar uma tiva, é susceptı́vel de ser tomada em consideração a
verificação negativa da isenção ou a não aplicação doredução significativa da concorrência intramarcas. Se

ocorrerem efeitos anticoncorrenciais importantes, o Regulamento de Isenção por Categoria em caso de
efeitos cumulativos. No entanto, é pouco provável quebenefı́cio da isenção por categoria é susceptı́vel de ser

retirado. Por outro lado, é dada a orientação que se ocorra um problema de efeito cumulativo, quando a
quota do mercado abrangido pela distribuição selectivasegue para a apreciação da distribuição selectiva em

casos singulares não abrangidos pelo Regulamento de seja inferior a 50 %. Do mesmo modo, não é provável
que surja qualquer problema, quando o rácio de cober-Isenção por Categoria ou no caso de um efeito cumula-

tivo resultante de redes paralelas de distribuição selec- tura do mercado ultrapassar 50 %, mas a quota de
mercado combinada dos cinco maiores fornecedorestiva.
(RC5) seja inferior a 50 %. Sempre que tanto o RC5
como a quota do mercado abrangido pela distribuição
selectiva ultrapassarem 50 %, a apreciação pode variar
consoante os cinco maiores fornecedores apliquem ou
não a distribuição selectiva. Quanto mais forte for a(187) A posição de mercado do fornecedor e dos seus
posição dos concorrentes que não aplicam a distribuiçãoconcorrentes tem uma importância capital para avaliar
selectiva, menos susceptı́vel é de se verificar a exclusãoos eventuais efeitos anticoncorrenciais, uma vez que a
de outros distribuidores. Se os cinco maiores fornecedo-eliminação da concorrência intramarcas apenas pode
res aplicarem a distribuição selectiva, podem em especialcausar problemas se a concorrência intermarcas for
surgir preocupações em matéria de concorrência no quelimitada. Quanto mais forte for a posição do fornecedor,
diz respeito aos acordos que aplicam critérios demais problemática é a eliminação da concorrência
selecção quantitativos através da limitação directa dointramarcas. Um outro factor importante é o número
número de representantes autorizados. As condiçõesde redes de distribuição selectiva presentes no mesmo
previstas no n.o 3 do artigo 53.o são em geral poucomercado. Quando a distribuição selectiva seja aplicada
susceptı́veis de serem satisfeitas se os sistemas depor apenas um fornecedor no mercado, que não
distribuição selectiva em questão impedirem o acessoseja uma empresa dominante, a distribuição selectiva
ao mercado a novos distribuidores capazes de venderemquantitativa não cria normalmente efeitos negativos
os produtos em questão de forma adequada, especial-lı́quidos, desde que os bens contratuais, tendo em conta
mente os que praticam reduções, limitando desta formaa sua natureza, exijam o uso de um sistema de
a distribuição em benefı́cio de certos canais existentes edistribuição selectiva e na condição de os critérios de
em detrimento dos consumidores finais. Formas maisselecção aplicados serem necessários para garantir a
indirectas de distribuição selectiva quantitativa, resultan-distribuição eficaz dos bens em questão. A realidade,
tes por exemplo da combinação de critérios de selecçãocontudo, parece ser que a distribuição selectiva é
puramente qualitativos com o requisito imposto aosfrequentemente aplicada por alguns fornecedores num
representantes de atingirem um montante mı́nimo dedeterminado mercado.
compras anuais, são menos susceptı́veis de produzirem
efeitos lı́quidos negativos se tal montante não represen-
tar uma parte significativa do volume de negócios total
do representante alcançado com o tipo de produtos em
questão e não ultrapassar o estritamente necessário

(188) A posição dos concorrentes pode ter um duplo signifi- para que o fornecedor recupere os seus investimentos
cado e desempenha em especial um papel importante especı́ficos de uma relação e/ou realize economias
em caso de efeito cumulativo. A existência de concorren- de escala na distribuição. Quanto às contribuições
tes fortes significará em geral que a redução da con- individuais, um fornecedor com uma quota de mercado
corrência intramarcas é facilmente compensada por inferior a 5 % não é em geral considerado como
uma concorrência intermarcas suficiente. No entanto, contribuindo significativamente para um efeito cumula-
quando a maior parte dos principais fornecedores tivo.
utiliza a distribuição selectiva, haverá uma eliminação
significativa da concorrência intramarcas e uma eventual
exclusão de certos tipos de distribuidores bem como
um maior risco de colusão entre os principais fornece-
dores. O risco de exclusão de distribuidores mais
eficientes foi sempre mais importante na distribuição
selectiva do que na distribuição exclusiva, devido à
restrição das vendas aos representantes não autorizados (190) Os «obstáculos à entrada» são particularmente impor-

tantes no caso de encerramento do mercado aos repre-na distribuição selectiva. Tal destina-se a conferir aos
sistemas de distribuição selectiva um carácter mais sentantes não autorizados. Em geral, os obstáculos à

entrada serão significativos, uma vez que a distribuiçãofechado, impossibilitando que os representantes não
autorizados obtenham fornecimentos, o que torna a selectiva é normalmente aplicada por fabricantes de

produtos de marca. Levará em geral algum tempodistribuição selectiva particularmente bem adaptada
para evitar pressões por parte dos que praticam reduções e envolverá investimentos consideráveis até que os

retalhistas excluı́dos lancem as suas próprias marcas oude preços sobre as margens do fabricante, bem como
sobre as margens dos representantes autorizados. obtenham fornecimentos em condições concorrenciais.
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(191) O «poder de compra» pode aumentar o risco de colusão (195) A distribuição selectiva pode ser eficiente quando
conduz a poupanças nos custos logı́sticos devido aentre representantes, alterando assim de uma forma

considerável a análise de eventuais efeitos anticoncor- economias de escala no transporte e tal pode acontecer
independentemente da natureza do produto (eficiência 6renciais da distribuição selectiva. A exclusão dos reta-

lhistas mais eficientes do mercado pode em especial no n.o 116). Contudo, trata-se normalmente apenas de
uma eficiência marginal nos sistemas de distribuiçãoresultar, nos casos em que uma forte organização

de representantes imponha critérios de selecção ao selectiva. Para ajudar a resolver o problema do «parasi-
tismo» entre os distribuidores (eficiência 1 no n.o 116)fornecedor destinados a limitar a distribuição em pro-

veito dos seus membros. ou para ajudar a criar uma imagem de marca (eficiên-
cia 8 no n.o 116) a natureza do produto é muito
relevante. Em geral, é o que acontece em relação aos
novos produtos, aos produtos complexos, aos produtos
em que as qualidades são difı́ceis de apreciar antes do(192) A alı́nea c) do artigo 5 do Regulamento de Isenção por
consumo (os denominados produtos à experiência) ouCategoria prevê que o fornecedor não pode impor uma
os produtos em que as qualidades continuam a serobrigação aos representantes autorizados, directa ou
difı́ceis de apreciar mesmo após o consumo (os denomi-indirectamente, de não venderem as marcas de determi-
nados produtos de confiança). A combinação de distri-nados fornecedores concorrentes. Esta condição destina-
buição selectiva e distribuição exclusiva é susceptı́vel de-se especificamente a evitar uma colusão horizontal a
infringir o artigo 53.o se for aplicada por um fornecedorfim de excluir determinadas marcas através da criação de
cuja quota de mercado ultrapasse 30 % ou no caso deum clube selectivo de marcas por parte de fornecedores
efeitos cumulativos, mesmo que as vendas activas entrelı́deres. É pouco provável que este tipo de obrigação seja
os territórios permaneçam livres. Essa combinação podeobjecto de isenção, quando o RC5 é igual ou superior a
excepcionalmente satisfazer as condições previstas no50 %, a menos que nenhum dos fornecedores que
n.o 3 do artigo 53.o, se for indispensável para protegerimpõe uma obrigação desse tipo pertença aos cinco
investimentos substanciais e especı́ficos de uma relaçãomaiores fornecedores do mercado.
realizados pelos representantes autorizados (eficiência 4
no n.o 116).

(193) A exclusão de outros fornecedores não constitui nor-
malmente um problema, desde que possam utilizar os
mesmos distribuidores, ou seja, desde que o sistema de

(196) Para garantir que é escolhida a restrição menos anticon-distribuição selectiva não seja combinado com a marca
correncial, é importante verificar se as mesmas eficiên-única. No caso de uma rede densa de distribuidores
cias podem ser obtidas com custos comparáveis,autorizados ou no caso de um efeito cumulativo, a
mediante, por exemplo, meras obrigações ao nı́vel doscombinação de distribuição selectiva e de uma obrigação
serviços.de não concorrência pode constituir um risco de

exclusão de outros fornecedores e exigir a aplicação dos
princı́pios estabelecidos relativos à marca única. No
caso de a distribuição selectiva não ser combinada com
uma obrigação de não concorrência, a exclusão de
fornecedores concorrentes do mercado pode continuar (197) Exemplo de distribuição selectiva quantitativa:
a constituir um problema, quando os fornecedores
lı́deres apliquem não só critérios de selecção puramente
qualitativos, mas também imponham aos seus represen-
tantes certas obrigações adicionais, tais como a obri- Num mercado de produtos de consumo duradouros, o
gação de reservar um espaço de prateleira mı́nimo para lı́der de mercado (marca A), com uma quota de mercado
os seus produtos ou de garantir que as vendas dos seus de 35 %, vende o seu produto aos consumidores finais
produtos pelo representante atinjam uma percentagem através de uma rede de distribuição selectiva. Existem
mı́nima do volume de negócios total do representante. vários critérios para a admissão na rede: o estabeleci-
É pouco provável que tal problema se coloque se a mento deve empregar pessoal qualificado e prestar
quota do mercado abrangido pela distribuição selectiva serviços pré-venda, existir uma zona especializada no
for inferior a 50 % ou, no caso de este rácio de cobertura estabelecimento dedicada às vendas do produto e produ-
ser ultrapassado, se a quota de mercado dos cinco tos de alta tecnologia semelhantes e o estabelecimento
maiores fornecedores for inferior a 50 %. deve vender uma vasta gama de modelos do fornecedor

e dispô-los de uma forma atractiva. Para além disso, o
número de retalhistas admissı́veis na rede é directamente
limitado através da fixação de um número máximo de
retalhistas por número de habitantes em cada provı́ncia(194) A «maturidade do mercado» é importante, uma vez

que a eliminação da concorrência intramarcas e uma ou zona urbana. O produtor A tem seis concorrentes
neste mercado. Os seus maiores concorrentes, B, C e Deventual exclusão de fornecedores ou representantes

podem constituir um grave problema num mercado têm quotas de mercado de respectivamente 25 %, 15 %
e 10 %, enquanto os outros produtores têm quotas demaduro, mas é menos relevante num mercado com uma

procura crescente, alterações tecnológicas e mudan- mercado mais pequenas. A é o único produtor a utilizar
a distribuição selectiva. Os distribuidores selectivos daças nas posições de mercado.
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marca A dispõem sempre de algumas marcas concorren- retalhistas menos especializados com nı́veis de serviço
inferiores. O mercado é estável, quer a nı́vel da ofertates. Contudo, as marcas concorrentes são também

amplamente vendidas em estabelecimentos não mem- quer a nı́vel da procura, e existe uma forte imagem de
marca e diferenciação do produto. Os cinco lı́deres debros da rede de distribuição selectiva de A. Os canais de

distribuição são vários: por exemplo, as marcas B e mercado têm imagens de marca fortes, adquiridas
através da publicidade e do patrocı́nio, enquanto osC são vendidas na maior parte dos estabelecimentos

seleccionados de A, mas igualmente noutros estabeleci- dois fabricantes mais pequenos têm uma estratégia de
produtos mais baratos, sem qualquer imagem de marcamentos que fornecem um serviço de elevada qualidade

e em hipermercados. A marca D é principalmente forte.
vendida em estabelecimentos com uma elevada quali-
dade de serviço. A tecnologia está a evoluir bastante Neste mercado, é negado o acesso das empresas querapidamente neste mercado e os principais fornecedores efectuam descontos de preços às cinco marcas lı́der. Namantêm uma forte imagem de qualidade em relação aos realidade, a exigência de que a venda deste tipo deseus produtos através da publicidade. artigos represente pelo menos 30 % da actividade dos

representantes e os critérios relativos à apresentação do
Neste mercado, o rácio de cobertura da distribuição produto e à prestação de serviços pré-venda excluem da
selectiva é de 35 %. A concorrência intermarcas não rede de representantes autorizados a maior parte dos
é directamente afectada pelo sistema de distribuição que efectuam descontos de preços. Por conseguinte, os
selectiva de A. A concorrência intramarcas em relação à consumidores não têm qualquer outra opção se não
marca A pode ser reduzida, mas os consumidores têm comprar as cinco marcas lı́der em estabelecimentos
acesso aos retalhistas com um serviço reduzido/preços com um elevado serviço/elevado preço. Tal conduz a
reduzidos para as marcas B e C, que têm uma imagem uma redução da concorrência intermarcas entre as cinco
de qualidade comparável à da marca A. Por outro lado, marcas lı́der. O facto de as duas marcas mais pequenas
o acesso a retalhistas de outras marcas com uma elevada poderem ser compradas em estabelecimentos com um
qualidade de serviço não é excluı́do, uma vez que não serviço inferior/preço reduzido não compensa comple-
existe qualquer limite na capacidade de os distribuidores tamente esta situação, devido ao facto de a imagem de
seleccionados venderem marcas concorrentes e uma vez marca dos cinco lı́deres de mercado ser muito superior.
que a limitação quantitativa do número de retalhistas da A concorrência intermarcas é igualmente limitada
marca A deixa disponı́veis outros retalhistas com uma através da representação múltipla. Apesar de existir um
elevada qualidade de serviço para distribuı́rem marcas certo grau de concorrência intramarcas e do número de
concorrentes. Neste caso, tendo em conta os requisitos retalhistas não ser directamente limitado, os critérios de
a nı́vel do serviço e as eficiências que estes poderão admissão são suficientemente restritos para conduzir a
proporcionar bem como o efeito limitado na concorrên- um pequeno número de retalhistas das cinco marcas
cia intramarcas, são susceptı́veis de estarem satisfeitas lı́der em cada território.
as condições para ser concedida uma isenção à rede de
distribuição selectiva de A.

As eficiências associadas a estes sistemas de distribuição
selectiva quantitativa são reduzidas: o produto não é
muito complexo e não justifica um tal serviço de elevada

(198) Exemplo de distribuição selectiva com efeito cumula- qualidade. A não ser que os fabricantes possam provar
tivo: que existem eficiências claras associadas à sua rede de

distribuição selectiva, é provável que a isenção por
categoria não se verifique devido aos seus efeitos

Num mercado de um determinado artigo desportivo, cumulativos que dão origem a uma escolha reduzida e
existem sete fabricantes, cujas quotas de mercado são: a preços mais elevados para os consumidores.
25 %, 20 %, 15 %, 15 %, 10 %, 8 % e 7 %
respectivamente. Os cinco principais fabricantes distri-
buem os seus produtos através da distribuição selectiva
quantitativa, embora os dois mais pequenos utilizem
sistemas de distribuição diferentes, o que dá origem a

2.5. Acordos de franquiaum rácio de cobertura de 85 %. Os critérios para
admissão nas redes de distribuição selectiva são signifi-
cativamente uniformes entre os fabricantes: os estabele-
cimentos devem empregar pessoal qualificado e prestar
serviços pré-vendas, deve existir uma zona especializada (199) Os acordos de franquia contêm o licenciamento de

direitos de propriedade intelectual relativos em especialno estabelecimento dedicada às vendas do artigo e
é especificada a dimensão mı́nima desta zona. O a marcas comerciais ou insı́gnias e saber-fazer para a

utilização e distribuição de bens ou serviços. Para alémestabelecimento deve vender uma vasta gama da marca
em questão e dispor o artigo de forma atractiva, deve da licença de direitos de propriedade intelectual, o

franqueador presta normalmente ao franqueado duranteestar situado numa rua comercial, e este tipo de artigo
deve representar pelo menos 30 % do volume de o prazo do acordo assistência comercial ou técnica. A

licença e a assistência fazem parte integrante do métodonegócios total do estabelecimento. Em geral, o mesmo
representante é designado distribuidor selectivo para as comercial objecto da franquia. Ao franqueador que

concede a licença é em geral paga uma franquia oucinco marcas. As duas marcas que não utilizam a
distribuição selectiva vendem normalmente através de «royalty» pelo franqueado para a utilização do método
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comercial especı́fico. Os acordos de franquia podem igualmente os lı́quidos corantes. A qualidade e frescura
do lı́quido é de importância vital para a produção deproporcionar ao franqueador a possibilidade de criar

com investimentos limitados uma rede uniforme de bons rebuçados e outros doces. O fabricante teve grande
êxito com os seus rebuçados e outros doces através dedistribuição dos seus produtos. Para além do forneci-

mento do método comercial, os acordos de franquia, uma série de estabelecimentos retalhistas próprios, que
funcionam todos com a mesma designação comercial enormalmente incluem uma combinação de diferentes

restrições verticais, ou seja, distribuição selectiva e/ com uma apresentação uniforme (estilo de disposição
dos estabelecimentos, publicidade comum, etc.). A fimou obrigação de não concorrência e/ou distribuição

exclusiva ou as suas formas mais atenuadas. de expandir as vendas, o fabricante deu inı́cio a um
sistema de franquia. Os franqueados são obrigados a
comprar ao fabricante os rebuçados e outros doces, o
lı́quido e a máquina corante, a ter a mesma apresentação
e a trabalhar sob a mesma designação comercial, a pagar(200) A cobertura pelo Regulamento de Isenção por Categoria
uma franquia, a contribuir para a publicidade comum edo licenciamento de direitos de propriedade intelectual
a garantir a confidencialidade do manual de instruçõesincluı́do em acordos de franquia é abordada nos n.os 23
preparado pelo franqueador. Para além dos franqueadosa 45. Quanto às restrições verticais relativas à compra,
serem apenas autorizados a vender nas instalaçõesvenda e revenda de bens e serviços no âmbito de um
designadas, apenas são autorizados a vender aos clientesacordo de franquia, tais como distribuição selectiva,
finais ou a outros franqueados, não lhes sendo permitidoobrigação de não concorrência ou distribuição exclu-
vender outros rebuçados ou doces. O franqueador temsiva, o Regulamento de Isenção por Categoria é aplicável
a obrigação de não designar outro franqueado nematé um limiar de quota de mercado de 30 % para o
explorar ele próprio um estabelecimento retalhista numfranqueador ou o fornecedor por este designado (39).
determinado território contratual. O franqueador temAs orientações fornecidas anteriormente no que diz
igualmente a obrigação de actualizar e desenvolverrespeito a estes tipos de restrições são aplicáveis igual-
ainda mais os seus produtos, a apresentação comercialmente aos acordos de franquias, sem prejuı́zo das
e o manual de instruções e a disponibilizar estesseguintes observações especı́ficas:
melhoramentos a todos os franqueados retalhistas. Os
acordos de franquia são concluı́dos por um perı́odo de
10 anos.

1) Em conformidade com a regra geral 8 (ver n.o 119),
quanto mais importante é a transferência do
saber-fazer, mais facilmente as restrições verticais
satisfazem as condições de isenção. Os retalhistas de rebuçados e outros doces compram

estes produtos num mercado nacional quer aos produto-
res nacionais que satisfazem os gostos nacionais quer
junto de grossistas que os importam de produtores2) Uma obrigação de não concorrência relativa aos
estrangeiros, para além de venderem igualmente produ-bens ou serviços adquiridos pelo franqueado não é
tos dos fabricantes nacionais. Neste mercado, os produ-abrangida pelo n.o 1 do artigo 53.o, quando a
tos do franqueador estão em concorrência com outrasobrigação é necessária para manter a identidade
marcas de rebuçados e doces. O franqueador tem umacomum e a reputação da rede franqueada. Nesses
quota de 30 % no mercado dos rebuçados e docescasos, também é irrelevante a duração da obrigação
vendidos a retalhistas. A concorrência é exercida porde não concorrência ao abrigo do n.o 1 do
parte de uma série de marcas nacionais e internacionais,artigo 53.o, desde que não exceda a duração do
por vezes fabricadas por grandes empresas de produtospróprio acordo de franquia.
alimentares diversificados. Existem muitos (potenciais)
pontos de venda de rebuçados e outros doces, tais como
tabacarias, estabelecimentos de produtos alimentares,
cafés e estabelecimentos especializados em doces. No(201) Exemplo de acordo de franquia:
mercado das máquinas de coloração de produtos ali-
mentares a quota do franqueador é inferior a 10 %.

Um fabricante desenvolveu um novo conceito para
vender rebuçados e outros doces nas denominadas «fun
shops», em que estes podem ser especialmente coloridos A maior parte das obrigações incluı́das nos acordos de
a pedido do consumidor. O fabricante de doces desen- franquia pode ser considerada necessária para proteger
volveu igualmente a maquinaria para os colorir e produz os direitos de propriedade intelectual ou manter a

identidade comum e a reputação da rede de franquia e
não é abrangida pelo âmbito de aplicação do n.o 1
do artigo 53.o As restrições à venda por parte dos
franqueados (cláusula de localização e distribuição selec-
tiva) proporcionam um incentivo aos franqueados para(39) Ver também acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades
investirem na máquina de coloração e no conceito deEuropeias no processo 107/82, AEG [1983] Col. 3151, ponto 35;
franquia e, se não forem necessárias para esse fim,e o acórdão do Tribunal de Primeira Instância no processo
pelo menos ajudam a manter a identidade comum,T-19/91, Vichy/Comissão [1992] Col. II-415, ponto 65. Ver

igualmente os n.os 89 a 95 em especial o n.o 95. compensando assim a eliminação da concorrência intra-
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marcas. A cláusula de não concorrência que exclui ultrapassar 30 %, os efeitos significativos de encerra-
mento podem ainda verificar-se, especialmente quandooutras marcas de rebuçados e doces dos estabelecimen-

tos durante a totalidade da duração dos acordos permite a quota do comprador no seu mercado a jusante
ultrapassa 30 %. Nesses casos, pode ser necessária aque o franqueador mantenha a uniformidade dos estabe-

lecimentos e impede os concorrentes de beneficiarem verificação negativa da isenção por categoria. Quando
uma empresa está em posição dominante no mercado ada sua designação comercial. Não conduz a qualquer

encerramento grave do mercado, tendo em conta o jusante, qualquer obrigação de só fornecer ou fornecer
principalmente os produtos ao comprador dominantegrande número de (potenciais) estabelecimentos à dis-

posição dos outros produtores de rebuçados e doces. pode facilmente ter efeitos anticoncorrenciais impor-
tantes.Os acordos de franquia deste franqueador são susceptı́-

veis de satisfazer as condições de isenção ao abrigo do
n.o 3 do artigo 53.o na medida em que as obrigações
neles incluı́das forem abrangidas pelo âmbito de apli-
cação do n.o 1 do artigo 53.o (205) Não é apenas a posição do comprador no mercado a

montante e a jusante que é importante, mas igualmente
a medida e a duração em que é aplicável uma obrigação
de fornecimento exclusivo. Quanto maior for a sua

2.6. Fornecimento exclusivo quota de mercado subordinada, e maior a duração
do fornecimento exclusivo, mais provável é que o
encerramento seja significativo. Os acordos de forneci-
mento exclusivo inferiores a 5 anos concluı́dos por(202) O fornecimento exclusivo, tal como definido na alı́nea c)
empresas não dominantes exigem normalmente umdo artigo 1.o do Regulamento de Isenção por Categoria,
equilı́brio entre efeitos pró-concorrenciais e anticoncor-é a forma extrema de distribuição limitada na medida
renciais, enquanto os acordos superiores a cinco anosem que diz respeito ao limite do número de comprado-
não são, em relação à maior parte dos investimentos,res: no acordo é especificado que existe apenas um
considerados necessários para obter as alegadas eficiên-comprador no EEE ao qual o fornecedor pode vender
cias ou as eficiências não são suficientes para compensarum determinado produto final. Em relação aos bens e
o efeito de encerramento desses acordos de forneci-serviços intermédios, o fornecimento exclusivo implica
mento exclusivo a longo prazo.que exista apenas um comprador no EEE ou que exista

apenas um comprador no EEE para uma utilização
especı́fica. Para os bens ou serviços intermédios, o
fornecimento exclusivo é frequentemente denominado
fornecimento industrial. (206) A posição dos compradores concorrentes no mercado

a montante é importante, uma vez que é provável
que os compradores concorrentes sejam excluı́dos por
razões anticoncorrenciais, ou seja, para aumentar os(203) O fornecimento exclusivo, tal como definido na alı́nea c)
seus custos, se forem significativamente mais baixos dodo artigo 1.o do Regulamento de Isenção por Categoria,
que os custos do comprador responsável pela exclusão.é isento pelo n.o 1 do artigo 2.o lido em conjunção com

o n.o 2 do artigo 3.o do mesmo regulamento até uma
quota de mercado do comprador de 30 %, mesmo que
combinado com outras restrições verticais não graves,
tais como uma obrigação de não concorrência. Acima A exclusão de compradores concorrentes não é muito
do limiar da quota de mercado são dadas as seguintes provável no caso de estes concorrentes terem um
orientações para a apreciação do fornecimento exclusivo poder de compra semelhante e poderem oferecer aos
em casos individuais. fornecedores possibilidades de vendas semelhantes.

Nesse caso, só se poderá verificar uma exclusão de
candidatos potenciais que não sejam capazes de garantir
fornecimentos seguros quando uma série de comprado-(204) O principal risco do fornecimento exclusivo a nı́vel da
res importantes concluir contratos de fornecimentoconcorrência é principalmente o da exclusão de outros
exclusivo com a maior parte dos fornecedores nocompradores. A quota de mercado do comprador
mercado. Esse efeito cumulativo pode conduzir à nãono mercado de aquisições a montante é obviamente
aplicação do benefı́cio da isenção por categoria.importante para a avaliação da capacidade de o compra-

dor «impor» o fornecimento exclusivo, que exclui outros
compradores do acesso aos fornecimentos. A importân-
cia do comprador no mercado a jusante constitui
contudo o factor determinante para apreciar se existe (207) Os obstáculos à entrada no mercado a nı́vel dos

fornecedores são relevantes para determinar se existeum problema de concorrência. Se o comprador não tem
qualquer poder de mercado a jusante, não se poderão um encerramento efectivo. Na medida em que seja

eficiente para os compradores concorrentes forneceremesperar quaisquer efeitos negativos consideráveis para os
consumidores. Esses efeitos negativos podem contudo eles próprios os bens o serviços através de uma inte-

gração vertical a montante, é pouco provável que oprever-se quando a quota do comprador no mercado
do fornecimento a jusante bem como no mercado de encerramento constitua um problema real. Contudo,

existem frequentemente obstáculos significativos àaquisições a montante ultrapassa 30 %. No caso de a
quota do comprador no mercado a montante não entrada.
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(208) O poder de compensação dos fornecedores é relevante, (212) No caso de um problema de «captividade» e ainda mais
no caso de economias de escala na distribuição, auma vez que fornecedores importantes não serão facil-

mente afastados de compradores eficientes alternativos. obrigação de venda de uma determinada quantidade
imposta ao fornecedor, tal como requisitos de forneci-O encerramento constitui por conseguinte principal-

mente um risco no caso de fornecedores fracos e mento mı́nimos, poderá com efeito constituir uma
alternativa menos restritiva.compradores fortes. No caso de fornecedores fortes,

verifica-se o fornecimento exclusivo em conjugação
com a obrigação de não concorrência. A combinação
com a obrigação de não concorrência faz intervir as
regras desenvolvidas para a marca única. No caso de

(213) Exemplo de fornecimento exclusivo:existirem investimentos especı́ficos de uma relação dos
dois lados (problema da captividade), a combinação
de fornecimento exclusivo e de obrigação de não
concorrência, isto é, exclusividade recı́proca em acordos Num mercado de um determinado tipo de componentes
de fornecimento industrial é normalmente justificada (mercado do produto intermédio), o fornecedor A
até ao nı́vel da posição dominante. concorda com o comprador B em desenvolver, com o

seu próprio saber-fazer e investimentos consideráveis
em nova maquinaria e com a ajuda das especificações
fornecidas pelo comprador B, uma versão diferente do
componente. B terá de realizar investimentos considerá-

(209) Por último, o nı́vel do comércio e a natureza do produto veis para incorporar o novo componente. É acordado
são relevantes para a questão do encerramento. Este é que A fornecerá o novo produto apenas ao comprador B
menos susceptı́vel de ocorrer no caso de um produto por um perı́odo de 5 anos a contar da data da primeira
intermédio ou quando o produto é homogéneo. Em entrada no mercado. B é obrigado a comprar o novo
primeiro lugar, um fabricante excluı́do que necessite do produto exclusivamente a A durante o mesmo perı́odo
factor de produção tem normalmente mais flexibilidade de 5 anos. Tanto A como B podem continuar a
para dar resposta à procura dos seus clientes do que um vender e comprar, respectivamente, as outras versões
grossista/retalhista tem para responder à procura do do produto noutros pontos. A quota do comprador B
consumidor final para quem as marcas podem represen- no mercado dos componentes a montante e no mercado
tar um papel importante. Em segundo lugar, a perda dos produtos finais a jusante é de 40 %. A quota de
de uma eventual fonte de fornecimento tem menos mercado do fornecedor do componente é de 35 %.
significado para os compradores excluı́dos em caso de Existem dois outros fornecedores de componentes com
produtos homogéneos do que no caso de um produto uma quota de mercado de cerca de 20 %-25 % e vários
heterogéneo com diferentes categorias e qualidades. outros pequenos fornecedores.

O acordo, dados os investimentos consideráveis, é
susceptı́vel de satisfazer as condições para a concessão
de uma isenção tendo em conta as eficiências e o efeito(210) No que diz respeito aos produtos intermédios homogé-
limitado de encerramento. Outros compradores sãoneos, os efeitos anticoncorrenciais são susceptı́veis de
excluı́dos de uma determinada versão de um produtoser objecto de isenção abaixo do nı́vel de domı́nio.
de um fornecedor com uma quota de mercado de 35 %Quanto aos produtos de marca finais ou produtos
e existem outros fornecedores de componentes queintermédios diferenciados em que existem obstáculos à
poderiam desenvolver novos produtos idênticos. Oentrada no mercado, o fornecimento exclusivo pode ter
encerramento de parte da procura do comprador B aefeitos anticoncorrenciais apreciáveis no caso de os
outros fornecedores limita-se a um máximo de 40 % docompradores concorrentes serem relativamente peque-
mercado.nos em comparação com o comprador, mesmo que este

não seja dominante no mercado a jusante.

(214) O fornecimento exclusivo baseia-se numa obrigação,
directa ou indirecta imposta ao fornecedor de vender
apenas a este comprador. A obrigação de venda de uma(211) Quando são determinados efeitos anticoncorrenciais

significativos, a questão de uma eventual isenção ao determinada quantidade por parte do fornecedor baseia-
-se em incentivos acordados entre o fornecedor e oabrigo do n.o 3 do artigo 53.o surge, desde que a

empresa não tenha uma posição dominante. Podem comprador que fazem com que o primeiro concentre
as suas vendas (principalmente) junto de um únicoprever-se eficiências no caso de um problema de

«captividade» (pontos 4 e 5 do n.o 116), e isso é comprador. A obrigação de venda de uma determinada
quantidade por parte do fornecedor pode ter em geralmais provável de acontecer em relação aos produtos

intermédios do que em relação aos produtos finais. A efeitos semelhantes, mas mais atenuados do que o
fornecimento exclusivo. A apreciação da obrigação deverificação de outras eficiências é menos provável.

Eventuais economias de escala na distribuição (ponto 6 venda de uma determinada quantidade dependerá do
grau de exclusão de outros compradores no mercado ado n.o 116) não parecem susceptı́veis de justificar o

fornecimento exclusivo. montante.
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2.7. Subordinação lugar, quando em caso de contratos de longa duração
ou no caso de mercados pós-venda de equipamentos
originais que só serão substituı́dos a longo prazo, se
torna difı́cil para os clientes calcularem as consequências(215) Fala-se de subordinação quando o fornecedor condi-
da subordinação. Por último, a subordinação podeciona a venda de um produto à compra de outro
igualmente conduzir a maiores obstáculos à entradaproduto distinto por parte do fornecedor ou de alguém
quer no mercado do produto subordinante quer nopor ele nomeado. O primeiro produto é designado por
mercado do produto subordinado.produto subordinante e o segundo produto subordi-

nado. Se a subordinação não for objectivamente justifi-
cada pela natureza dos produtos ou pela sua utilização

(218) A subordinação é isenta, nos termos do n.o 1 docomercial, tal prática pode constituir um abuso nos
artigo 2.o, conjugado com o artigo 3.o do Regulamentotermos do artigo 54.o (40) O artigo 53.o pode ser
de Isenção por Categoria quando a quota do fornecedoraplicável a acordos horizontais ou práticas concertadas
no mercado do produto subordinado e no mercado doentre fornecedores concorrentes a fim de condicionar a
produto subordinante não exceder 30 %. Pode servenda de produto à compra de outro produto distinto.
combinada com outras restrições verticais, que nãoA subordinação pode igualmente conduzir a uma
sejam graves, tais como obrigações de não concorrênciarestrição vertical abrangida pelo artigo 53.o, quando der
ou de compra de uma determinada quantidade noorigem a uma obrigação do tipo da marca única (ver
que se refere ao produto subordinante ou a compran.os 138 a 160) no que se refere ao produto subordi-
exclusiva. Acima do limiar da quota de mercado sãonado. As presentes Orientações tratam apenas desta
dadas as seguintes orientações para a apreciação daúltima situação.
subordinação em casos singulares.

(216) O que deve ser considerado como um produto distinto
(219) A posição do fornecedor no mercado do produtoé em primeiro lugar determinado pela procura dos

subordinante é obviamente de grande importância paracompradores em geral. Dois produtos são distintos
uma apreciação dos eventuais efeitos anticoncorrenciais.se, na ausência de subordinação, na perspectiva do
Em geral, este tipo de acordo é imposto pelo fornecedor.comprador, estes produtos são por ele comprados em
A importância do fornecedor no mercado do produtodois mercados diferentes. Por exemplo, uma vez que os
subordinante constitui a principal razão pela qualclientes pretendem comprar sapatos com atacadores,
um comprador pode considerar difı́cil recusar umatorna-se um hábito comercial para os fabricantes forne-
obrigação de subordinação.cerem sapatos com atacadores. Por conseguinte, a venda

de sapatos com atacadores não constitui uma prática
subordinada. Frequentemente, essas combinações torna-

(220) Para avaliar o poder de mercado do fornecedor éram-se prática comum, uma vez que a natureza do
importante a «posição dos seus concorrentes no mer-produto torna tecnicamente difı́cil fornecer um produto
cado» do produto subordinante. Desde que os seussem o fornecimento do outro.
concorrentes sejam suficientemente numerosos e fortes
não são de prever quaisquer efeitos anticoncorrenciais,
uma vez que os compradores dispõem de alternativas

(217) O principal efeito negativo da subordinação na con- suficientes para adquirirem o produto subordinantecorrência é o eventual encerramento do mercado do sem o produto subordinado, a não ser que outrosproduto subordinado. Subordinação significa que existe fornecedores apliquem um sistema de subordinaçãopelo menos uma forma de obrigação de compra de uma semelhante. Por outro lado, «os obstáculos à entrada nodeterminada quantidade por parte do comprador no mercado do produto subordinante» são importantesque se refere ao produto subordinado. Quando, além para determinar a posição do fornecedor no mercado.disso, é acordada uma obrigação de não concorrência Quando a subordinação é combinada com uma obri-relativamente ao produto subordinado, tal aumenta o gação de não concorrência relativamente ao produtoeventual efeito de encerramento no mercado do produto subordinante, tal reforça consideravelmente a posiçãosubordinado. A subordinação pode igualmente condu- do fornecedor.zir a preços supracompetitivos, especialmente em três
situações. Primeiro, quando o produto subordinante e o
produto subordinado são parcialmente substituı́veis

(221) O «poder de compra» é relevante, uma vez que compra-para o comprador. Em segundo lugar, quando a subordi-
dores importantes não serão facilmente forçados anação permite uma discriminação a nı́vel dos preços
aceitar a subordinação sem obterem pelo menos parteconsoante a utilização que o cliente faz do produto
das eventuais eficiências. Por conseguinte, a subordi-subordinante, por exemplo, a subordinação de cartu-
nação não baseada em eficiências constitui sobretudochos de tinta à venda de fotocopiadoras. Em terceiro
um risco no caso de compradores que não possuam um
poder de compra significativo.

(222) Quando são detectados efeitos anticoncorrenciais consi-(40) Ver acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
deráveis, surge a questão de uma eventual isenção aono processo C-333/94 P, Tetrapak/Comissão [1996] Col. I-5951,

ponto 37. abrigo do n.o 3 do artigo 53.o, desde que o fornecedor
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não se encontre em posição dominante. As obrigações (224) É provável a verificação negativa da isenção por catego-
ria no caso de a subordinação não dar origem ade subordinação podem ajudar a produzir eficiências
quaisquer eficiências ou quando tais eficiências não sãoresultantes de produção ou de distribuição conjuntas.
repercutidas no consumidor (ver n.o 222). A verificaçãoNo caso de o produto subordinado não ser fabricado
negativa é igualmente provável no caso de efeitopelo fornecedor, pode igualmente surgir uma eficiência
cumulativo, quando a maior parte dos fornecedorespor parte do fornecedor que adquire grandes quantida-
impõe acordos de subordinação semelhantes sem quedes do produto subordinado. Para que a subordinação
as eventuais eficiências sejam transmitidas pelo menosseja objecto de isenção deve contudo ser demonstrado
em parte aos consumidores.que pelo menos parte destas reduções em termos de

custos se repercutem no consumidor. A subordinação
não é por conseguinte normalmente objecto de isenção,
quando o retalhista consegue obter, numa base regular,
fornecimentos dos mesmos produtos ou de produtos
equivalentes em melhores condições ou condições idên-

2.8. Preços de revenda recomendados e máximosticas às oferecidas pelo fornecedor que aplica a prática
de subordinação. Pode existir uma outra eficiência
quando a subordinação ajuda a garantir uma certa
uniformidade e normalização em termos de qualidade

(225) A prática de recomendar um preço de revenda a um(ver eficiência 8 no n.o 116). Contudo, é preciso que
revendedor ou exigir ao revendedor o respeito deseja demonstrado que os efeitos positivos não podem
um preço de revenda máximo é, sem prejuı́zo dasser realizados da uma forma igualmente eficaz exigindo
observações relativamente à manutenção dos preços deque o comprador utilize ou revenda produtos que
revenda constantes dos n.os 46 a 56, abrangida pelosatisfaçam normas mı́nimas de qualidade sem exigir que
Regulamento de Isenção por Categoria, quando a quotao comprador os adquira ao fornecedor ou a alguém
de mercado do fornecedor não ultrapassa o limiar depor ele designado. Os requisitos relativos às normas
30 %. Em relação aos casos superiores ao limiar damı́nimas de qualidade não serão normalmente abrangi-
quota de mercado e aos casos de verificação negativa dados pelo n.o 1 do artigo 53.o Quando o fornecedor
isenção por categoria, são dadas as seguintes orien-do produto subordinante impõe ao comprador os
tações.fornecedores a quem este deve adquirir o produto

subordinado, por exemplo, devido ao facto de não ser
possı́vel a formulação das normas mı́nimas de quali-
dade, tal pode também não ser abrangido pelo n.o 1 do

(226) Os eventuais riscos em termos de concorrência dosartigo 53.o, especialmente quando o fornecedor do
preços máximos e recomendados são em primeiro lugarproduto subordinante não obtém um benefı́cio (finan-
que os preços máximos e recomendados funcionemceiro) directo da designação dos fornecedores do pro-
como um ponto de referência para os revendedores eduto subordinado.
possam ser seguidos pela maior parte ou por todos eles.
Um segundo risco em termos de concorrência é que os
preços máximos e recomendados possam facilitar uma
colusão entre fornecedores.

(227) O factor mais importante para apreciar os eventuais
efeitos anticoncorrenciais dos preços de revenda máxi-
mos ou recomendados é a «posição do fornecedor no
mercado». Quanto mais forte for a posição do fornece-
dor no mercado, maior será o risco de que um preço de
revenda máximo ou recomendado conduza a uma

(223) O efeito de preços supracompetitivos é considerado em aplicação mais ou menos uniforme desse nı́vel de preços
si mesmo anticoncorrencial. O efeito de encerramento por parte dos revendedores, uma vez que a podem usar
depende da percentagem subordinada das vendas totais como ponto de referência. Podem considerar difı́cil

desviar-se do que consideram ser o preço de revendano mercado do produto subordinado. Quanto à questão
preferido proposto por um fornecedor importante nodo que possa ser considerado um encerramento conside-
mercado. Nestas circunstâncias, a prática de impor umrável, nos termos do n.o 1 do artigo 53.o, pode ser
preço de revenda máximo ou recomendar um preço deaplicada a análise da marca única. Acima do limiar de
revenda pode infringir o n.o 1 do artigo 43.o, se conduzirquota de mercado 30 % é improvável a concessão de
a um nı́vel de preços uniforme.uma isenção à subordinação, a não ser que sejam

repercutidas eficiências evidentes, pelo menos em parte,
nos consumidores. É ainda menos provável a concessão
de uma isenção, quando a subordinação é combinada
com uma obrigação de não concorrência, quer no que (228) O segundo factor mais importante para apreciar os
se refere ao produto subordinado quer ao produto eventuais efeitos anticoncorrenciais da prática de preços

de revenda máximos ou recomendados é a «posiçãosubordinante.
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dos concorrentes no mercado». Especialmente num 2.9. Outras restrições verticais
oligopólio estreito, a prática de utilizar ou publicar
preços máximos ou recomendados pode facilitar a
colusão entre os fornecedores através da troca de

(229) As restrições verticais e combinações descritas sãoinformações sobre o nı́vel de preços preferidos e da
apenas uma amostragem. Existem outras restrições eredução da possibilidade de preços de revenda inferiores.
combinações relativamente às quais não é dada noA prática de impor um preço de revenda máximo ou
presente documento qualquer orientação directa. Serãorecomendar preços de revenda que conduzam a esses
contudo tratadas segundo os mesmos princı́pios, com aefeitos que podem igualmente infringir o n.o 1 do
ajuda das mesmas regras de carácter geral e com oartigo 53.o
mesmo ênfase relativamente ao seu efeito no mercado.
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